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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

·PROCESSO Nº: 1575/10 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
MÉDICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
MARIA DE FÁTIMA PAIÃO DUTRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 01/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal . de Saúde de 
Presidente Médici, como tudo dos autos consta. · · 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, erri consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalva, em razão da remessa a 
destempo dos balancetes dos meses de janeiro e dezembro de 2009, as contas do 
Fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici, do exercício de 2009, de 
responsabilidade da Senhora MARIA DE FÁTIMA PAIÃO DUTRA, Secretária 
Municipal de Saúde, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde de Presidente Médici a adoção de providencias para prevenir a remessa a 
destempo de balancetes a esta Corte, sob pena de julgamento irregular das _contas 
futuras, nos termos do artigo 16, III, § 1 º, da Lei Complementar nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1575/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Conceder quitação à Senhora MARIA DE 
FÁTIMA PAIÃO DUTRA, Secretária Municipal de Saúde, na forma do artigo 24, 
parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de 
Presidente Médici cópia deste Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer 
Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

Conselheiro P 

PAULOCUH,O 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1575/10 

SÉRGIO UBIRATJ\ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1028/1 O (APENSO Nº 1829/09) -
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 

SAMUEL MARQUES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 02/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Prestação de Contas, exercício de 2009, da Câmara Municipal de Mirante da 

Serra, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regulares as Contas da Câmara Municipal de 

Mirante da Serra, exercício de 2009, de responsabilidade de Samuel Marques dos 

Santos - Vereador Presidente, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 
154/96, dando-lhe quitação plena, nos termos do artigo 23, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

III -Arquivar os autos, após os trâmites legais. { 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS NTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Co s lheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1028/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Presidente PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator 

~~~essões, 9 de fevereiro de 2011. 

PAULOCURI 

' 
SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1028/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 2861/10 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- REFERENTE AOS 
PROCESSOS NºS 01.1301.00147-00/2008 E 01301.00289-

00/2009 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DA ZERO EIXO 
JOÃO CARLOS GONÇALVES RIBEIRO 
SECRETÁRIO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 03/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Tomada de Contas Especial -·referente aos Processos nºs 01.1301.00147-00/2008 

e O 1301.00289-00/2009, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 

de votos, em: 

1 - Julgar regular com ressalvas a presente Tomada de 

Contas Especial referente ao Convênio nº 217 /PGE-2008, com fulcro no inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 154/96, em razão da prestação de contas ocorrida a 

destempo pela Associação dos Produtores Rurais da Zero Eixo; 

II - Dar quitação ao Senhor Luiz Antonio da · Silva -· 

Presidente da Associação dos Produtores Rurais da Zero Eixo e a enhor João 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2861 /1 O 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Carlos Gonçalves Ribeiro - Secretário Estadual de Planejamento, responsáveis pelos 

autos, com fulcro no parágrafo único do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte 

de Contas; 

III - Dar ciência do inteiro teor deste acórdão aos 

interessados; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 

formalidades de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro: WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 

Presidente PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBER CARLOS D 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 2861/10 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2011. 

/ 

SÊ-RGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2414/10 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA 

E CIDADANIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EVILÁSIO SILVA SENA JÚNIOR 
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SEGURANÇA, DEFESA 

E CIDADANIA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 04/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da análise da legalidade da dispensa de licitação, promovi4a pela Secretaria de 

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, como tudo dos autos· consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro WILBER' CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Considerar ilegal a dispensa de licitação, com efeitos 
ex nunc, que culminou na locação de imóvel e equipamentos de propriedade da 

Assoc_iação das Escolas Reunidas Rondoniense de Ensino Superior, no Município de 

Porto Velho, pelo período de 19/4 a 27/5/201 O, pelas seguintes irregularidades: 

a) descumprimento do artigo 62 da Lei Federal nº 

8.666/93, por realizar contratação sem a cobertura de instrumento contratual; 

b) descumprimento do artigo 60 da Lei nº 4.320/64, por 
realizar despesa sem o prévio empenho. 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
.o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
O'-, 

\,___) 

L· 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
e 
o 
() 
e 
(J
(j'--) 

o 
o 
o 
o 
o 
G 
e 
o 
G 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
e 
o 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pelas impropriedades elencadas no item 

I, a e b; 

III - Determinar que o Senhor Evilásio Silva Sena 

Junior proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação deste Acórdão, 

ao recolhimento à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de 

Contas, o valor da multa aplicada. Decorrido o prazo ora fixado, sem o devido 

recolhimento, o valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos do artigo 

56 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, combinado com o artigo 3°, III, da Lei 

Complementar nº 194/97; 

IV - Autorizar a cobrança judicial, após o trânsito em 

julgado do Acórdão sem o recolhimento da multa imposta no item II, nos termos do 

artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, II, do 

Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao 

interessado; 

VI - Sobrestar os autos na ·secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 

Presidente PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~~~· 9 de fevereiro de 2011. 

PAULO CURI NETO ;J I 
~lheiro Presidente da 2ª C~: 

' / 

WILBERC S. tOIMBRA SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº / 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
....... 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0709/92 
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1991 

(QUITAÇÃO DE DÉBITO EM NOME DE RENATO 

EUCLIDES CARVALHO V.ELLOSO VIANA E MARIA 

TREVISANI DELLARMELINA) 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 05/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Prestação de Contas (quitação de débito em nome de Renato Euclides Carvalho 

Velloso Viana e Maria Trevisani DellarmelÍna), exercício de 1992, da Câmara 

Municipal de Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. . ·. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos,· 

em: 

1 - Dar quitação dos débitos imputados ao Senhor 

RENATO EUCLIDES CARVALHO VELLOSO VIANA e à Senhora MARIA 

TREVISANI DELLARMELINA por meio do item IV, Acórdão nº 030/94, na forma 

do a~igo 26 da Lei Complementar n º 154/96, combinado com artigo 3 5 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar conhecime~to deste acórdão aos interessados; 
... 

III - Retornar os. autos ao Ministério Público de Contas 

para· prosseguimento do acompanhamento, quanto aos demais ex-vereadores com 

pendência de débito. ( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0709/92 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; o Procurad0r do· 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 

MARCHIORI DE MOURA. 

1~ ~!~ das.; tf 8f:--S; 16 de março de 2011. 

[~ww~ 
P A:ULO CURl NETO 

/ 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0709/92 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2334/09 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 
167/09/SUPEL/SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01.t501.0342-00/2009/SESDEC/RO (QUITAÇÃO DE 
DÉBITO EM NOME DE APARECIDA FERREIRA DE 
ALMEIDA SOARES) 
JÚLIO CÉSAR ÁRABE GOMES DA SILVA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 06/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e dts,çutidos os presentes autos, que tratam 
,\J,j, 

do Edi~al de Licitação - Pregão nº 167/09/SUJ>EL/S~ ~ Proc.esso Administrativo nº 
O 1.1501.0342-00/2009/SESDEC/RO (quitação de débito em nome de Aparecida 
Ferreira de Almeida Soares), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar quitação do débito, decorrente de multa, no valor 
de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), aplicada por meio do item II do 
Acórdão nº 87 /2009-1 º Câmara, de 13 de outubro de 2009, publicado no Diário 
Oficial do Estado, de 13 de janeiro de 2010, à Senhora APARECIDA FERREIRA 
DE ALMEIDA SOARES, CPF nº 523.175.101-44, na forma do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com cttltigo 35 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; ~ 

,~ r 
SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2334/09 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Dar conhecimento deste acórdão à interessada.;. 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
administrativas e legais pertinentes. ~~~ 

\! ~~: 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

k.~es, 16 de março de 2011. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª " 

V IYINO CRISPIM DE SOUZA SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA .. 

Conselheiro Relator Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2334/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1430/09 (APENSOS NºS 0346, 0579, 1758, 1783, 2285, 
2576, 3045, 3146, 3416, 3986, 4101/2008 E 026312009) 
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE RONDONIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2008 
ADA_MIR FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF Nº 326.770.142-20 
JOAORODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR DE CONTABILIDADE DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CPF Nº 263.200.884-00 

RELATOR: CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 07/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2008, do Fundo Penitenciário do Estado de 
Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 

1 - Julgar Regular a Prestação de Contas do FUNDO 
PENITENCIÁRIO, exercício de 2008, de re-sponsabilidade -do Senhor ADAMIR 
FERREIRA DA SILVA, CPF Nº 326.770.142-20, dando-lhe quitação, com 
fundamento no artigo 16, I da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 
23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte dF Co tas; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1430/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Recomendar ao atual gestor do Fundo Penitenciário 

que nas próximas Prestações de Contas a serem encaminhadas a esta e. Corte de 

Contas, comprove, através de documentos probantes, a análise dos Programas e 

Metas que compõem o orçamento público ~ Plano .Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, contidos nas Leis. Orçamentárias, por 

representarem em termos financeiros e técnicos as decisões políticas para alocação 

dos recursos públicos, por meio dos quais são estabelecidas ações e programas 

prioritários que atenderão as demandas sociais, devem ser realizados dentro da forma 

quantitativa e qualitativa prevista; 

III - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 

IV - Arquivar os autos, após as medidas administrativas 

necessárias pela Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA; o Conselheiro Presidente. P AÚLO CURI NETO; o Procurador do 

Ministério Público junto ao Tribunal de ·Contas,- SÉRGIO UBIRATÃ 

MARCHIORI DE MOURA. 

rW.;~ff s, 16 de março de 2011. 

- p 1uw CURI NETO í) 
~elheiro Presidente da 2ª 'mara 

PIMDE SOUZA 
Conselh iro elator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1430/09 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

... ,, 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
IL .... j 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1061/10 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO PRETO DO 
OESTE 
PARCELAMENTO DE DÉBITO- PROCESSO Nº 1476/04 
ACÓRDÃO Nº 128/09 - 2ª CÂMARA (QUITAÇÃO DE 
DÉBITO EM NOME DE CARMELINDA TEREZINHA 
DA SILVA) 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 08/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do parcelamento de débito - Processo nº 1476/04, referente ao acórdão nº 128/2009 -
2ª Câmara - quitação de débito da Senhora Carmelinda Terezinha da Silva, ·como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar quitação do débito imputado à Senhora 
CARMELINDA TEREZINHA DA SILVA, CPF nº 456.819.459-87, referente ao 
item II, do Acórdão nº 128/2009-2ª CÂMARA, na forma do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com a~igo 35 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

II - Dar conhecimento deste acórdão à interessada; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1061/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Apensar os autos, nos termos do artigo 7º da 
Instrução Normativa nº 64/10-TCE-RO, ao Processo nº 1476/04 - Prestação de 
Contas do exercício de 2003. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã 
MARCHIORI DE MOURA. 

\D~~' 16demarçode2011. 

Pl~o CURI NETO 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador dô_M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1061/10 

o 
o 
o 
o 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
C· 
uo 
l) 

G 
L\ 
C· 
l) 
u 
o 
o 
ci 
L,' 
(_; 
cl 

ºo" ü 
o 
ü 
ü 
o 
o 
C· 
C, 
u 
(j 

e 
o 
o 
o 
c1 
o 
o 
o 

. .,. 

PUBLlCADO N' 01Ann OfliSI\L DO ESTADO 

N º .t. t. ~ ~-. n ~: ... _A_-?._ .. .J .. 0.:t ......... ; . J.W.A ... . 
e ~ .;el Vl~~s É-~~. d·~-~---~~~·~~--M·~-,~--~-~~-d~--~~--3i·j.······--

TribUnal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

257/93 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 -
ACÓRDÃO Nº 027 /1994 - PLENO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 09/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cerejeiras, exercício de 1992, por 
intermédio do Acórdão nº 027 /1994 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação ao Senhor J andir Ferreira, do débito 
consignado no item III do Acórdão nº 027/1994-PlenÓ, ·cóiri-fulcro no artigo 26 da 
Lei Complementar nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor deste acórdão ao requerente; 

III - Encaminhar os autos à Procuradoria de Contas, para 
o prosseguimento do feito quanto aos demais responsabilizados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALQIVINO CRISPIM DE{ 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 257/93 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE M ~URA. 

VALDIV 

f ~r ~onselheiro 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 257/93 

I 

Sessões, 16 de março de 2011. 

,;.· 
·"h.,• 

SERGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

. ,,. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondô.nia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1059/10 
ANNE MARIE SANTOS 
PARCELAMENTO DE DÉBITO REFERENTE ._AO 
PROCESSO Nº 1360/03 - TCE-RO - ACÓRDÃO Nº 

115/2007/1ª CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 10/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

do pedido de parcelamento de débito _referente ao Processo nº 1360/03 - TCE/RO -

Acórdão nº 115/2007 /1 ªCâmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação à Senhora Anne Mar_ie Santos, da multa 

consignada no item II, do Acórdão nº 115j2007-1 ª Câniáta, ·processo nº 1360/03, e 
parcelada nos termos da Decisão Monocrática nº 64/201 O, com fulcro no artigo 26 da 

Lei Complementar nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor desta decisão à interessada; 

III - Apensar os autos ao processo principal. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Cârpara VALDIVINO CRIS M DE 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1059/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MO 

SÉRGIO UBIRATÀ · . DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1059/10 
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Tribunal de contas do Estad'o de Rondônia 
•···· 

Secretaria Geral das Sessões · 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1161/05 

UNIDADE: 
ASSUNTO: 

MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 

01/2005 - QUITAÇÃO DE DÉBITO 

RESPONSÁVEL: ÉLIO MACHADO DE ASSIS 
PREFEITO 

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº.11/2011 - 2~- CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2005 - quitação de débito do 

Senhor Élio Machado de Assis, promovido pelo Município de Costa Marques, como 

tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação ao Senhor Élio Machado de Assis da 

multa consignada no item II do Acórdão nº 65./2008-2ª Câmara, com fulcro no artigo 

26 da Lei Complementar nº 154/96; · 

II - Dar ciência do teor deste acórdão ao requerente; 

III - Arquivar os autos, tendo em vista o cumprimento do 

acórdão citado. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V A~INO CRIS. . . DE 

f 
fV 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi=NCIA- PROCESSO Nº 1161/05 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; o Procurador do Ministério Públlco junto ao Tribunal de Contas, 

, - / ·-

SERGIO UBIRATA MARCHIORI DE MOlJRA. · 

\ ílt;~ll~nselheiro P 

Yiuw CURI , ETO 

Conselheiro Relator 

essões, 16 de março de 2O11. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

'"":.· 

~· '. 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1161/05 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1154/06 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 

01/2006-QUITAÇÃO DE DÉBITO 
ÉLIO MACHADO DE ASSIS 
EX-PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 12/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

do Processo Seletivo Simplificado nº O 1 /2006 - quitação de débito do Senhor Élio 

Machado de Assis, promovido pelo Município de Costa Marques, como tudo dos 

autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação ao Senhor Élio Machado de Assis da 

multa consignada no item II do Acórdão nº 79/2009-2ª Câmara, com fulcro no artigo 

26 da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor deste acórdão ao requerente; 

III - Arquivar os autos, tendo em vista o cumprimento do 

acórdão citado. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1154/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MO · 

ssões, 16 de março de 2011. 

V ALDIV O RISPIM DE SO 

~ µnselheiro P es· ente da Sessão da 

PAULO CURI NETO SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Conselheiro Relator Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1154/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2451/94 (APENSOS NºS 4006/00 E 1279/03) 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL 
CONTRATO Nº 076/94 PGE/PLANAFLORO 
(QUITAÇÃO DE MULTA) 
LIDUÍNO CUNHA 
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
RENATO DA COSTA MELLO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 13/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Contrato nº 076/94 - PGE/PLANAFLORO (quitação de .multa), como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação ao Senhor Renato da Costa Mello da 
multa consignada no item III do Acórdão nº 132/2000, com fulcro no artigo 26 da 
Lei Complementai nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor deste acórdão ao interessado; 

III - Remeter os autos ao Ministério Público de Contas 
para a adoção das providências voltadas à execução judicial relativamente a débito e 
à multa ainda pendentes. ~ 

r' 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2451/94 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público. junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator 

V ALDIVIN C ISPIM DE SOUZ 
te· da S'essão da 2ª " 

< 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

Ú SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 2451 /94 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
RECORRENTE: 
ASSUNTO: 

_RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3241/10 (APENSO Nº 2372/07) 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PEDIDO DE REEXAME - ACÓRDÃO Nº 105/2010 - 1ª 

~- 1 

CÂMARA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 14/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Pedido de reexame interposto pelo Senhor José de Abreu Bianco, contra o 
acórdão nº 105/201 O da 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

t~-

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

I - Conhecer o Pedido de Reexame, pois atendidos os 
pressupostos legais; 

II - No mérito, dar provimento ao Recurso, a fim de 
reformar o Acórdão nº 105/2010 (fls. 500/501), proferido pela 1ª Câmara em 
3.8.2010, no processo nº 2372/07, no sentido de excluir o seu item II, pelos 
fundamentos jurídicos e fáticos assentados no voto, mantendo-se inalterados os 
demais termos do acórdão; 

III - Dar ciência deste acórdão ao recorrente; ' ~-'' 
IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do cumprimento do referido acórdão; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3241 /1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
... 

TCE-RO 

acórdão. 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

V - Arquivar os autps, após verificado o cumprimento do 
n.. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3241/10 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
RECORRENTE: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3017/10 (APENSO Nº 2216/09) 
PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL 
PEDIDO DE REEXÁME - ACÓRDÃO Nº 91/2010 - lª 

/ 

CÂMARA // 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO ___ ___..... .... "' 

r 
ACÓRDÃO Nº 15/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

do Pedido de Reexame interposto pelo Senhor Antônio Afonso Pimentel contra o 

Acórdão nº 91/2010 da 1ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

I - Conhecer o Pedido de Reexame, pois foram atendidos 

os pressupostos legais; 

II - Negar provimento ao recurso, mantendo inalterado o 

Acórdão nº 91/201 O (fls. 3 78/380), proferido pela 1 ª Câmara em 22.6.201 O, no 

processo nº 2216/2009; 

III - Dar ciência deste acórdão ao recorrente. 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o cumprimento das determinações do acórdão recorrido. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3017/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Conselheiro Pr si 

1 rM 
PAULO CURI NETO 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3017/10 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto_ ao TCE-RO 

i.~~ . 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1706/10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DE PORTO VELHO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
JOSÉLIA MARIA SARAIVA MOREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTACIMENTO 
LEONEL AMARAL DA SILVA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃONº 16/2011-2ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da inexigibilidade de licitação, deflagrada pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Considerar ilegal, com efeito "ex nunc", o 
procedimento de inexigibilidade de licitação deflagrado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento de Porto Velho, em face do descumprimento do artigo 
25, combinado com o artigo 3° da Lei Federal_nº 8.666/93, pois existiam elementos 
necessários para a competição e consequente realização de procedimento licitatório; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1706/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Multar, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
nos termos do artigo 55, II, da Lei Complementar nº 154/96, a Senhora Josélia 
Maria Saraiva Moreira - Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
CPF nº 140.716.143-15, em razão da irregularidade apontada no item 1; 

III - Não aplicar multa ao Senhor Leonel Amaral da 
Silva, Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, haja vista não 
possuir tal prerrogativa para autorizar o procedfmento aludido; 

IV - Determinar ao agente mencionado no item II que no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da NOTIFICAÇÂO deste acórdão, 
proceda ao recolhimento da multa consignada no item II, aos cofres do Fundo de 
Desenvolvimento Institucional desta Corte de Contas, sendo que, decorrido o prazo 
ora fixado, sem o devido recolhimento, o valor da multa será atualizado 
monetariamente, nos termos do artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Determinar que, após o trânsito em julgado deste 
acórdão sem o recolhimento da multa imputada, seja emitido o respectivo Título 
Executório e providenciada a cobrança judicial, nos termos do artigo' 2 7, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, 11, do Regimento Interno desta 
Corte; 

. . ·!j,. 

VI - Determin.ar aO-v atual gestor da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento de Porto Velho que, sob periá de multa prevista no 
artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96: 

a) adote os procedimentos para realização de licitação para 
aquisição de peças e serviços, no prazo improrrogável de 90 (noventa dias), a contar 
da data da notificação deste acórdão, determinando à Administração que adote a 
modalidade do Pregão Eletrônico; 

b) anule o contrato firmado com a empresa Fertisolo 
Comercial de Máquinas e Equipamentos Ltda., caso tenha havido .a prorrogação 
contratual, no prazo de 90 (noventa dias); 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1706/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

c) encaminhe a esta Corte, findo o prazo estipulado na letra 

a e b, documentos que comprovem a adoção das referidas determinações constantes 

nas letras a e b; 

VII - Dar ciência deste acórdão ao interessado. 

Participaram da S~ssão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

PA 

WILBERC 
l~ ' 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

~:rJ 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1706/1 O 
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Tribunal. de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4450/02 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
REINALDO DA SILVA SIMIÃO 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, 
DEFESA E CIDADANIA 
CPF Nº 180.935.156-15 
ADAMIR FERREIRA DA SILVA 
EX-GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 326.770.142-20 
FRANCISCO ASSIS DE LIMA 
COORDENADOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA 
MARIA DE NAZARÉ NASCIMENTO SILVA 
GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 161.982.122-20 
V ALDIR MANTOV ANI 
SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA PALADAR 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. 
CPF Nº 348. 728.339-53 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 17/2011 - 2ª CÂMARA 
~, J J 
' ... !'' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Tomada de Contas Especial, instaurada no âmbito da Secretaria de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania, como tudo dos autos consta. 

1 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4450/02 ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE-· 
de votos, em: 

1 - Julgar irregular. a Tomada de Contas Especial, nos 
termos do artigo 16, III, "b" e "c" da Lei Complementar nº 154/96, de 
responsabilidade dos Senhores Reinaldo Silva Simião, ex-Secretário de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania; Adamir Ferreira da Silva, Ex-gerente 
Administrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos Penitenciário; 
Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania; Maria· de Nazaré Nascimento Silva, Gerente 
Administrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos Penitenciário e Valdir 
Mantovani, sócio-gerente da empresa Paladar Comercial de Alimentos ltda.; 

II - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, CPF nº 180.935.156-15, titular, à época, da Secr~taria de_ 
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, e Adamir Ferreira da Silva, CPF nº 
326.770.142-20, Gerente Administrativo e Financeiro da Superintendência de 
Assuntos Penitenciários, no montante atualizqdo até 16/03/2011 de R$ 153.018,17 
(cento e cinquenta e três mil, dezoito reais e dezessete cent~vos ), a ser novamente 
atualizado até a data do recolhimento, com base no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, imputando-o nos termos do artigo 16, § 2º, a e b, da mesma Lei, em 
decorrência da conduta que acabou por permitir dano de grave monta causado ao 
erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no consumo de refeições, no 
período de janeiro a maio de 2000, por desembolsos indevidos em favor da empresa 
Paladar Comercial de Alimentos Ltda., pela qual deve responder solidariamente 
Valdir Mantovani, CPF nº 348. 728.339-53, sócio-gerente da empresa Paladar 
Comercial de Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento do dano; 

III - Imputar débito, solidariamente, aos ,Senhores -
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Adamir Ferreira da Silva, Gerente Administrativo e Financeiro da 
Superintendência de Assuntos Penitenciários, {jí}{) montante atualizado até 16/03/2011 
de R$ 25.251,86 (vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e. um reais e oitenta e 
seis centavos), a ser novamente atualizado até a data do recolhimento, com base no 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4450/02 ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, imputando-o nos termos do artigo)§, § 2º, 
a e b, da mesma Lei, em decorrência da conduta que acabou por permitir,,dano de 
grave monta causado ao erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no 
consumo de refeições, no período de junho d~·. 2000, por desembolsos indevidos em 

' ~!!:?1;· 

favor da empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda., pel_a qual deve responder 
solidariamente Valdir Mantovani, sócio-gerente da empresà Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento do dano; 

IV - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Adamir Ferreira da Silva, Gerente Administrativo e Financeiro da 
Superintendência de Assuntos Penitenciários, no montante atualizado até 16/03/2011 
de R$ 50.710,44 (cinqüenta mil, setecentos e dez reais e quarenta e quatro 
centavos), a ser novamente atualizado até a data do recolhimento, com base no artigo 
19 da Lei Complementar nº 154/96, imputando-o nos termos do artigo 16, §. ~-~, a e b, . 
da mesma Lei, em decorrência da conduta que acabou por permitir dano de grave 
monta causado ao erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no consumo de 
refeições, no período de julho ~ agosto de ~~000, por desembolsos indevidos em 
favor da empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda.; pela qual deve responder 
solidariamente Valdir Mantovani, sócio-gerente da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento do dano; 

V - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Cidadania, Adamir Ferreira da Silva, Gerente 
Administrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos Penitenciários, no 
montante atualizado até 16/03/2011 de R$ 24.212,90 (vinte e quatro mil, duzentos 
e doze reais e noventa centavos), a ser novamente atualizado até a· :;data do 
recolhimento, com base no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, imputando-o 
nos termos do artigo 16, § 2°, a e b, da mesma Lei, em decorrência da conduta que 
acabou por permitir dano de grave monta ca'.Üsado ao erário estadual, à conta da 
majoração fraudulenta no consumo de refeições, no período de setembro de 2000, 
por desembolsos indevidos em favor da empresa Paladar Comercial de Alimentos 
Ltda., pela qual deve responder solidariamente Valdir Mantovani, sócio-gerente da 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento 
do dano; 

·{1i·· 

VI - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Cidadania, Maria de Nazaré Nascimento Silva, CPF nº 
161.982.122-20, Gerente Administrativo e Financeiro da Superintendência de 
Assuntos Penitenciários, no montante atualizado até 16/03/2011 de R$ 24. 790,57 
(vinte e quatro mil, setecentos e noventa reais e cinqüenta e sete centavos), a ser 
novamente atualizado até a data do recolhimento, com base no artigo 19 da Lei 
Complementar nº 154/96, imputando-o nos termos do artigo 16, § 2°, a e b, da 
mesma Lei, em decorrência da conduta que acabou por permitir dano de grave monta 
causado ao erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no consumo de 
refeições, no período de outubro de 2000, por desembolsos indevidos em favor da 
empresa Paladar Comercial de Alimento~: .. Ltda., pela qual deve responder 
solidariamente Valdir Mantovani, sócio-ger~te da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento do dano;·· · 

VII - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Cidadania, no montante atualizado até 16/03/2011 de 
R$ 23.857, 70 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta 
centavos), a ser novamente atualizado até a data do recolhimento, com base no artigo 
19 da Lei nº 154/96, imputando-o nos termos do artigo 16, § 2°, a e b, da mesma Lei, 
em decorrência da conduta que acabou por permitir dano de grave monta ca~s~do ao 
erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no consumo de refeiÇões, no 
período de novembro de 2000, por desembolsos indevidos em favor da empresa 
Paladar Comercial de Alimentos Ltda, pela,~~ qual deve responder solidariamente 
Valdir Mantovani, sócio-gerente da empresa~Paladar Comercial de Alimentos Ltda, 
por concorrer para o cometimento do dano; 

( 
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Secretaria da 2ª Câmara 

VIII - Imputar d~~ito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Cidadania, e Adamir Ferreira da Silva, Gerente 
Administrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos Penitenciários, no 
montante atualizado até 16/03/2011 de R$ 49.923,84 (quarenta e nove mil, 
novecentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), a ser novamente 
atualizado até a data do recolhimento, com base no artigo 19 da Lei nº 154/96, 
imputando-o nos termos do artigo 16, § 2º, a e b, da mesma Lei, em decorrência da 
conduta que acabou por permitir dano de grave monta causado ao erário estadual, à 
conta da majoração fraudulenta no consumo de refeições, no período de dezembro 
de 2000 a janeiro de 2001, por desembolsos indevidos em favor da empresa Paladar 
Comercial de Alimentos Ltda, pela qual deve responder solidariamente, Valdir 
Mantovani, sócio-gerente da empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda, por 
concorrer para o cometimento do dano; 

IX - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania e Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Cidadania, no montante atualizado até 16/03/2011 de 
R$ 21.845,47 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 
sete centavos), a ser novamente atualizado até a data do recolhimento, com base no 
artigo 19 da Lei nº 154/96, imputando-o nos termos do artigo 16, § 2º, a e b, da 
mesma Lei, em decorrência da conduta que acabou por permitir dano de grave monta 
causado ao erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no consumo de 
refeições, no período de fevereiro de 2001, por desembolsos indevidos em favor. da 
empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda, pela qual deve responder 
solidariamente Valdir Mantovani, sócio-gerente da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda, por concorrer para o cometim~~to do dano; 

~17.· 

X - Imputar débito os Senhores · Francisco Assis de 
Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, no montante atualizado até 16/03/2011 de R$ 27.665,59 (vinte e sete mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), a ser novamente 

:::::A~:~:::E:Ê:'.:~P::c:::::~~:::to, com base no migo 19 da Lei nº 154/96, ( 
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imputando-o nos termos do artigo 16, § 2º, a e b, da mesma Lei, em decorrência da 
conduta que acabou por permitir dano de grave monta causado ao erário estadual, à 
conta da majoração fraudulenta no consumo de refeições, no período de março de 
2001, por desembolsos indevidos em favor da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda, pela qual deve responder solidariamente Valdir Mantovani, sócio
gerente da empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda, por concorrer para o 
cometimento do dano; 

XI - Elidir a responsabilidade do Senhor Jorge Honorato, 
ex-Secretário de Estado de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania pois, além das 
hipóteses de inexistência de irregularidade, há que se atentar para o fato de sua 
nomeação ter se efetivado .posteriormente à homologação do certame, razão pela qual 
inexiste nexo de causalidade entre sua condutai e os demonstrados danos e prejuízos 

~-1 · 

causados ao erário; 1 > 

XII - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que Reinaldo Silva Simião, Adamir Ferreira da Silva, Francisco 
Assis de Lima, Maria de Nazaré Nascimento Vieira e Valdir Mantovani 
recolham o valor dos débitos imputados nos itens II a X à conta do Estado de 
Rondônia, devidamente atualizados até a data do recolhimento, nos termos que 
estabelece o artigo 25 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com os artigos 30 
e seguintes do Regimento Interno desta Corte; 

XIII - Decorrido o prazo legal sem o recolhimento do 
débito ou interposição de recurso, autorizar a cobrança judicial, nos termos que 
estabelece o artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com' o artigo 
36, II, do Regimento Interno desta Corte; 

XIV - Multar Reinaldo Silva -Simião, nos termos do 
artigo 54 da Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do dano causado ao erário, perfazendo nesta data em R$ 37.361,09 (trinta 
e sete mil, trezentos e sessenta e um reais e nove centavos), em razão dos 
pagamentos indevidos referentes à majoração fraudulenta no consumo de refeições, 
tal qual se viu nos itens II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX retro; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4450/02 
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Secretaria da 2ª Câmara 

XV - Multar Francisco Assis de Lima, nos termos -do 
artigo 54, da Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do dano causado ao erário, perfazendo nesta data R$ 17.227,60 (dezessete 
mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), por ter contribuído para a 
realização de pagamentos indevidos referentes à majoração fraudulenta no consumo 
de refeições, tal qual se viu nos itens V, VI, VII, VIII, IX e X retro; 

XVI - Multar Adamir Ferreira da Silva, nos termos do 
artigo 54, da Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
dano causado ao erário, perfazendo nesta data R$ 27.890,43 (vinte e sete mil, 
oitocentos e noventa reais e quarenta e três centavos), por ter contribuído para a 
realização de pagamentos indevidos referente~sll.à majoração fraudulenta no consumo 
de refeições, tal qual se viu nos itens II, III, IV e VIII r~tro; 

XVII - Multar Maria de Nazaré Nascimento Vieira, nos 
termos do artigo 54 da Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento) sobre o 
valor do dano causado ao erário, perfazendo nesta data R$ 2.479,05 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e cinco centavos) por ter contribuído para a 
realização de pagamentos indevidos referentes à majoração fraudulenta no consumo 
de refeições, tal qual se viu no item VI retro; 

XVIII - Multar Valdir Mantovani, nos termos do artigo 
54 da·Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento) sobre o valor 'do dano 
causado ao erário, perfazendo nesta data em R$ 40.127,65 (quarenta mil, cento e 
vinte e sete reais e sessenta e cinco centavq;~) em razão das vantagens indevidas 
percebidas em decorrência dos pagamentos · indev~dos. referentes à majoração 
fraudulenta no consumo de refeições, tal qual se viu nos itens li, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX retro; 

XIX - Multar em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
individualmente, Noemi Brizola Ocampos, CPF nº 223.554. 729-04 
Superintendente Estadual de Licitação, Oscarino Mário da Costa, CPF nº 
106.826.602-30 - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Francisco das 
Chagas Pinheiro, CPF nº 398.037.081-04 e Francisco Carlos da Costa, CPF nº 
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Secretaria da 2ª Câmara 

143.571.192-00 - Membros da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do 
artigo 55, II da Lei Complementar nº 154/96, pela prática de ato praticado com grave 
infração à norma legal, que permitiu a deflagração de processo licitatório fundado em 
cotações ilegítimas e apócrifas; 

XX - Multar em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
individualmente, Adamir Ferreira da Silva, Carlos Adalberto Corbin Castro, 
CPF nº 113.488.442-72, Maria de Nazaré Nascimento Vieira, CPF nº 161.982.122-
20 e Railda de Souza Farias, CPF nº 181.309.094-72 - membros da Comissão de 
Vistoria da Supetintendência de Assuntos Penitenciários e responsáveis pelo laudo de 
vistoria técnica, nos termos do artigo 55; · IIr[~:a Lei Complementar nº 154/96, por 
considerarem a empresa PALADAR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA apta a 
tomar parte no procedimento licitatório referido, a despeito da 'inidoneidade técnica 
da mesma; 

XXI - Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que Reinaldo Silva Simião, Francisco Assis de Lima, Adamir 
Ferreira da Silva, Maria de Nazaré Nascimento Vieira, Valdir Mantovani, 
Noemi Brizola Ocampos, Oscarino Mário da Costa, Francisco das Chagas 
Pinheiro, Francisco Carlos da Costa, Carlos Adalberto Corbin Castro e Railda 
de Souza Farias procedam o recolhimento à conta do Fundo de De.senvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas das multas consignadas nos itens XIV a XX, na 
forma do artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 194/97, atualizando-se o valor na 
forma do artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96; 

. :.· ~~J. 

XXII - Autorizar a cobrança judiçi_al, após o trânsito em 
julgado sem o recolhimento da multa, nos moldes do artigo 27, II da Lei 
Complementar 154/96; 

XXIII - Remeter cópia deste acórdão e do relatório ao 
Ministério Público Estadual para as providências de sua alçada; 

XXIV Dar conhecimento deste acórdão aos 
interessados; 

( 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

XXV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 
UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

heiro Presidente da 2ª Câ 

WILBERCA~ 
Conselheiro Relator 

~ 
/ 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4450/02 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 0728/91 (APENSOS NºS 0940, 1092, 1105, 1242, 1383, 
1948, 2035 e 2369/90; 003, 004, 036, 070, 531 e 932/91) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1990 
(QUITAÇÃO DE DÉBITO EM NOME DE CARLOS 
ANTÔNIO DE CAMARGO) 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 18/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au~os, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 1990 (quitação de débito em nome dê Carlos 
Antônio de Camargo ), da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Seflhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar quitação do débito imputado ao Senhor CARLOS 
ANTÔNIO DE CAMARGO, por meio do item I, "a", do Acórdão nº 32/91, na forma 
do artigo 26 da Lei Complementar n º 154/96, combinado com artigo 3 5 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar conhecimento deste acórdão ao interessaqq; ~ 
,I 

III - Retornar os autos ao Ministério Público de Contas 
para prosseguimento quanto ao acompanhame~to do~responsabilizados. 

( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0721/98 



o o 
o 
o 
o 
u 
ü 
u 
o 
o 
u 
(j 
o 
(j 

l,J 
() 
Ur -, 
º\._) 

ü 
(J 
u 
o 
o 
u 
o 
u 
(j 
u 
u 

U
vr··., 

, _ _./ 

G 
C: 
u 

u 
u 
e· 
G 
u 
u 
u 
G 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro . Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER CARLOS 

DOS SANTOS COIMBRA; o Procurador do. Ministério Público junto ao 
• , """' . (,.~_'IJ: 

Tnbunal de Contas, SERGIO UBIRATA MARCHIORI DE MOURA. 

as Sessões, 30 de março de 2011. 

' 

SÉRG OUBIRATÃM. DE MOURA 
ador do M.P. junto· ao T~E:-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0021/94 (APENSOS NºS 623/94 E 1793/00) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONVÊNIO Nº 128/93 - PGE- QUITAÇÃO DE DÉBITO 
DO SENHOR JOSÉ MOACIR PASSONI 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 19/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Convênio nº 128/93-PGE - quitação de débito do_ Senhor 
José Moacir P_assoni, da Secretaria de Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do· Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar quitação do débito imputado ao Senhor JOSÉ 
MOACIR PASSONI, por meio dos itens 1 e II, âo Acórdão· nº 294/99, na forma do 
artigo 26 ·da Lei éomplementar nº 154/96, combinado com artigo 35 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar conhecimento deste acórdão ao interessado; 

III - Retornar os autos ao Ministério Público de Contas 
para prosseguimento quanto ao acompanhamento do responsabilizado Léo Antônio 
Almeida Godinho. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª " ara W BER CA OS 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0021 /94 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia -
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

DOS SANTOS COIMBRA; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0021/94 

as Sessões, 30 de março de 2011. 
'\ .. 

2ª Câmara 

SÉRGIO UBIRAtÃ M. DE MOURA 
Procura or do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1489/09 (APENSO Nº 2217/08) 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS_- EXERCÍCIO DE 2008 
VEREADOR JURANDIR OLIVEIRA ARAÚJO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 315.662.192-72 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 20/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2008, da Câmara Municipal de Santa Luzia do 
Oeste, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regulares as contas da Câmara Municipal de 
Santa Luzia do Oeste, exercício de 2008, de responsabilidade de Jurandir Oliveira 
Araújo - Vereador Presidente, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 
154/96, concedendo-lhe, via de conseqüência, quitação plena, nos termos do artigo 
23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

III -Arquivar os autos, após as providências de praxe. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1 9/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão d_a 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público : _ junto ao Tribunal de 
Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

' ... I 

S S. COIMBRA SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

\..~~-~: .: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1489/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1453/10 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 
PRESIDENTE MÉDICI. 

,,.,,,,, ,f~· . , 

PRESTAÇAO DE CONTAS - EXERCICIO DE 2009 
HAILTON ARTIAGA DE SANTIAGO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 21/2011 -2ª CÂMARA 

DE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Poder Legislativo do Município de 
Presidente Médici, como tudo dos autos const(" 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar REGULÁRES as contas do Chefe do Poder 
Legislativo do Município de Presidente Médici, relativas ao exercício de 2009, sob a 
responsabilidade do Senhor Hailton Artiaga de Santiago, com fulcro no inciso II do 
artigo 71 da Constituição Federal, combinado com o artigo 16, I, da Lei 
Complementar nº 154/1996; 

II - Determinar ao Chefe do Poder Legislativo que 
proceda à correção do Balanço Orçamentário do exercício de 2009, conciliando-o 
com o Anexo 2 - Natureza da Despesa Se~_l)do as Categorias Econômicas, o que 
deve ser comprovado na Prestação de Contas dé 2011; 

III - Cientificar o Chefe do Poder Executivo e o Chefe do 
Poder Legislativo a respeito do precedente no:ativo fixado no Par:::r. Prévio nº ( 

;:: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1453/10 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado1lle Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

38/2007 - PLENO (Processo nº 2691/2007), a respeito da revisão geral e anual, 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

IV - Encaminhar ao Chefe do Poder Legislativo do 
Município de Presidente Médici cópia do Ac9rdão, informando-lhe que o Voto e 
Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, en:e(mtram-se disponíveis no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro P11JLO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmar..a. EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador do Ministério Público junto i~ Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2011. 

J j ;onselheiro Pres1 en e 

(~~~ 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1453/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câr:na·ra 

-~·~j 

2632/08 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DISPENSA DE LICIT~ÇÃO 
V ALDIR ALVES DA ~.J;L V A 
CPF Nº 799.240.778-42:1+ . 
SECRETÁRIO DE ESt,.~DO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO WIÉBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 22/2011 ~ 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos ·os presentes autos, que tratam 
da contratação direta por dispensa de licitação, deflagrado pela Secretaria de Estado 
da Administração, como tudo dos autos consta. {'\ 

. ~f~ .. I\~ 
i ..... , .... "l 

ACORDAM os SenHôrês Conselheiros da 2ª Câmara do ····.r· I 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em ·b~nsonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS11jCOIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, o ato 
de dispensa de licitação, Processo Administrativo nº 2201115433/07 /SEAD, por não 
atender o disposto no artigo 26, III, da Lei Federal nº 8.666/93, deflagrada 
Secretaria de Estado e Administração; . ,,. ,/ 

:'.:;; 

II - Multar, individualmente, em R$ 1.500,00 (mi e 
quinhentos reais) o Senhor Valdir Alves da Silva, CPF nº 799 .24 . 77 -49, 
Secretário de Estado da Administração, os Membros da Comissão da Se et ·a de 
Estado da Educação, Senhora Cecília Izabel iC:arlotto, CPF nº 276.8 .852-68, 

~··· 11!1 Senhora Nilva Salvi, CPF nº 395.512.379-00, ~Çp:hor Eudes Guido do Nascimento, 
•Jd:-;;'~1·t 

CPF nº 585.071.832-04, Senhor Francisco ':·(Iê Assis Silva Cuellar, ·cpp nº 
221.904.062-34, bem como os membros da Sect~úiria de Estado da Justiça enhora 
ltaci Ferreira da Silva Lammel, CPF nº 04 7 .326.852- , Senhor Joã ldair 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2632/08 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Taborda, CPF nº 469.557.552-34, PresidenteJ~~J ambas as Comi~sões e o Senho~ 
Nadelson de Carvalho, CPF nº 28 l.121.059-8%~Hnos termos do artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, tendo em vista a renílricia de receita pública evidenciadas 

aos autos; 

III - Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

NOTIFICAÇÃO deste Acórdão, para que os agentes id~ptificados acima procedam 
ao pagamento-- da . multa imputada --·no- ·item"·Tr· junto à conta do Ftmdo de 

De'senvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, na forma do artigo 3º, III, da 

Lei Complementar nº 194/97; 

' 
IV - Determinar que após· ·o· trânsito em julgado desta 

Decisão sem o recolhimento das multas imputadas, seja emitido o respectivo Título 

Executório, devidamente atualizado monetariamente e, providenciada a cobrança 

judicial, ~os termos do ai:igo 2 7, II, da Lei Ç~piplementar nº 154/96, combinado 

com o artigo 36, II do Regimento Interno desta ~~~re; 

•i' 

V - Dar ciência desta Decisão aos interessados; 

VI - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte as providências de praxe, necessárias ao cumprimento deste acórdão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 

DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 

DE SOUZA; o Procurador do Ministério· Público jun~o ao Tribunal de 
Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

\ 

WILBER SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TÇE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCES O Nº 2632/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1455/10 (APENSOS NºS 990/09 E 2606/09) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR SANDRO MALTA XAVIER 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS.DA SILVA 

· ... 

ACÓRDÃO Nº 23/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, éxercício de 2009, da Câmara Municipal de Cerejeiras, como 
tudo dos autos consta. _. . . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, / 
~~~selheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por UNANIMIDADE de votoh_/ 

1 - Julgar regular a Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Cerejeiras, exercício de 2009, de responsabilidade do Senhor Sandro 
Malta Xavier, Vereador~ Presidente, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar 
nº 154/96, dando-lhe quitação plena, consoante o disposto no parágrafo único . do 
artigo 23 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Recomendar ao atual Gestor da Câmara Municipal de 
Cerejeiras a adoção de providências para prevenir a remessa a destempo de 
balancetes a esta Corte; · ) 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1455/10 
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TCE-RO 

dl_. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III- Encaminhar à Câmara Municipal de Cerejeiras cópia 

do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 

estão disponíveis no sítio deste Ttjbunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, após exauridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 

DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 

DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

w ' 

. SÊRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.~._junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1455/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

3048/05 .. : 
SECRETARIA DE ESTADO.DA EDUCAÇÃO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 003/2005 -
SUPRIMENTO DE FUNDOS - QUITAÇÃO DA MULTA 
EM NOME DA SENHORA SANDRA MARIA VELOSO 
CARRIJO MARQUES 
SANDRA MARIA VELOSO CARRIJO MARQUES 
EX-SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CPF Nº 351.164.126-87 
JUCELIS FREITAS DE SOUZA 
EX-COORDENADOR GERAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CPF Nº 203.769.794-53 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA SILVA 

... 
\..11 

ACÓRDÃO Nº 24/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes ·autos, que tratam 
da Tomada de Contas Especial nº 003/2005 - Suprimento de Fundos - quitação da 
multa em nome da Senhora Sandra Maria Veloso Carrijo Marques, da Secretaria de 
Estado da Educação, como tudo dos autos consta. 

.. 
ACORDAM os Serilfores C.onselheiros da 2ª Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por UNANI ADE de votos, 
em: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3048/05 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

I - Dar Quitação à Senhora Sandra Maria Veloso Carrijo 

Marques da multa consignada no item II do Acórdão nº 52/2008-PLENO, com fulcro 

no artigo 26 da Lei Complementar nº 154/96; .: · 
,_· 

II - Dar ciência do teor deste acórdão à requerente; 

III - Remeter os autos ao Ministério Público de Contas 

para a adoção das providências voltadas à execução judicial relativamente à multa 

ainda pendente. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 

DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 

DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3048/05 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

. ' 
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PUBLtcAbô' NJ bIÁRlO orr~ctAL DO ESTADO 

N·l.'.W .~J.§ .... J .. 9ttJOJL. 
Servidor ---~~ ............................................................ . 

Lais Elena dos Santos Melo - Cad. íl" 337 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 2920/10 
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

COORDENAÇÃO GERAL 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
JOÃO DA SILVA SANTOS 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE NOVA VANESSA cr-' 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 25/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Tomada de Contas Especial, instaurada no âmbito da Secretaria de Estado do 
Planejamento, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

!/ 
} 
,J 

1 - Julgar regular com ressalvas a Tomaaa de Contas 
Especial, nos termos do artigo 16, II da Lei Complementar nº. 154/96, de 
responsabilidade do Senhor João da Silva Santos - Presidente da Associação de</ 

~. 

Produtores Rurais do Assentamento Nova Vanessa, a quem conced~ quitação, nos 
termos do artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Advertir o responsável que a reiterada omissão no 
dever de prestar contas, poderá ensejar a imputação da multa prevista no arti 55, II, 
da Lei Complementar nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2920/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 

DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

WILBERC S. COIMBRA SÉRGIO UBIRAJ' Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2920/1 O 
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TCE-RO 

PUBLICADO NJ DIÃRIO oncIAL DO ESTADO 

N° li-51'nE .J? .... ..1. .. 0.~ ....... l. ... ~J. 
1 
< 

serv;~~~-·B.; ·;;;i~~ M;i~ : ;:;d: ;: Jli ___ ·ri1 .. 
<~!:i 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1640/09 y 

FUNDO MUNICIPAL QE SAÚDE DE SÃO FELIPE DO INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

OESTE /' 
PRESTAÇÃO DE C0NTAS-.EXERCÍCIO DE 2008 
MANOEL ANANIAS' DE· SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLEUZA MENDES DE. SOUZA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CONSELHEIRO PAutO CURI NETO 

;.··: \ ! 

'~>I / 

ACÓRDÃO Nº 26/2011 - 2ª CÂMARA 

, . 
. ;·" 

Vistos, relatados e di~éutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2008, do Fundo Municipal de Saúde de São 
Felipe do Oeste, como tudo dos autos consta. 

'\. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em ·~~hsonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMÍDADE de votos, em: 

. ~ ... ~j 

1 - Julgar regular a Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de São Felipe do Oeste, exercício de 2008, de responsabilidade 
do Senhor Manoel Ananias de Souza, Secretário Municipal de Saúde e da Senhora 
Cleuza Mendes de Souza, Técnica em Contabilidade, nos termos do artigo. 16, I, da 
Lei Complementar nº 154/96, concedendo-lhes q.uitação, consoante o disposto no 
parágrafo único do artigo 23 do Regimento Inte~ó,.desta Corte; 

.-1, 

II - Determinar ao ·~;atual Géstór do F ndo Municipal de 
Saúde de São Felipe do Oeste a adoção de providê para aminhar, 
tempestivamente, toda a documentação exigida pela ln -o Normativa º 13/TCE-
R0-04; . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1640/09 
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Tribunal de Contas do Estad~\d~ Rondônia 
.... 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmá~a 

III - Encaminhar ao Fundo Municipal de .São Felipe do 

Oeste cópia do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu 

inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribun~l (www.tce.ro.gov.br); , 
,)) 

IV - Arquivar os a~~?s, após exauridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro Substituto :QA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; o Procurador do Ministério Públidó~" junto ao Tribunal de Contas, 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MO ··:··~~;~ 1 · 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

de maio de 2011. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Prop,urador do M.P. junto ao TCE-RO 

J! ~ .. 
:.. ; 1 

; ., ;1 ~ ' : 
~ 1- l.Jj' • 

. . ~ .. ~,.·1·: 
\:·:i~1~). :·. 

.. 1". 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1640/09 :'!: .; 
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TCE-RO 

\ D\t P.\j onsl.\L DO ESUDO 
PUBLlCADO N · l\tl • 

J;\-5.l.-D~ J2' / ... <:l§J.~-- I 
Nº ················· J@u ················ , .. ;., ~( 

- ··--- "')fl" 

Servidor -···· · ······ --········M·~-1~··:··c;~d:··~~··387·· \ft'; 
tais Elena QOS Santos ~ ·· . -

Tribunal de contas do Estado de Rondônia··--
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câm~ra 
\t~~tíl\. 

.r~· • 

.r.,~,! ., 
1314/1 o ~~~ti·tfji. ' 
FUNDO MUNICIPAL°íijE SAÚDE DE SERINGUEIRAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

,J;.. , 

PRESTAÇÃO DE coN)'AS - EXERCICIO DE 2009 
NOEME FERNANDES ROSA RAMOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

,-; . 
.. l-y 

~~~tf' ;tt~ 

ACÓRDÃO Nº 27/2~11 -2ª CÂMARA 

'j·1 
~J,'!1· .. ' 
::,i ;l 

,l\7,)1,:i 
·.~h'~i''j·~ 

',:.":'?;i-t4J: 
Vistos, relatados e disê\ltídos os presentes autos, que tratam 

da Prestação de Contas, exercício. de 2009, :~~ó'· Fundo Municipal de Saúde de 
Seringueiras, como tudo dos autos consta. -~:r 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o V 9to do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: ::1 

·)1 

1 - Julgar as cont~~xfdo Fundo Municipal de Saúde de 
Seringueiras, do exercício de 2009, sob a r~$.ponsabil:~4ade da Senhora NOEME 
FERNANDES ROSA RAMOS, Secretária Municipa1··ae Saúde, regulares com 
ressalva, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar nº 154/96, em razão da 
ausência do Relatório e Certificado de Auditoria,, :.com Parecer do dirigente do Órgão 
de Controle Interno, e o pronunciamento q~;{:i autoridade de nível hierárquico 
equivalente, alegando haver tomado conhecimeQJ9tdas conclusões sobre as contas do 
Fundo Municipal de Saúde, em consonância 

1

·r~pm o artigo 9º, III e IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; '~~~ 

II - Determinar ao atual Gestor do ndo Municipal de 
Saúde de Seringueiras a adoção de providências para preve · a remessa a destempo 
de balancetes a esta Corte e que anexe, nas próxima Pr ações· de Ç,ontas, o 
Relatório e Certificado de Auditoria, com Parece:/º d. ge e do ' ao de Controle y 
SGS/2' CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1314/1 O ~f.y 
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TCE-RO 

•' . ~./ .. · ,,;·· 

,,:(. 
I>' 

Tribunal de Contas do Estado :da Rondônia 
Secretaria Geral das Ses.sões 

Secretaria da 2ª Câm.ir~ 
':·~·(fü 

:-~, .. 

Interno, e o pronunciamento de autoridade de níi~lhierárquico equivalente, ~l~gando 
haver tomado conhecimento das conclusões sobre as contas do Fundo Mumc1pal de 

Saúde, em consonância com o artigo 9º, III e IV, da Lei Complementar nº 154/96, a 

fim de evitar o julgamento das futuras contas irregulares e aplicação de multa, nos 

termos dos artigos, 16, § 1 ºe 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 
.1> 

III - Conceder q1uitação à Senhora NOEME 

FERNANDES ROSA RAMOS, Secretária f\4mÍÍCipal de Saúde, na forma do artigo 

24, parágrafo único, do Regimento Interno des{~ Corte; 

IV - Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de 

Seringueiras cópia do Acórdão, informando-lhe 1que o Voto e o Parecer Ministerial, 

em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio des1~1 Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
'.:~Jl,1\l~I 

V - Arquivar os au(t9!s, depois de adotadas as medidas 
devidas. ·\% 

tf 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 

NETO (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA/~ 

VALDIVINO 

QJJlJur UJ-onselheiro Pre "éle 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1314/10 

5 de maio de 2011. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

,;(, 
.. .:r 
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PUBLICADO N. DIAíllíl OF!'~l\L DQ ESTADO 

N°JHJ ho2{) .. J .. Qti. '1PJ:L 
Servidor __ J~L. ··········---·---·-·······-··················--·---·

Lais. Elena dos Sanlos Melo • Cad. 0" 317 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

125.1/00 (APENSOS NºS 0634/99, 0958/99, 1358/99, 
1962/99, 2176/99, 3022/99, 3997199, 3998/99, 4346/99, 
4357/99, 0166/00, 0167/00, 3098/00 e 0118/09) 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPO RÉ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (QUITAÇÃO DE MULTA 
EM NOME DE OSVALDO SIQUEIRA ROSA 
REFERENTE AO ACÓRDÃO Nº 11/2003 - 2ª CÂMARA) 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃONº 28/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas,,· quitação de multa em · nome de Osvaldo Siqueira Rosa, 
referente ao acórdão nº 11/2003 - 2à Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, · 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

I - Dar quitação e baixar a responsabilidade do Senhor 
OSVALDO SIQUEIRA ROSA - CPF nº 139.752.422-72, referente à multa 
consignada no item II do· Acórdão nº 11/2003~2ª Câmara, na forma do artigo 26 da 
Lei Co~plementar nº 154/96, combinado com artigo 35 do. Regimento Interno desta 
Corte d~ Contas; 

1 

II - Encaminhar os autos à Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para análise, conhecimento e emissão de Certidão Circunstanciada em 
favor do Senhor Osvaldo ,Siqueira Rosa; 

III - Dar conhecim o ao interessado; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1251/00 

( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas dll Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 
· · Secretaria da 2ª Câmara. 

IV - Retornar os autos à Procuradoria Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas para acompanhamento do parcelamento do 
débito do Senhor Osvaldo Siqueira Rosa junto à Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Guaporé, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

.· _AA_ . Sala.d __ a~ ~ess.ões, 22 de junho de 2011. 

. ll~jlJ .. PAULOCU~ETO ..... 

\ . 
, - \ 

SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1251/00 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1457/10 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADORJURACIDEPAULA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 29/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, da Câmara do Município de Cacaulândia, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

I - Julgar as contas do Poder Legislativo do Município de 
Cacaulândia, relativas ao exercício de 2009, sob a responsabilidade do Senhor Juraci 
de Paula, regulares, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Conceder quitação ao Senhor Juraci de Paula, 
Presidente do Poder Legislativo de Cacaulândia, na forma do artigo 23, parágrafo 
único, do Regimento Interno desta Corte; 

III - Encaminhar ao Poder Legislativo do Município de 
Cacaulândia cópia do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, 
em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. { 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1457/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

VALD 

r/jJnselh 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1457/10 

essões, 8 de junho de 2011. 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3597/09 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA 
PEDIDO DE QUITAÇÃO DE MULTA 
ADEMIRO OLIVEIRA PRIMO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 30/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trntam 
do pedido de quitação de multa, formulado pelo Senhor Ademiro Oliveira Primo, 
como tudo dos autos consta . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Conceder quitação da multa em favor de Ademiro 
Oliveira Primo, CPF nº 183.243.122-34, tendo em vista o suficiente pagamento dos 
valores que lhe foram imputados pelo Acórdão nº 030/2009 - 1 ª Câmara, devendo 
ser expedido o respectivo Termo de Quitação em seu favor, nos moldes do artigo 26 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 35 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

III - Arquivar os autos, após o feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN OS 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3597/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

Conselheiro Relator 

~~llts, 8 dejunhode2011. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ªi 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3597/09 
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Tribunal de Contas do Estado _de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4653/06 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
PEDIDO DE QUITAÇÃO DE MULTA 
EDUARDO V ANDERSON BA TISTELA BARBOSA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 31/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do pedido de quitação de multa formulado pelo Senhor Eduardo Vanderson Batistela 
Barbosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Conceder quitação de multa em favor de Eduardo 
Vanderson Batistela Barbosa CPF nº 121.006.918-05, tendo em vista o integral 
pagamento da multa que lhe foi imputada pelo Acórdão nº 51/2009 - 1 ª Câmara, 
devendo ser expedido o respectivo Termo de Quitação em seu favor, nos moldes do 
artigo 26 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 35 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

III - Retornar os autos ao Ministério Público de Contas 
para prosseguimento quanto aos demais responsáveis, após o feito. 

Participaram da Sessão o 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4653/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. : 

WILBER 

a das Sessões, 8 de junho de 2011. 

PAULO CURI Pro 
Conselheiro Presidente da 2ª Câ 

S. COIMBRA SÉRGIO UBIRATÃM. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4653/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

407/08 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2008CPLMO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2008/CPLMO 
MARLON DONADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
LORENI GROSBELLI 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 32/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Edital de Pregão Presencial nº 002/2008/CPLMO e Edital de Pregão 
Presencial nº 030/2008/CPLMO, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Vilhena, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação - Pregão 
Presencial nºs 002/2008 e 030/2008, que objetivaram a seleção de propostas relativas 
à prestação de serviços de transporte escolar para atender o alunado da rede 
municipal das áreas urbana e rural do município de Vilhena, por estar formalmente 
em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Multar em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
individualmente, os Senhores Marlon Donadon, ex-Prefeito Municipal e Loreni 
Grosbelli, ex-Pregoeira, nos termos do artigo 55, § 1 º da Lei Comple ntar nº 
154/96, por terem reaberto e concluído o c e, em desobediência ao imp ·to pela 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 407/ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Decisão Monocrática que suspendeu o edital e determinou a realização 
1 

e 
comprovação de medidas corretivas; 

III - Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação dos responsáveis, para que procedam ao recolhimento à conta do Fundo 
de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas da multa consignada no 
item II, na forma do artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 194/97. Decorrido o prazo 
ora fixado, sem o devido recolhimento, a multa será atualizada monetariamente, nos 
termos do artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Autorizar a emissão do título executivo pertinente, 
caso decorra o prazo legal sem o recolhimento do que se determinou no item 11; 

V - Dar conhecimento do teor do Acórdão aos 
interessados; 

VI - Sobrestar os autos na Secretaria GeFal das Sessões 
desta Corte, para que se aguarde o cumprimento do determinado no item II deste 
Voto. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Auditor 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, S, GIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

WILBERC SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. }unto ao TCE-RO 
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Tribunal de Conta·s.do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Se·cr~taria Geral das Sessões 
· \ .. Secretar.ia da 2ª Câmara 

1443/05 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
PARCELAMENTO DE DÉBITO - ACÓRDÃO Nº 
120/2007 - 1ª CÂMARA (QUITAÇÃO DE DÉBITO EM 

·NOME DE JOSELITA ARAÚJO DA SILVA E MILTON 
... ,.CUSTÓDIO BRAGANÇA) 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
• ~.. • ••• ,1 •• 

; 
:.·\ .. '. 

,;AcôRri.AOlNº. 33/2011 - 2ª CÂMARA 

v.i~·t.6s, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do parcelamento de débih;> -~ Acórdão nº 120/2007 - 1 ª Câmara (quitação de débito 
em nome de Joseli~a Araújo da Silva e Milton Custódio Bragança, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estádo' :aé RÓndônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO c:Ri$PIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

, ;'~"·,·'7~\-R~F:; _qµitação dos débitos imputados à Senhora 
JOSELITA ARAUJO 1)'~--SlL'VA'~-CPF nº 139 . .509.592-20 e ao Senhor MILTON 
CUSTÓDIO BRAGANÇA; _·-,:.ÇpF nº -710.347.147-91, referentes ao item II, do 
Acórdão Nº 120/2007-1ª C:ÂMÁRA, na forma do artigo 26 da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

· .. '~ .. ~ , . 
,, 

; \II - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 

III - Retornar os autos à Procuradoria Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, para prosseguimento do feito quanto aos demais 
devedores. 

. ·'·· .•':. 

.. ~. : ~ ' . : .~ . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1443/05. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

.: .Secretaria .da 2ª Câmara 
· ... :: :·,.- ·.' . 

.. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
2ª Câmara PAULO CURlNETO; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

· ·· . .. ()·.· . ·. S .. ala das Sessões, 22 de junho de 2011. 

. )~//J-
····PAúLOcuh~ETO 

Con·sdheiro :1>rêsi:dente da 2ª c" 
' . •' ··. ~. ; . 

: . .. ··.. ., .. ~ .~ 

•• ,, r 

:·· ... ,' 

, . : ·• ~ :· •' -; . '•',1 . 

'./. 

' .• '.''. 1 

. ,: -~ 

:' • .. ,;: 

" \ .. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PR.O.CESSO Nº 1443/05 

- • • 1 • • 

. ~ .. 

.. :. '·,' ,t: 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
() 
() 
o 
o 
o u 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

;\ 

ºº o 
ü 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

ºº o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
() 
o 
u 
o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1417 /09 (APENSO Nº 2178/08) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2008 
VEREADOR GERALDO JONACIR CASTELUBER 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 34/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
. da Prestação de Contas, exercício de 2008, da Câmara Municipal de Alvorada do 

Oeste, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, exercício de 2008, de responsabilidade do 
Senhor Geraldo Jonacir Casteluber, Vereador-Presidente, nos termos do artigo 16, II, 
combinado com o artigo 9º, III, ambos da Lei Complementar nº 154/96, em razão da 
falta de relatório e certificado de auditoria, com Parecer do dirigente do Órgão de 
controle interno e pela intempestividade no encaminhamento dos balancetes mensais 
a esta Corte de Contas, concedendo-lhe quitação, na .forma do artigo 24, parágrafo 
único, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao atual Gestor da Câmara de Alvorada do 
Oeste a adoção de providências com vistas a: 

a) Prevenir a remessa temporânea dos Balancetes de 
Prestação de Contas a esta Corte; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1417/0 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

' 
b) Orientar que devem ser adotadas medidas objetivando o 

cumprimento da referida Norma (artigo 9, III, Lei Complementar nº 154/96), 
evitando-se a reincidência e a perpetuação da prática de atos em inobservância ao 
ordenamento jurídico; 

III - Depois de transitado em julgado a presente decisão, 
adotar as providências necessárias para o arquivamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro :BAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 'COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

VALDIV 

~(~Conselheiro 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1417/09 

Sessões, 22 de junho de 2011. 

' 
SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2939/10 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS _DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL SOBRE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES PRA TI CAD AS NA EXECUÇÃO 
DOS CONTRATOS NºS 01.0, 015, 021, 031E037/2009 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL 

RELATOR: CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 35/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Tomada de Contas Especial sobre possíveis · irregul.aridades. praticadas na 
execução dos Contratos nº 010, 015, 021, 031 e 037/2009, realizado pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM I)E SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Julgar regular a Tomada de Contas Especial nº 
08/2009/DER/RO, de responsabilidade do Senhor Jacques da Silva Albagli - Diretor 
Geral, concedendo-lhe quitação, nos termos dos artigos 16, · I e 1 7 da Lei 
Complementar nº1 154/96, combinado com o artigo 23, parágrafo único do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

.· II - Dar Ciência deste acórdão ·ao interessado; 

III - Arquivar os autos, as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2939/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor DAVI DANTAS DA .SILVA;·. o·· Conselheiro Presidente da 
2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

~~essões, 6 de julho de 2011. 

PAULO CURI NETO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2939/10 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador. ~o J\1;.P~ jurit() aoTCE-RO 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara. 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

1430/07 (APENSOS NºS 2261; 2262, 3582, 3586, 4226, 
4227, 4228, 5219, 5218, 5217 /06; 0724 E 0725/07) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MONTE 
NEGRO 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2006 
VERA HENRIQUE DA CUNHA 
DIRETORA EXECUTIVA 
CPF Nº 422.529.462-53 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 36/2011 - 2ª CÂMARA .... 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, . exercício de 2006, do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Monte Negro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Julgar irregular a Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipa.is de Monte Negro, exercício de 
2006, de responsabilidade da.Senhora VERAHENRIQUEDA CUNHA-·Diretora 
Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Monte Negro, nos termos do artigo 16, III, "a" e "b" da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 25, I e II do Regimento Interno desta Corte, em virtude de: 

SGS/2ª CÂf0ARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1430/07 · 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 
.. ·. Secretaria da 2ª Câmara 

b) ausência da demonstração da situação do patrimônio do 
respectivo regime, bem como as variações ocorridas no exercício; 

c) deixou de evidenciar contabilmente a movimentação do 
déficit no valor de R$1.045.548,88 (hum milhão, quarenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos); 

d) diferença contábil na ordem de R$930.693,45 
(novecentos e trinta mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e cinco 
centavos), verificada entre o cálculo atuarial de 2006 que. apresentou um déficit da 
ordem de R$1.045.548,88 e o valor da Reserva Matemática - Benefícios a Conceder, 
registrado no Balanço PatriniúÍiial ~Anexo 14, a ordem de R$l.976.242,33; 

·II:;. Multa·r em R$2500,00 (dois mil e quinhentos reais) a 
Senhora VERA HENRIQUE DA CUNHA, CPF . nº 422.529.462-53 - Diretora 
Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Monte Negro, pela ausência de escrituração individualizada dos recursos da taxa de 
administração junto a Prestação de C_ontas do exercício de 2006, nos termos do artigo 
55, Ida Lei Complementar nº 154/96; 

III - Multar em R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e 
cinqüenta reais) o Senhor CLAILTO MACHADO, CPF nº 576.356.252-68 -
Contador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Monte Negro pelos descumprimentos legais elencados nos itens 2 a 5 da Conclusão 
do Relatório Técnico às fls. 208/209, em virtude da grave infração às normas legais 
vigentes, corroborando .. com a irr,egularidade das contas, na forma do artigo 55, II , da 
Lei Complementar nº 154/96; : · 

. IV - Det~rminar ao atual Diretor E~ecutivo do Illstituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte Negro que adote as 
seguintes medidas: 

a) . observância às disposições contidas no artigo 7 4 da 
Constituição Federal, artigo 51 da Constituição Estadual, e artigo 15, II da Instrução 
Normativa nº 13/04; 

. . . b) observância às disposições contidas no Inciso rll do ( 

SGS/2ª GAMARA/REFERENCIA- PROCESSO Nº 1430/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

artigo 9º da Lei Orgânica nº 154/TCE-R0-96, relativo à implementação do Controle 
Interno e apresentação de Relatórios, Parecer e Certificado do Controle Interno do 
Instituto; 

c) observância a Resolução nº 3790, de 24.09.2009, no que 
concerne à aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social; 

d) observância das Normas Gerais de Contabilidade e à Lei 
Federal nº 4.320/64, no que concerne à escrituração contábil; 

e)· observância às disposições contidas na alínea "a" do 
inciso III do artigo :15 da Írist1Ução Nomiativa>h?<l 3/TCE~R0-2004, que dispõe 
quanto à apresentação do relatório· circunstanciado apresentado, contendo o exame 
comparativo em relação aos últimos três exercícios; 

· f) observância ao que dispõe o artigo 53 d.a Constituição 
Estadual, combinado cotn o· inciso I, do artigo 15 da Instrução Normativa nº 
O 13/TCE-R0-04 e artigo 5° da Instrução Normativa nº 19/TCE-R0/2006, 
concernentes ao prazo para envio dos balancetes a esta Corte de Contas; 

V - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação deste acórdão, para que a Senhora VERA HENRIQUE DA CUNHA -
Diretora Executiva e o Senhor CLAILTO MACHADO - Contador do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte Negro, recolham 
ao Fundo de Desenvolvimento ·Institucional do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, Conta Corr,ente, nº .. 8358~5, Agênc~a .2757~x, Bal)co. do _Brasil, as 
importâncias refeiidas hós Itens 'ire" III, respedivamentê, em confomiidàde coin o 
artigo 3º, III da Lei Complementarnº 194/97, autorizando desde já, a cobrança 
judicial, caso· os responsáveis em débito não recolham as multas impostas, nos 
termos do artigo 36, do Regimento Interno desta Corte; 

VI - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 

VII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para acompanhamento do cumprimento do item V deste acórdão. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram _ da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

(/ ~:;ões, 6 de julho de 2011. 

P AVLO CURI NETO 
'. Conselheiro" Presidente da 2ª C 

~ 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

320/11 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 

ASSUNTO: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 
0112011-. 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

VANDERLEI PALHAR! 
PREFEITO 
JOSÉ REGINALDO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

. ACÓRDÃO Nº 37/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Processo· Seletivo Simplificado nº O 1/2011, do Município 
de Chupinguaia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, o 
Edital Normativo nº 1/2011 que fixou as condições e os critérios disciplinadores do 
Processo Seletivo Simplificado, de interesse do Município de Chupinguaia, visando 
ao recrutamento de-um_ médico para laborar em re.gime de plantão, em razão das 
seguintes irregularidades: 

a) Ausência de previsão quanto à remuneração total do 
cargo e sua carga horária; · 

b) Forma de recebimento das inscrições inadequada, pois o 
Edital somente previu o alistamento nas repartições da Prefeitura, quando deveria· ter 
contemplado as inscrições pela internet, conforme o entendimento mais moderno 
desta Corte; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

. e) Inadequação da Lei Municipal nº 985/2010, pois tratou 
tão-somente de disciplinar o caso concreto,. sem dispor genericamente sobre as 
hipóteses em que a administração estaria autorizada a proceder à contratação 
emergencial; 

d)· Exigência despropositada de Carteira Nacional de 
Habilitação para o exercício do cargo ofertado (médico), uma vez que esse 
documento em nada se relaciona às funções a serem desempenhadas; 

e) Previsão de etapa de avaliação anti-isonômica -
entrevista, pois carregada de subjetivismo e pessoalidade; 

II - Multar, individualmente, em R$ 1.250,00 (um mil, 
duzentos e cinquenta reais), os Senhores Vanderlei Palhari, CPF nº 036.671.778-28 -
Prefeito, e José Reginaldo dos Santos, CPF nº 09~.382.558-52 - Secretário Municipal 
de Administração, · pela prática das irregularidades listadas· no· item anterior e pela 
intempestividade no encaminhamento do edítal, em desatendimento ao artigo 19, 
caput, da Instrução Normativa nº 13/TCE~R0-2004; 

III - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que os agentes referidos no item anterior recolham o valor da multa 
ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas ( c/c nº 8358-5, 
agência nº 2757-X, Banco do Brasil), devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, nos termos do artigo 3 º, III, da Lei Complementar n º 194/97, remetendo 
comprovante do recolhimento a este Tribunal de Contas; 

IV - Determinar que, caso os responsáveis não recolham a 
multa, seja emitido o respectivo Título Exeçutivo e a consequente cobrança judicial, 
nos termos do artigo 27, JI, da Lei Complementar nº 154/96,. combinado com o artigo 
36, II, do Regimento Interno-desta Corte; · 

V - Determinar aos responsáveis que, em certames 
vindouros (seja via Processo Seletivo Simplificado, seja via Concurso Público), 
evitem a prática das· impropriedades identificadas neste feito, sob pena de aplicação 
da sanção prevista no arti.go 55, VII, da Lei Complementar Estadual nº 154/96; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

VI - Com patrocínio na Súmula nº 347 do Supremo 
Tribunal Federal, negar a executoriedade à Lei Municipal nº 985/201 O, pois 
autori,za o Chefe do Executivo a contratar temporariamente um médico para o caso 
concreto, sem dispor sobre às hipóteses fátiéas em que se vislumbra a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, contrariando, portanto, o disposto no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal; 

VII - Determinar aos chefes dos Poderes Executivo e 
Legislativo da Municipalidade que, em prazo razoável, adotem colaborativamente, as 
providências necessárias para que seja suprida a inconstitucionalidade por omissão 
referente à ausência de lei regulamentando o artigo 3 7, IX, da Constituição Federal, 
sob pena de ilegalidade de processos seletivos simplificados futuros, sem prejuízo da 
aplicação de sanções decorrentes das ilegalidades· apuradas; 

VIII - Dar ciêncfa desta Decisão aos responsáveis, 
remetendo-lhes cópia do Voto, do último Relatório Técnico e do Parecer Ministerial 
n º 113/2O11 ; 

IX ~ Sobrestar. os· autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte de Contas, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, .SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

ÚJL,At Con~~L~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 320/11 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1586/1 o 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CEREJEIRAS . 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
EV ANE LUCIANO DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 38/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal de Trabalho e 
AssistênciaSocial de Cerejeiras, como tudo dos autos const.a. 

ACORDAM os Senhores.· Coilselh~iros da· 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em· consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regular com ressalva, em razão da remessa a 
destempo do balancete do mês de dezembro de 2099, as contas do Fundo Municipal 
de Trabalho e Assistência Social de Cerejeiras, do exercício de 2009, de 
responsabilidade da Senhora EV ANE LUCIANO DA SILVA, Secretária Municipal 
de Trabalho e Assistência Social, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, concedendo-lhe quitação, na forma do artigo 24, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Corte; 

II .:.... Determinar ao atual Gest âo Fundo Municipal de 
Trabalho e Assistência Social de Cerejeiras que: · 

( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1586/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1.adote providencias para prevenir a remessa a destempo de 
balancetes a esta Corte, sob pena de julgamento irregular das contas futuras, nos 
termos do artigo 16, III, § 1 º, da Lei Complementar nº 154/96; 

·. · 2. · · adote, juntamen.te -· ·cóm o Contador, as medidas 
necessárias objetivando a escrituração do livro Diário; 

3. implemente medidas rigorosas no controle de 
combustíveis, de lubrificantes e de peças e uso de veículos, nos termos do Acórdão 
nº 87/2010-Pleno (Processo nº 3862/06), que está disponível no sítio do Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

III - Encaminhar ao Fundo Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Cerejeiras cópia do Acórdão, informando-lhe que ·o Voto e o 
Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste. Tribunal 
(www.tce.ro. gov. br ); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. 

: Participaram ·da · .. Sessãb () Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA;. o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público junto . ao . · Tribunal de Contas, ·SÉRGIO UBI~ TÃ MARCHIORI DE 
MOURA. 

Consel 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1586/1 O 

SÉRGIO UBIRÁ'FÃ. M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1659/09 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACHADINHO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2008 
REGIANY FERNANDES MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
CPF Nº 289.784.802-25 
PERÍODO: JANEIRO E FEVEREIR0/2008 
CLOVIS ROBERTO ZIMERMANN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL · 
CPF Nº- 524.274.399~91 
PERÍODO: ·MARÇO A MAI0/2008 
PAULO CESAR DE MELLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
CPF Nº 421.862.002-44 . . . 
PERÍODO: 20/05 A 06/10/2008, E 01/11 A 31/12/2008 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 39/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2008, do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, c9mo tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1659/09 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessqe_s 

Secretaria da 2ª Câmara 

1 - Julgar Regular a Prestação de Contas do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS .. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MACHADINHO DO OESTE, exercício de 2008, de responsabilidade da Senhora 
REGIANY FERNANDES MARTINS, no período de janeiro e fevereiro/2008, na 
qualidade de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, CLOVIS 
ROBERTO ZIMERMANN, no período de março a maio/2008, e PAULO CESAR 
DE MELLO, no período de 20.5 a 06.10.2008 e 01.11 a 31.12.2008, ambos na 
qualidade de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social de Machadinho do 
Oeste, dando-lhes quitação, com fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o parágrafo único do artigo 23, do Regimento Interno 
desta Corte; 

· II,:_ Arquivar os< àutós; após as medidas ádministrativas 
necessárias a serem adotadas pela Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

. Participaram da.· Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Rel~tor); o-Cónselheiro.WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

() íl ,sala ~ª. ·' ~Sessões, 20 de julho de 2011. 

\~ls{Wt· . . 

Conselhei~ 

PAULO CURI NETO 
nselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. Procurado 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1659/09 

E MEDEIROS 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0377/10 (APENSO Nº 1904/04) 
HELMA SANTANA AMORIM 
CPF Nº 557.668.035-91 
LIQUIDANTE DA RONDÔNIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
S.A (PERÍDO DE 31.1A31.12.2003) 
QUITAÇÃO DE DÉBITO EM NOME DE HELMA 
SANTANA AMORIM 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 40/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Quitação de débito (Acórdão nº 46/08 - 2ª Câmara). em nome de Helma Santana 
Amorim, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar quitação do débito, decorrente da multa no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada por meio do item II do Acórdão nº 046/2.008 -
2ª Câmara, de 3 de setembro de 2008, à Senhora HELMA SANTANA AMORIM, 
CPF nº 557.668.035-91, na forma do artigo 26 da Lei Complêmentar nº 154/96, 
combinado com artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar conhedmento deste acórdão ao interessado; 

III - Arquivar os autos, após as medidas administrativas 
necessárias adotadas pela Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0377/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

~~fl l_8sões, 20 de julho de 201 i. 

P duLO CUR~TO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

Procurador 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0377/10 

E MEDEIROS 
o ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1571/10 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
AFONSO EMERICK DUTRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 41/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal de Saúde de 
Cerejeiras, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ·conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalvas, em razão da ausência 
do comparativo das atividades realizadas nos três últimos exercícios (incompletude 
do relatório circunstanciado), e da remessa· a destempo dos balancetes dos meses de 
maio e dezembro de 2009, as contas do Fundo Municipal de Saúde de Cerejeiras, do 
exercício de 2009, de responsabilidade do Senhor Afonso Emerick Dutra, Secretário 
Municipal de Saúde, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
concedendo-lhe quitação, na forma do artigo 24, parágrafo único, do Regimento 
Interno desta Corte; . 

II - Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde de Cerejeiras, sob pena de julgamento irregular das contas futuras, nos termos 
do artigo 16, § .1 º, da Lei Complementar nº 154/96, a ad ão de providências com 
vistas a: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1571/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

a) Elaborar de forma completa o relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas no Órgão, de tal forma que contemple o comparativo 
das atividades realizadas nos três últimos exercícios; 

b) Prevenir a remessa a destempo de balancete; 

c) Evitar impropriedades na confecção do Balanço 
Orçamentário, deixando de fazer constar neste documento as transferências 
intragovemamentais; 

III - Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de 
Cerejeiras, cópia do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do Ministério Público . junto ao Tribunal. de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

VALDIV O 

~~(~ Consellieir 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1571 /1 O 

essões, 20 de julho de 2011. 

Procurada 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 982/97 (APENSOS NºS 95, 632, 2879/1997; 2359, 2362, 
2370, 2638, 2640, 2792, 2793, 2795, 2796, 2797, 3293, 
3292, 3509, 3694,3837, 2794, 717, 2894, 648, 660, 
3141/1999; 2749, 2598, 2599, 2499, 2414, 2415, 2416 e 
2413/2000) 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1996 -
QUITAÇÃO DE DÉBITO IMPUTADO NO ACÓRDÃO 
Nº 15/99, À SENHORA MAÍSA GIFFONI DE OLIVEIRA 
BAPTISTA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 42/20.11 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 1996 - quitação de débito imputado no Acórdão 
nº 15/99, à Senhora Maísa Giffoni de Oliveira Baptista, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação à Senhora Majsa Giffoni de Oliveira 
Baptista, do débito recolhido em favor do Município de Machadinho do Oeste, 
consignado no item II do Acórdão nº 15/99, com fulcro no artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor deste acórdão à interessada; 

III ~ Remeter os autos ao Ministério Público de Contas, 
para o acompanhamento do feito quanto aos demais devedores implicados no 
Acórdão nº 15/99. \ 

~ 
SGSi2ª CÂMARAiREFERÊNCIA.:.. PROCESSO Nº 982/97. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara · 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

·residente da Sessão da 2ª Câmara 

MEDEIROS 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 982/97 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

º• o 
ü 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
[J 
o 
o 
o 
~ 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1144/99 
IVAN LEITÃO E SILVA 
CPF Nº 184.882.269-34 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1998 -
PEDIDO DE QUITAÇÃO DE MULTA REFERENTE AO 
ACÓRDÃO Nº 052/2007 - 1 ªCÂMARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃONº 43/2011-~2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 1998, 'pedido de quitação de multa referente ao 
Acórdão nº 052/2007 - 1 ª Câmara, formulado pelo Senhor Ivan Leitão e Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

. . . . 

1 - Conceder quitação da multa em favor de Ivan Leitão e 
Silva, CPF nº 184.882.269-34, tendo em vista o pagamento do valor que lhe foi 
imputado pelo Acórdão nº 052/2007 - 1 ª Câmara, devendo ser expedido o respectivo 
Termo de Quitação em seu favor, nos moldes do artigo 26 da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 3 5 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

III - Retornar os autos ao Ministério Público de Contas 
para o acompanhamento quanto aos demais responsáveis, após o feito. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1144/99 < 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

~~~J;._ões, 20 de julho de 2011. 

PAULOCUR~O 
onselhéiro Presidente da 2ª Câmara 

.. 

WILBER C OS S. COIMBRA 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1144/99 

ADILSONM 
Procurado d 

E MEDEIROS 
o ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1440/10 (APENSO Nº 2812/09) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº44/2011~2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, da Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Pareeis, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalvas as contas da Câmara 
Municipal de Alto Alegre dos Pareeis, exercício de 2009, de responsabilidade do 
Senhor José Rodrigues da Costa - Vereador Presidente, nos termos do artigo 16, II, 
da Lei Complementar nº 154/96, em razão do descumprimento do que preceitua o 
artigo 85 da Lei Federal nº 4.320/64, ante a existência das seguintes falhas formais: 

a) elaboração · equivocada do balanço orçamentário, 
deixando de registrar corretamente os valores do campo "diferença", conforme anexo 
12 da Lei Federal nº 4.320/64; 

b) deixar de consignar no balanço financeiro a devolução 
de recursos à Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Pareeis; ( 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1440/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Conceder quitação ao agente identificado no item 
supra, nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar, com fulcro no artigo 24, parágrafo único 
do Regimento Interno desta Corte, ao atual Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Alegre dos Pareeis que adote as providências necessárias a evitar 
a reincidência nas irregularidades que obstaram o julgamento regular das contas, sob 
pena da multa prevista no artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado; 

V - Arquivar os autos, após as providências de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

onselheiro Presidente da 2ª Câmara 

\ 
<'-. 

WILBERCÂ 
Procurado 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1 0/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1565/08 (APENSO Nº 1954/07) 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARECIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2007 
VEREADOR ADIR IGNÁCIO LIMA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 45/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exerdcio de 2007, da. Câmara Municipal. de Pareeis, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalvas as contas da Câmara 
Municipal de Pareeis, exercício de 2007, de responsabilidade de Adir lgnácio Lima 
- Vereador Presidente, nos termos do artigo 16, 11, da Lei Complementar nº 154/96, 
em razão do descumprimento ao artigo 85 da Lei Federal nº 4.320/64, ante a 
subsistência das seguintes falhas formais: 

a) elaboração equivocada do balanço financeiro, 
registrando as transferências financeiras como receita orçamentária, quando deveria 
tê-lo feito como receita extraorçamentária; 

b) divergência entre o demonstrativo das vanaçoes 
patrimoniais e a relação de bens móveis que compõem os autos da prestação de ( 
contas; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1565/08 · 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Conceder quitação ao agente identificado no item 
anterior, nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar, com fulcro no artigo 24, parágrafo único 
do Regimento Interno desta Corte, ao atual Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Pareeis que adote providências necessárias a evitar a reincidência nas 
irregularidades que obstaram o julgamento regular das contas, sob pena da multa 
prevista no artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

V - Arquivar os autos, após as providências de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

ala[,ssões, 20 de julho de 2011. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

'"\ 

..,,,_ 

WILBERC OS S. COIMBRA 
Procurado 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1692/08 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACHADINHO 
DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2007 
(CUMPRIMENTO DE DECISÃO) 
DIRLEI CÉSAR GARCIA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF Nº 214.151.178-02 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 46/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2007 (cumprimento de decisão), do Fundo 
Municipal de Saúde de Machadinho do Oeste, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, eni consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - · Considerar não cumpridas as determinações dos 
termos do ACÓRDÃO Nº 06/2010 - 2ª CÂMARA, itens II e III, visto que o Senhor 
Francisco ·Prudêncio dos Santos, Secretário do Fundo Municipal de Saúde de 
Machadinha do Oeste não atendeu às determinações emana~as por esta Corte; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
que observe, quando da análise da Prestação de Contas do Exercício de 201 O, a 
divergência encontrada no valor de R$1l.436,19 (onze mil, quatrocentos e trinta e 
seis reais e dezenove centavos), ante ao apresentado na conta Almoxarifado do anexo 
15 (fls. 277 destes autos), bem como o cumprimento das Determinações impostas no 
ACÓRDÃO Nº 06/2010 ~ 2ª CÂMARA, itens II e III· . . ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1692/08 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretarià Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

,Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala ~Ulessões, 3 de agosto de 2011. 

PAULO CURI NETO 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
. . 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1857/06 
FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
AUGUSTINHO PASTORE 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL 
CPF Nº 400.690.289-15 
CLETHO MUNIZ DE BRITO 
COORDENADOR TÉCNICO 
441.851. 706-53 
WILSON BONFIM ABREU 

· GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CPF Nº 113.256.822-68 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 47/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação ·de Contas, exercício de 2005, do Fundo Especial de Proteção 
Ambiental, como tudo dos autos consta .. 

., 
... ~·f 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar irregulares as contas do Fundo Especial de 
Proteção Ambiental, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Augustinho Pastore, Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, na forma 
do artigo 16, III, b, da Lei Complementar nº 154/96, em· razão do cometimento das 
seguintes ilegalidades: omissão em remeter documentos obrigatórios dos balancetes e 
da Prestação de Contas e envio intempestivo desses; dispensa ilegal de licitação, no 
processo administrativo nº 01.1801.00103-00/2005, no valor de R$ 57.7 .~?,41; e 

1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

fragmentação de despesa, a fim de ludibriar o procedimento licitatório, mediante 
dispensa de licitação; 

II - Julgar irregulares as contas do Fundo Especial de 
Proteção Ambiental, relativas ao. exercício de .2005, de responsabilidade do Senhor 
Cletho Muniz de Brito, Coordenador Técnico, na forma do artigo 16, III, b~ da Lei 
Complementar nº 154/96, em razão da burla à realização de procedimento licitatório, 
dispensando-se ilicitamente o certame, no caso do processo administrativo nº 
01.1801.00103-00/2005, no valor de R$ 57.788,41; 

III - Julgar irregulares -as contas do Fundo Especial de 
Proteção Ambiental, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Wilson Bonfim Abreu, Gerente de Administração e Finanças, na forma do artigo 
16, III, b, da Lei Complementar nº 154/96, em decorrência da burla à realização de 
procedimento licitatório, dispensando-se ilicitamente o certame, no processo 
administrativo nº O 1.1801.00103-00/2005, no valor de R$ 57. 788,41, e concorrendo 
para a vedada fragmentação de despesa, com a aplicação indevida da dispensa 
fundada no valor, nos processos nºs O 1~1801.00009-00/2005 e O 1-1811.0024 7-
00/2005; 

IV ~ Aplicar multa, no valor de R$ 4·.ooo,oo. (quatro mil 
reais), ao Senhor Augustinho Pastore, nos termos do artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, em virtude da sua negligência com relação à remessa e 
elaboração dos balancetes mensais e da Prestação de Contas, consubstanciada no 
envio intempestivo desses e na ausência de vários documentos obrigatórios, 
sobretudo, o relatório circunstanciado sobre as atividades realizadas no período, com 
o comparativo dos três últimos exercícios; o inventário do estoque em almoxarifado 
(TC-13) e o inventário tisico-financeiro dos bens móveis (TC-15) -, o que fragilizou 
a fiscalização exercida por esta Corte; 

V - Aplicar multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), ao Senhor Augustinho. Pastore, nos termos do artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, em decorrência da burla à realização de procedimento 
licitatório, materializada pela dispensa ilegal de licitação, no processo administrativo 
nº 01.1801.00103-00/2005, no valor de R$ 57.788,41; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

VI - Aplicar multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), ao Senhor Augustinho· Pastore, nos termos do artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, em razão da efetivação da fragmentação de despesa, com a 
aplicação indevida da dispensa fundada no valor; configurada nos processos nºs O 1-
1801.00009-00/2005 e 01-1811.00247-00/2005, com fulcro no artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

VII - Aplicar multa, no valor de R$ 1.250,00 (um mil 
duzentos e cinquenta reais), ao Senhor Wilson Bonfim Abreu, nos termos do artigo 
55, II, da Lei Complementar nº 154/96, em razão de ter concorrido para a burla à 
realização de procedimento licitatório, quando contribuiu para a consumação da 
dispensa ilegal de licitação, no processo administrativo nº O 1.1801.00103-00/2005, 
no valor de R$ 57. 788,41; 

VIII - Aplicar multa, no valor de R$ 1.250,00 (um mil 
duzentos e cinquenta reais), ao Senhor Wilson Bonfim Abreu, nos termos do artigo 
55, II, da Lei Complementar nº_ 154/96, em decorrência de ter contribuído para a 
fragmeritação de despesa, com a aplicação indevida da dispensa fundada no valor, 
configurada nos processos :n°s 01-1801.00009-00/2005 e 01-1811.0.0247~00/2005, 
com fulcro no artigo 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

IX - Aplicar multa, no valor de R$ 1.250,00 (um mil 
duzentos e cinquenta reais),· ao Senhor Cletho Moniz de Brito, por ter concorrido 
para a burla à realização de procedimento licitatório, quando da efetivação da 
dispensa ilegal de licitação, no processo administrativo nº O 1.1801.00103-00/2005, 
no valor de R$ 57. 788,41; 

X - Advertir que as multas deverão ser recolhidas ao 
Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - Banco do Brasil, 
agência nº 2757-X, conta corrente nº 8358-5; 

XI __:_ Fixar o prazo _de 15. (quinze) dias para o 
recolhimento das i.nultas fixadas, contado da notificação . dos resp~msáveis, com 
fulcro no artigo 31, III, "a'', do Regimento Interno desta Corte; · 

XII - Autorizar, acaso não ocorrido o recolhimento das 
multas mencionadas nos itens IV, V, VI, VII, VIII e IX, emissão do r ".pectivo 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Título Executivo e a consequente cobrança judicial, em conformidade com o artigo 
27, II, da Lei Complementar nº 15.4/96, combinado com o artigo 36, II, do Regimento 
Interno desta Corte; '-incidindo~se ·sobre· ela a correção monetária {artigo 56, da Lei 
Complementar nº 154/96); 

XIII - Determinar ao atual Gestor do Fundo, sob pena de 
multa e do julgamento irregular das contas, a adoção de providências para: 

a) Enviar os balancetes mensais e a prestação de contas 
dentro do prazo legal; 

b) Evitar o envio de prestação de contas desacompanhada 
dos documentos exigidos em Lei; 

c) Não realizar despesa __ sem prévio empenho, a fim de 
·evitar o descontrol_e orçamentário; · 

d) · Submete.r os pertinentes processos administrativos ao 
crivo do Controle Interno; 

e) Observar ó artigo 23, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
para não incorrer na vedada fragmentação de despesa. 

XIV - Determinar à Controladoria Geral do Estado que 
encaminhe juntamente com os relatórios de auditorias e anexos, as cópias dos 
documentos relativos às ilegalidades diagnosticadas; 

XV - Determinar à Controladoria Geral do Estado que 
instaure Tomada de Contas Especial com o escopo de apurar, no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias, as. impropriedades· apontadas no Relatório da 
Controladoria Geral do .Estado (fls.78/119), concernentes à diárias e suprimentos de 
fundos pendentes de prestação' de contas (itens 6.2.7 e 6;3.4, fls. 102/109 e 111/113, 
respectivamente); pagamento de diária integral a servidores por afastamento que não 
exigiam pernoite fora da sede (item 6.2.2, fl. 1O1 ); pagamento ilegal de diárias, 
proveniente de prorrogação de afastamento de servidores, sem existência de pedido 
de prorrogação de prazo de afastamento (itens 6.2.3, 6.2.4 e 6.2 , fls. 1O11102); 

r 
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. · XVl .:__ Dàr ciência deste Acórdão aos. interessados, 
informando-lhes qué o ·voto. e·o Parecer do Ministério Público de Contas, em seu 
inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

XVII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do cumprimento integral deste acórdão; 

XVIII - Remeter uma cópia do feito ao Ministério Público 
do Estado para as providências que entender cabíveis; 

XIX. - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro . PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o. Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Conselheiro Relator Procurador do M:P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1857/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1548/08 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2007 
RONALDO DAVID ALEV ATO 
EX-PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 48/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2007, da Câmara Municipal de Vilhena, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar irregular, nos termos do artigo 16, III, "c", da 
Lei Complementar nº 154/96, a prestação de contas da Câmara Municipal de 
Vilhena, relativa ao exercício de 2007, ·de responsabilidade de Ronaldo Davi Alevato 
- Presidente, à época, daquela Casa de Leis, pelo descumprimento ao artigo 29, VI, 
"c" combinado com o artigo 37, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o 
pagamento irregular do subsídio dos membros da mesa diretora daquela Casa de 
Leis; 

II - Negar executoriedade ao artigo 1 º da Resolução nº 
002/2004, de 30 de setembro de 2004, no que concerne ao subsídio do Vereador 
Presidente, Vice-Presidente, 1 º e 2º Secretários, em razão de autorizar pagamentos 
que extrapolam os limites permitidos pela Constituição Federal e est 
dissonância com o Parecer Prévio nº 09/201 O, deste Tribunal de Contas; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1548/08 
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TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Imputar débito aos agentes identificados abaixo, 
com fundamento no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, em razão de terem 
recebido seus subsídios em descumprimento ao artigo 29, VI, "c", combinado com o 
artigo 37, caput, da Constituição Federal, sendo solidário o Senhor Ronaldo Davi 
Alevato, na qualidade de Vereador-Presidente, responsável pelos pagamentos 
efetuados durante o exercício de 2007: 

Membro da Mesa Diretora Valor a ser devolvido 
Ronaldo Davi Alevato CPF nº 078.990.808-51 R$ 25.200,00 
Arlindo de Souza Filho CPF nº 114.895.532-15 R$ 5.760,00 
João Batista Gonçalves CPF nº 313.133.702-82 R$ 5.760,00 
Eliane Back CPF nº 351.099.632-15 R$ 5.760,00 
Total R$ 42.480,00 

IV - Multar o Senhor Ronaldo Davi Alevato, na qualidade 
de Vereador-Presidente, em R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais), com 
fulcro no artigo 54, combinado com o artigo 55, III, da Lei Complementar nº 154/96, 
em razão dos pagamentos realizados em desconformidade com a Constituição 
Federal, determinando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação deste 
acórdão, para que recolha este valor ao Fundo de Desenvolvimento Institucional 
(Conta Corrente nº 8358-5, Agência 2757-x, Banco do Brasil), na forma do artigo 3°, 
III da Lei Complementar nº 194/97. Decorrido o prazo ora fixado, sem o devido 
recolhimento, a multa será atualizada monetariamente, nos termos do artigo 56 da 
Lei Complementar Estadual nº 154/1996; 

V - Determinar aos agentes identificados no item III deste 
acórdão que, no prazo de 15 (quinze dias), a contar da notificação pessoal deste 
decisum, recolham os valores ali discriminados aos cofres do Município de Vilhena, 
devidamente atualizados e acrescidos dos juros legais na forma da Lei, devendo ser 
comprovado seu recolhimento junto a este Tribunal, nos termos do artigo 25 da Lei 
Complementar nº 154/1996, combinado com o artigo 30 do Regimento Interno desta 
Corte; 

VI - Determinar que, após o trânsito em julgad& deste 
acórdão, sem o recolhimento da multa e/ou débito imputado, seja emitido o 
respectivo Título Executório e providenciada a cobrança judicial, nos t os do 
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artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/1996, combinado com o artigo 36, II, do 
Regimento Interno desta Corte; 

VII - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 

VIII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

. ílSª!f d~s Sessões, 3 de agosto de 2011. 

lt>l~~lM. '/J.J· 
PAULO CURI NETO /! ''..~onselheiro Presidente da 2ª Câ 

í/_ ~ . 
WILBER CA / S DOS S. COIMBRA SÉRGIO UBIRA TÃ~ M. DE MOURA 
Conselheiro Rel 1tor Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1548/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1217/10 
CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
NA ÁREA DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
NANCY OLIVEIRA DE FREITAS 
DIRETORA GERAL 
CPF Nº 424.912.904-72 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 49/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e.discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Centro de Educação Técnica 
Profissional na Área de Saúde, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,· em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas, 
relativos ao exercício de 2009, de responsabilidade da Senhora Nancy Oliveira de 
Freitas, Diretora Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Áréa de 
Saúde, com fulcro no artigo 49, § 1 º, do Regimento Interno desta Corte, combinado 
com o artigo 16, II, da Lei Complementar nº 154/1996, ante.a existência da seguinte 
falha formal: 

. a) Infringência ao artigo 53 da Constituição Estadual, 
combinado com o inciso Ido artigo 9º da Instrução Normativa nº 13/TCE-R0-2004, 
pelo encaminhamento intempestivo dos Balancetes dos meses de janeiro e 
setembro/2009; ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1217/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Conceder quitação à Nancy Oliveira de Freitas, 
Diretora Geral, na forma do artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Determinar ao atual Diretor Geral do Centro de 
Educação Técnico Profissional na Área de Saúde que adote providências que visem o 
cumprimento dos termos do artigo 53 da Constituição Estadual, combinado com o 
artigo 5º da Instrução Normativa nº 19/TCE-RO, artigo 35, 1 da Resolução 
001/CGE/2008 e artigo 60 da Lei nº 4.320/64, sob pena de aplicação da multa 
prevista no artigo 55 da Lei Complementar nº 154/1996. 

IV - Dar ciência do· inteiro teor deste acórdão ao 
interessado; 

V - Arquivar os autos, após as providências regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAUL() CURI NETO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃMARCHIORlDE MOURA. 

{/~{ltssões, 3 de agosto de 2011. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2 

" 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N 1217/10 
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SÉRGIO UBIRA"f Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1583/10 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACAULÂNDIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2009 
EDIR ALQUIERI 
PREFEITO 
ADAIL TON LUZ DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SARA CARVALHO DOS SANTOS 
TÉCNICA EM CONTABILIDADE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 50/2011 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal de Saúde de 
Cacaulândia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalvas, em razão da remessa a 
destempo dos balancetes dos meses de janeiro, fevereiro, julho, setembro, outubro e 
dezembro de 2009, as contas do Fundo Municipal de Saúde de Cacaulândia, do 
exercício de 2009, de responsabilidade dos Senhores Edir Alquieri, Prefeito 
Municipal, Adailton Luz de Souza, Secretário Municipal de Saúde e da Senhora Sara 
Carvalho dos Santos, Técnica em Contabilidade, nos termos do artigo 16, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, concedendo-lhes quitaç- , na forma do artigo 24, 
parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte· 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1583/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde de Cacaulândia, sob pena de julgamento irregular das contas futuras, nos 
termos do artigo 16, § 1 º, da Lei Complementar nº 154/96, a adoção de providências 
para prevenir a remessa a destempo de. balancetes; 

III - Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de 
Cacaulândia, cópia do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, 
em seu inteiroteor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. 

·Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NE'~O (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

de julho de 2011. 

.
11 

íonselheir · 

wl~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

·. sidente da Sessão da 2ª Câmara 

E MEDEIROS 
Procurador· 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1583/1 O 
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Nº 6f r ..... .JP. .... ...... !P ..... · .@}!... .. 

Se~~·i:;~;r ( ) : (iif\ ....................................... -
Lais f..1tH1é:t cios :.:.dli.\JS : .. 1e:o. Cad. no 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
S;ecretaria da 2ª Câmara 

3279/08 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 1 l/PMB/2008 -
RECUPERAÇÃO DE 60 QUILÔMETROS DE ESTRADAS 
VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORA NO INTERIOR 
DO PROJETO DE ASSENTAMENTO MENEZES, DE 
BURITIS E DE PEDRA DO ABISMO, LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE BURITIS 
JOSÉ ALFREDO VOLPI 
PREFEITO 
CPF Nº 242.390.702-87 

.. ·-. ·JóSÉGOMES bE.J)LIVEIRA .. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

.CPF N°183'. ll5.04.2·~53,' 
SELMA REGINA FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
CPF Nº 420.505.452-15 
CONSELHEIRO PAULO CURINETO 

ACÓRDÃO Nº 51/2011 - 2ª CÂMARA 

FISCALIZÂÇÃO. DE ···CONTRATOS. MUNICÍPIO DE BURITIS. 
Preliminares. DivergêriCia.s·· nos valores dos pagamentos, medições e notas 
fiscais . ·a :favor· do erário.' ·Prejuízo não. ·configurado. Adiamento do 
julgamento. Inoportuno. Ilegitimidade de parte. Teoria da asserção. 
Denegada. Exame do mérito. Execução do contrato. IRREGULARIDADES 
GRAVES CONSUMADAS. RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO NÃO 
COMPROVADO.· MULTA. PRAZO PRORROGADO SEM A DEVIDA 
JUSTIFICATIVA. ÁUSÊNCIA DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. AGRAVAMENTO DA ANÇÃO 
IMPOSTA. PENA PECUNIÁRIA ACIM MÍNIMO LEGA . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3279/08 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Vistos, :rel;atados e dis~utidos os ·pres~ntes autos, que tratam 
da Fiscalização do: Contrato: nº i 1/PMBi2008 _,,_.recuperação ··de 60 quilômetros de 
estradas vicinais padrão alimentadora no interior do projeto de Assentamento 
Menezes de Buritis e de Pedra do Abismo, localizados no Município de Buritis, 
como tudo dos autos consta. · 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Considerar ilegal · o Contrato nº 11/PMB/2008, 
celebrado em 31 de março de· 2008, entre o Município de Buritis e a empresa L. G. 
A. Engenharia Ltda. - Me, com efeitos ex-nunc; 

II ·~ Aplicar multa ·no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) ao Senhor JoséAlfredo_Volpl, rios termos.do artigo 55, II, da Lei 
Complementar riº '154/96, \em dêcorrêndf de nãO' ter'. exigido". da contratada a 
comprovação dos recolhimentos ·previdenciários relativos à realização da obra. Vale 
frisar, que a· ilegalidade atinente à ·efetivação da prorrogação do prazo para a 
conclusão da obra, sem a·devidajustificativa - à luz do disposto no artigo 57, § 1 º,da 
Lei Federal nº 8.666/93, bem como as :referentes ao não recebimento provisório e 
definitivo do objeto contratado ·e à omissão em exigir a Anotação de 
Responsabilidade Técnica, justificam a fixação da pena pecuniária acima do mínimo 
legal, ou seja, o agravamento da sanção imposta, tendo em vista que essas falhas, 
isoladamente, não ensejam multa; 

IH - Advertir que a multa deve ser recolhida ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - Banco do Brasil, agência 
nº 2757-X, conta correntenº 8358~5; 

.. ~· '• .... , . 

. .. . . . . . . . . IV ,- fi~ar . ô pr~~ô <1.~ . 15 . ( quinz~), dias para o 
recolhimento da mul!a cômirtada, contado da noti[tcação doresponsável, com fulcro 
no artigo 31, III, "a", do Regimento Interno desta Corte; 

V--:- Autorizar, acaso não ocorrido o recolhimento da multa 
mencionada no item: II, a emissão do resp·ecÜvo Tí xêcutivo e a c nsequente 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3279/08 { 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
•..... L....... . i 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
' ' 

cobrança judicial, em" conformid9d~ .com> o :_artigo ~:7' n, da. ,l~ei Çomplementar nº 
154/96, combinadó cófu;o' aftigó 36,'"fl, ·ao Regimento' InÚ:~nio :aestâ.·corte, incidindo
se sobre ela a correção monetárià {artigo 56, da Lei Complementar nº 154/96); 

VI - Determinar a remessa deste acórdão ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura ·e A.gron.omia de Rondônia, para as providências 
cabíveis, ante a inexistência da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução 
da obra do contrato em questão; 

VII - Dar ciência deste acórdão aos jurisdicionados, 
informando-lhes que, o Voto e o Parecer do Ministério Público de Contas, em seu 
inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII - Sobrestar os autos na Secretaria. Geral das Sessões 
desta Corte, para.o acompanha1Tientodo cumprimento integral do acórdão; 

. '. . . . . ' . . ~ •. .. ·, . ; . ': : .. : ' ' .. :: ' . : ' . : . :· ·.• ': ", . . . : . . : . . . . .. 

. IX ~,:Arquivar os auto~, :depois~ de :adotadas. as medidas 
pertinentes. 

. Participatam ' da· Sessão o Cónselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o. Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

1. ~ Conselhei .• · •. 

i 

PAULO CURI NETO . SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
' . 

Conselheiro Relator .. Procurador do M,P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3279/08 
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TCE-RO 

Pt1BL!Ct,_D,1, 110 ri A rr1 rrr·p L ~mr,õmco. TCE,tnd 
N° J\J"t r J-:i. 
Se;·~;~;;; «. J : , "( lJ. t -~L 

La/s Elena dos s . . .............................. . 
~nros l'vlelo. Cad. "º 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 4451/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
JORGE HONORATO 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, 
DEFESA E CIDADANIA 
CPF Nº 557.085.107-06 
REINALDO SILVA SIMIÃO 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, 
DEFESA E CIDADANIA 
CPF Nº 180.935.156~15 
·JOSÉ WALTERTEIXEIRA 
EX .. SUPERINTENDENTE 
PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 289.903.076-00 
FRANCISCO ASSIS DE LIMA 
EX-COORDENADOR 
SUPERINTENDÊNCIA 
PENITENCIÁRIOS. 
CPF Nº 441.747.567-91 
ADAMIR FERREIRADA SILVA 

DE 

TÉCNICO 
DE 

ASSUNTOS 

DA 
ASSUNTOS 

EX-GERENTE DE. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
SUPERn.'rTE~ÚÊNCIA · ·: - DE ASSUNTOS 
PENITENCIARIOS 
CPF Nº 326. 770.142-20 
MARIADE_NAZARÊ NASCIMENTO VIEIRA 
EX~GEREN.TE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 161.982.122-20 
JUVENAL DOMINGOS DOS SANTOS 
EX-DIRETOR GERAL DA CASA DE 
ROLIM DE MOURA 
CPF Nº 260.766.912-04 
NOEMI HRIZOLA.OCAMPOS 

' '•' . . 
\. . . ~ ; .. : . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº4451/02 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do. Estado de Rondôni;t . 
Secretaria Geral das Sessões 

Secrétaria da 2à·câma.ra 

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 
CPF Nº 223.554;729-04 
FRANCISCO DA CHAGAS PINHEIRO, 
MEMBRO DA · COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO . 
CPF Nº 398.037.081-04 
FRANCISCO CARLOS DA COSTA 
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO . 
CPF Nº 143.571.192~00 

:·· RUBENSGILMARDA~CÕSTÁ' .. ··· .. 
:·ME'MBRO· ··DA ·:·:COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO··· .. 

CPF Nº203.547.972-04 
ADAMIR FERREIRA DA SILVA 
MEMBRO ... DA COMISSÃO DE VISTORIA DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 326. 770.142-20 
CARLOS ADALBERTO CORBIN CASTRO 
MEMBRO DA COMISSÃO DE VISTORIA DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS . . 
CPFNº l 13.488A42-72 . 
MARIA DE NAZARÉ NASCIMENTO VIEIRA 

. MEJYf~R9. " P-A~ '. · ~çq~1~::sÃ9. · D~_· . VlS!9.~IA DA 
SUPERINTENDENCIA. · · DE . ASSUNTOS 
PENJTENCIÁRIOS. 
CPFNº 161.982.122-20 

~~~~JO~: F~~It~SSÃO DE VISTORIA DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS 
CPF Nº 181.309.094-72 
V ALDIR MANTOV ANI 
SÓCIO GERENTE DA EMPRESA PALADAR 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSON° 4451 /02 
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Tribunal de:"Cóntas do Estado· de· Rondônia, 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria cta 2ª Câmara 

CPFNº -348.728339-53 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 52/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: · TOMADA DE . CONTAS ESPECIAL. 
IRREGULARIDADES FORMAIS GRAVES. DANO AO ERÁRIO . 

. . :LIQIT AGÃO ... ·BASE/~J);~L;.: :EM,:~< COTAÇÕES ILEGÍTIMAS. 
'MAJÔ.RAÇÃo' ..... J)Ü .... CÔNSUMO.. DE REFEIÇÕES. 

IRREGULARIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Tomada de Contas Especial, instaurada na Secretaria de Estado da Segurança, 
Defesa e Cidadania, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,. em consonância .com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS .DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 -:--: · Julgar. irregular . a Tornada de·: Contas. Especial, nos 
termos do artigo. ·16; .: :111/;)~b.? .e. "e'' .. ::~4:/Lei .:çornpl~mentar .nº ·: 154/96, ·de 
responsabilidade dos. Seríhore:s Rei.naldo. · SÍiva Simião, . Ex-Secretário de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania; Francisco Assis de Lima, Ex-Coordenador Técnico 
da Superintendência de Assuntos Penitenciários; Adamir Ferreira da Silva, Ex
Gerente de Administr~ção ·. ·e·. 'Finanças da Superintendência de Assuntos 
Penitenciários; Maria de Nazaré Nascimento Vieira, Ex-Gerente de Administração 
e Finanças da Superintendência de Assuntos Penitenciários; Noemi Brizola 
Ocampos, Superintendente Estadual de Licitações; Oscarino Mário da Costa, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação; Francisco da Chagas Pinheiro, 
Membro da Comissão Permanente de Licitação; ·Francisco Carlos da Costa, 
Membro da Comissão Pehnanertte.de Licitaçãó; ·Rubens ,Gilm~r da Costa, embro 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

__ Secretaria da 2ª Câmara 

da Comissão Permanente de Licitação; Adalllir Ferreira da Silva, Membro da 
Comissão de Vistoria da Superintendência de Assuntos Penitenciários; Carlos 
Adalberto Corbin Castro, Membro da Comissão de Vistoria da Superintendência 
de Assuntos Penitenciários; Maria de Nazaré Nascimento Vieira, Membro da 
Comissão de Vistoria da Superintendência de Assuntos Penitenciários; Railda Souza 
Farias, Membro da Comissão de Vistoria da Superintendência de Assuntos 
Penitenciários; Valdir Mantovani, Sócio Gerente da Empresa Paladar; 

II - Imputar dé_bito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, ex-titular da Secretaria de Esta.do .da S~gurança,. Defesa e 
Cidadania e Adamir Ferreirà da Silva,- Gerente Administrativo e Financeiro da 
Superintendência de Assúntos PenitenciáriÔs,.·no montante atualizado até 24/08/2011 
de R$ 94.335,07 (noventa e quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e sete 
centavos), a ser novamente afoa1i:iâ.do :até a data do recolhimento, com base no artigo 
19 da Lei Compl~mentar nº 154/96, imputando-o, nos termos do artigo 16, § 2º, "a" 
e "b ", da mesma Lei, em decorrência da conduta que acabou por permitir dano de 
grave monta causado ao erário estadual, à conta da majoração fraudulenta no 
consumo de refeições, no período de janeiro _a maio de 2000, por desembolsos 
indevidos em favor da empresa _paladar Comercial _de Alimentos Ltd,a., pela qual 
deve responder, solidariamente, -Valdir Mantovani, Sócio-Gerente da empresa 
Paladar Comercial de AHme!ltos -Ltda, pof:con:correr para o cometimento do dano; 

III - IIµputar. _ débi~o. ao Senhor Reinaldo Silva Simião, 
ex~ti~uhir da Sec~etaria de ~iúad:o ·-'d.~ -St!,gp*al1ç'~,' pefesa ,e -C_idadani_a, no montante 
atUalizado até 24/08/20.n ~ d~ ll$ ~9-.761,33 '{t_fió.ta e hoy~)nil,' séfeceôtos·: e sessenta 
e um reais e trinta e três-'- c-elitavos)~ -a -ser __ -novamente atualizado até -a data do 
recolhimento, com base no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, imputando-o, 
nos termos do artigo 16, § 2º, "a" e "b "; damesma -Lei, em decorrência da conduta 
que acabou por pemiitfr·cianoc-de -gravé·mohta:tausado ao erário estadual, à conta da 
majoração -fraudulenta ho consumo de refeições, no período de junho e julho de 
2000, por desembolsos -indevidos em favor da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda., pela qual deve responder, solidariamente, Valdir Mantovani, 
Sócio-Gerente da empresa Paladar Comercial de Alimentos Ltda., por concorrer para 
o cometimento do dano; - -

IV - Imputar· débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, rx-tituhtrdq Secrt'.taria de Estado .. daSeguran , Defesa e \ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria· Geral ·das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara · 

Cidadania, Francisco Assis de Lima; ex"'."Coordenador Técnico da Secretaria de 
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, e Adamir Ferreira da Silva, Gerente 
Administrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos Penitenciários, no 
montante atualizado até 24/08/2011, de R$ · 38.034,11 (trinta e oito mil, trinta e 
quatro reais e . onze centavos), .. a . ser novamente atualizado até a data do 
recolhimçmto, corp. base no artigo 19. da. Lei Compleme_ntar nº 154/96, imputando-o 
nos termos do artigo 16, § 2º, "a" e '"b ", da mesma Lei, em decorrência da conduta 
que acabou por permitir dano de grave monta· causado ao erário. estadual, à conta da 
majoração fraudulenta no córtsumó de refeições, no ·período ·de agosto 'e setembro de 
2000, por desembolsos indevidos em favor da empresa Paladar Comercial de 
Alimentos Ltda, pela qual . deve responct.er, solidariamente, Valdir Mantovani, 
Sócio-Gerente da empresa Paladar·Co.mercialde Alimentos Ltda., por concorrer para 
o cometimento do dano; ... ::: . . · 

V - Imputar débito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, ex-titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis· de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa e Ci.dadania, Maria.: .. de. . Nazaré. . N ascime·nto Vieira, 
ex-Gerente de Administração e Finanças da Superintendência de Assuntos 
Penitenciários, no montante. atualiz~do até i4/08/2011., de R$ 24.878,48 (vinte e 
quatro mil, ~ito'centos ~. setenta e' oito; re~is 'e quarenta ·e. oito centavos), a ser 
novamente atuaJizado at~ a .. datado recolhimentq,· .c.om. base no artigo 19 da Lei 
Complementar· nó 154/Q6, imptitarido~ó ·nos t.enri9s .do ~rtigo: 16, -§ 7°, ''a'' .e "b ", da 
mesma Lei, em decorrêriCÍa 'da' cónduta que .acabou por pelTI1iú~ da!lc{de grave monta 
causado ao ·erário· estadual,· à conta da majoração fraudulenta no consumo de 
refeiçôes, no período de outubro e novembro de 2000, por desembolsos indevidos 
em favor da empresa . :paladar ·:.Comercial·. de Alimentos Ltda., pela qual deve 
responder, solidariamente, Valdir Mantovani,. Sócio-Gerente da empresa Paladar 
Comercial de Alimentos Ltda., por concorrer para o cometimento do dano; 

. VI . - . Imputar déb.ito, solidariamente, aos Senhores 
Reinaldo Silva Simião, ex.-titular da ·secretaria de Estado da. Segurança, Defesa e 
Cidadania, Francisco Assis de Lima, Coordenador Técnico da Secretaria de Estado 
da Segurança, Defesa· e Cidadania,. e. Adamit Ferreira da Silva, ex-Gerente 
Ad~inistrativo e Financeiro da Superintendência de Assuntos , Penitenciários, no 
montante atualizaddaté 24/08/2o lT, de R$,30.:73:4,66 (trinta mil, setecentos e trinta 
e quatro reais, e :se~senta' e: seis· centavos), ·a ser. novamente· àtmilizado _até a data do 
1 · . • :· : . . . . . . . ·~ •. ·.-· : · ... : :· ·.· ,. . ·: .••• ; ·_) .· ' . • . . . '· :,.: •. ; :· '; : . : ;· ... .: ·. ':. • : ': ~ ; :·. ~ ' • t . 
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Tribunal· de Contas do.Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

recolhimento, com base no artigo 19 da Lei nº · 1· 54/96, imputando-o nos termos do 
artigo 16, § 2º, a e b, da mesma Lei, em c.lecorrência da conduta que acabou por 
permitir dano· de. grave. monta .· caüsado ao . erárfo estadual, à conta da. majoração 
fraudulenta no consmno de refeições, no período de dezembro de 2000 a fevereiro 
de 2001, por desembols.ós indevidos em ·ravor··d:a.:empresa Paladar Comercial de 
Alimentos . Ltda, pela qÚal . deve. responder, solidariamente,. Valdir Mantovani, 
Sócio.:Gerente da empresa Paladar Comeréial de Alhnento~Ltda.·, por concorrer para 
o cometimento do dano; 

VII - Elidir a responsabilidade do Senhor Jorge 
Honorato, ex-Secretário de Estado de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania pois, 
além das hipóteses de. ineÜstênciá de 'irregularidade, há quese atentar para o fato de 
sua nomeação ter se efetivado posteriormente à homologação do certame, razão pela 
qual inexiste nexo de causalidade ·entre sua conduta e os demonstrados danos e 
prejuízos causados ao erário; . 

. . ·. . . . . 

. . . VIII - Elidir ·ª re~ponsabilidade do Senhor José Walter 
Teixeira, visto que em nenhum mómeri.to houve·paqicipação do .mesmo na execução 
das despesas decorrenfes do fonieCirnentq, d~ refeições à~ 1J11idades Prisionais; 

·.· .': .. · \-:. . ,: •' . : .. ' . ' .... ·' 
. . . . . : ... . . ·. 

. . . _ . "·IX. ~ Fixar o pr~zo.:··cJ~·:is. (qlt-inze) 4ias, a contar da 
notificação, para que .. Reiiialdo SU\;a SimHio, Ádamir F'érrefra· da· Silvâ,;Fraitcisco 
Assis de Lima, Maria de Nazaré Nascimento Vieira e Valdir Mantovani 
recolham os valores dos débitos imputados nos itens II a VI à conta do Estado de 
Rondônia, devidamente a.,tuali_z'1d9s d~ 24/08/2011 até a data do recolhimento, nos 
termos que estabeiece o ártig'o25 dá Lei Complementar 11º 154/96, combinado com 
os artigos 30 e seguintes do Regimento Interno desta Corte; 

X - Decorrido o prazo legal, sem o recolhimento do 
débito ou interposição de recurso, autorizar a cobrança judicial, nos termos que 
estabelece o artigo 27, II, da Lei. Complementar nº J54/96, combinado com o artigo 
36, II, do Regimento Interno desta Corte; , . , · · 

· · ·xI ·--:,Multar Reinaldo "Silva. Sirriiã·o, nos termos do artigo 
54 da Lei Complementar nº.154/96, em 10% (dez por cento) sobre _o valor atualizado 
qo_:dano causadp aq: .. ~rarig~-.: perfazendo:· poJe:"R${22·,,7?4~~6, (vipte _e _dois mil, 
setecentos e set~nta e "}liatro .. rêa~s e trinta e sei{cen~ávos)~ efu razão· dos ·p ,·ga~entos 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

'. 1 ~ .. 

. ~ 

indevidos referentes à majoração fraudulenta no consumo de refeições, tal qual se viu 
nos itens II, 111, IV, V e VI, retro,;·.·· . 

. . . x1rJ'-Mti1fat-'·ifátidsc"t) Assis:'d~-:_Lima, nos -termos do 
artigo 54, da LefComplementar nº 154/96~:-em'l'ô% (defpo;rcenfo}._sobre· o valor 
atualizado do dâno··--causad:o ao.·erário,· perfazendo·.hoje R$ ·9.-364,12: (nove mil, 
trez-entos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), por ter contribuído para 
a realização de pagamentos indevidos referentes à majoração fraudulenta no 
consumo de refeições, tal qual se viu nos itens IV, V e VI retro. 

XIII - Multar Adamir Ferreira da Silva, nos termos do 
artigo 54, da Lei Complementar nº 154/96, em 10% {dez por cento) sobre o valor do 
dano causado ao erário, perfazendo hoje R$ 16.310,38 (dezesseis mil, trezentos e dez 
reais e trinta e oito centavos), por ter contribuído para a realização de pagamentos 
indevidos referentes à majoração fraudulenta no con~tJmO de refeições, tal qual se viu 
nos itens II, IV e.VI retro. · ·. . . . . . . 

XIY -~- .l\J.ultar'. M~ui_?• de N a~aré N ascime~to Vieira, nos 
termos do artigo: 54 da Lei Coll1píefl1e~tar n6. t54!9'.6.,·em.tO-% (dézpor cento) sobre o 
valor dodano causa9o aúér:árib,· perfazendo h:ÕJ~. R$ 2 .487 ,&4· (d.õi.s mil,. quatrocentos 
e oitenta e sete reMs e· ohéntà.:_ e": quatro centavó~), :1Jo"r tet co-ntribuído 'pará a: realização 
de pagamentos indevidos · referéntes à · majoração · fraudulenta ·no consumo de 
refeições, tal qual se viu n.o item V retro. -

XV - Multa~ Valdir Mantovani, nos termos do artigo 54 
da Lei Complementar nº 154/96, em 10% (dez por cento)· sobre o valor do dano 
causado ao erário, perfazendo hoje R$ 22.774,36 (vinte e dois mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), em razão das vantagens indevidas 
percebidas em decorrêncü1 ·dos pagamentos indevidos referentes à majoração 
fraudulenta no _consumo de refeiÇões,. talqual se viu nos itens II, III, IV, V e VI 
retro; 

.• .. . .. . .·.. .. . , Xv1 ~/'iijuÍt~/~~ .~$2.500,0Ó {d()iS nÍil e quinhentos 
reai_s), Noemi B~izola O~ampos-,~Supe~i11teriçl~nt~.Estadual ,çl~ ~icitaÇôes, __ Oscarino 
Mário ·da Côsta :~':·pr~siden'~e ·da; Comissão', P(erffianente···9e: piCitaÇ.ão; · Fr·andsco das 
Chagas Pinheiro· e · Fraridsto. · Cados d.á ··Costa ~ ·Membros· da-. Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do artigo 55, II. da Lei · Co lementar 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

n º 154/96, pela prática de ato praticado com grave infração à norma legal, que 
permitiu a deflagração qe . proçesso licitat.óri9 ... fundado ~m . c,otações ilegítimas e 
apócrifas; . · · · · · ··· :. · · · 

.. 

.. · . . ... . .. ·XVII"' MUltàr em' ·~n:.soo ;ao (dois niil. e (j"1Írihentos reais) 
Adamir Ferreira da Silva; ·Carlos Adalberto Corbin Castro, M~ria de Nazaré 
Nascimento Vieira, e Railda Souza Farias - membros da Comissão de Vistoria da 
Superintendência de Assuntos Penitenciários, e responsáveis pelo laudo de vistoria 
técnica, nos tem1os do artigo 55, II da Lei Complementar nº 154/96, por 
considerarem a empresa PALADAR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA apta a 
tomar parte no procedimento licitatório referido, a despeito da inidoneidade técnica 
da mesma; 

XVIII ~··Determinar· o• prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que Reinaldo S~lva Simi~o, Francisco Assis de Lima, Adamir 
Ferre ira da Silva~ Maria . de N a~aré . N ascim.ento Vieira,. Vald'ir Mantovani, 
N()emi Brizola iOcamp~s, .·oscatillo Má'f.o< da Costa; F.rancis.cp das Chagas 
Pinheiro, Francisco Carlos ~fa :co.~ta, C~r~o~ .Adalbert~ Corbin O astro e Railda 
de _SQuza Farias, procedarn ao: reGolhill1entchà· conta do·.;futido de- Dese:nvolvimento 
Institucional do 'J'ribunal de'··ç«:>~,tâs,· dasri~~ltâs c.~·~sign~das.ilôs itens XI·â·xvn, na 
forma do artigo 3. º, 111,da Lei.C()mp~eme.ntar nº i'94/97, atualizando-se o valor do 
débito à época do recolhimento, nos· termos do artigos 19 da Lei Complementar 
nº 154/96; · · . · . 

XIX - Autorizar a cobrança judicial, após o trânsito em 
julgado sem o recolhimento da multa ou interposição de recursos, nos moldes do 
artigo 27, II da Lei Complementar nº 154/96; . 

. . . . X~·. - . Remeter . cópia . do acórdão e do relatório ao 
Ministério ~úblico Estadual, para as prOyidêncfa~ de sua alçada; . 

. : .. ; .:.: xxi.~"o·ar.~onheCiirierit9 dest~~acÓr<lã~aos 'interessados; 
. . :.. . ,_ . . . . . . . . , . . . . . . ',.,, . . ~ ~ . ·. :' . : . . . •. . ·. . . . . ' . 

. . . . . . . 

•.. . i, '., ·.···' ·:::xxJI.·~ s'óbréstat'b.s' áutó·s.na:·sedretaria'Óeràl:.dás'Bessôes 
desta Corte, para o ·acompanhamento do· feito.·. . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Sec;retaria da 2ª Câmara 

· · P.artjcip'l~~m: .aa·· $~s~~o :·º·.;_Conselheiro . V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o . Conselhefro "_WilBER iCARLÔS DOS SANTOS 

COIMBRA (Relator); o· J.\U;çii~Pr :ERANÇJ.SCQ . .ThrNJOR.~.E'ERJIBIRA :DA: .SILVA; o 
Conselheiro Presidente ·da · ~ª · Câmarn · PAULO.·. t:úRl · NÊTÓ;, o".·· Procurador ·do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

,n ()sf
1
Ia das Sessões, 31 de agosto de 2011. 

1~U 
PAULO CURI NETO 

if 
nselheiro Presidente da 2ª C 

') \ ~ . . 
< • 

! 

WILBER CARLOS bos .s. COIMBRA". . . SÉRGIO. UBÍRATÃ M~ DE MOURA 

Conselheiro Relat6r · · . . .. -~{óptir.ador:do}yLP~j\lntoao TÇE~RO 
. ~ . :·_~ .. '.···~ .... :.: ... < . .-:- . : ··:-·t-~ . ~ ·. ~=-··: ... ;· ... : •. ·-~? :- ... ; ... '· .. .- . ~ 

', ·· .. , . 

~- .... 
·: .-,·,,,, 

:·., ·. . . 
'• .. ; ·. ' ·,-· 
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· Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões·. 

.··Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1658/09 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLORADO DO 
OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2008 
JOSÉ MUNHOZ DA CUNHA 
CPF Nº 210.575.839-87 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PERÍODO DE 1/1/ A 16/4/2008 
ALINE FRANCIELE DA CUNHA 
CPF Nº 753.117.632-72 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

•._·. PERÍODODE 17/4·Al6/12/2008 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 53/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. AUSÊNCIA DE IMPROPRIEDADES. JULGAMENTO 
REGULAR DAS CONTAS APRESENTADAS. QUITAÇÃO AOS 
RESPONSÁVEIS. 

Vistó5,relatadose discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício· de 2008,- do ·Fundo Municipal --de Saúde de 
Colorado do Oeste, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regulares as contas do Fu 
Saúde de Colorado do Oeste, exercício de 2008, de responsabili éle 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1658/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia · 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

da Cunha - Secretário Municipal de Saúde entre O 1/O1 e 16/04/2008, e Aline 
Franciele da Cunha - Secretária Municipal de Saúde entre 17/04 a 16/12/2008, nos 
termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Conceder quitação plena aos agentes identificados no 
item supra, nos termos do artigo 17, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar ciência deste acórdão aos interessados; 

IV - Arquivar os autos, após as providências de estilo. 

Partiéipârani · da Sessão ~º ·CoI1sdheiro · v ALDlVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto a0Tdbu11a1·ae Contas, .SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2011. 

{)~!JJJJAr//J- . 
AULO CURI NETO 

WILBERC SÉRGIO UBIRATÃ M. 
Procurador do 1h.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1658/09 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1845/02 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA · 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2001 -
QUITAÇÃO DE DÉBITO EM NOME DE JOSÉ MENDES 
DA SILVA, REFERENTE AO ACÓRDÃO Nº 25/2004 - 1 ª 
CÂMARA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 54/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 2001. 
CÂMARA MUNICIPAL DE" THEOBROMA. APLICAÇÃO DE 
MUL'tK· .··. QUITAÇÃO. . DE· DÉBITO. CONCESSÃO DE 
:CERTIDÃO . NEGATIVA DESTE. TRIBUNAL. 
.ARQUIVAMENTO. 

... 

Vi~t~s, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2001, quitação de débito em nome de José 
Mendes da Silva, referente ao acórdão nº 25/2004- 1 ª Câmara, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 ~'Dar Quitaçãcr de Débito: ao Senhor José Mendes da 
Silva, inscrito no CPF 'de ~nº 060.395.418-90,.<.tendo em vista o seu integral 
pagamento, devendo ser expedido ·o- respectivo Termo de Quitação· em seu favor, nos 
moldes do artigo 26 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 35 do 
Regimento Interno desta Corte; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1845/02 
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TCE-RO · 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

ÍI · __ }'· €onteder , Certid~o ·Negativa deste Tribunal ao 
Senhor José Mendes·d{SBvâ, cónfohneporele_:requefido; . , . 

' . ·1 ~: .. :.; . ·.. . . ' ' . . . . . 1. 

· III __:_ Dar ciência do teor deste acórdão ao interessado; 

IV - Arquiyar o feito, após as providências de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

' IA J{L:ilf sões, 31 de agosto de 2011. 

lnuLO cuRi~ETO 
Conselheiro Presidente da 2ª C" 

' 
WILBERC SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Procurador do M.P. junto ao.TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1845/02 
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Tribunal de contas do Estado de Rondonia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1746/06 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2006 - QUITAÇÃO DE DÉBITO EM NOME DO 
SENHOR V ALDOIR GOMES FERREIRA, REFERENTE 
AO ACÓRDÃO Nº 58/2008 - 1 ªCÂMARA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 55/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. EDITAL DE 
LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. QUITAÇÃO DE DÉBITO.ARQUIVAMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 001/2006 - quitação de débito 
concedida ao Senhor Valdoit Gomes Ferreira, referente ao acórdão nº 58/2008 - 1 ª 
Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Dar Quitação de Débito ao Senhor Valdoir Gomes 
Ferreira, em decorrência do recolhimento da multa consignada no item II, do 
Acórdão nº 58/2008-1 ª Câmara, efetuado em favor do Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 26 da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

II - Dar ciência do teor deste acórdão ao interessado; ( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCl=SSO Nº 1746/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
· -··· · ··'Secretaria Ge:ral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câm.ara 

III - Arquivar o feito. 

Participaram ··da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o .Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

WILBERC:A 

.:.·· 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2011. 

.. '.PAULO cu:P!m' 
onselheiro Presidente da 2ª Câmar 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
' Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1746/06 
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L<tis EÍen~·-·dos Santos Melo • Cad. Oº 381 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 5135/98 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL 
INEXIGIBILIDADE. .DE LICITAÇÃO - QUITAÇÃO 
DE DÉBITO EM NOME DO SENHOR V ALDECIR 
DA SILVA MACIEL, REFERENTE AO ACÓRDÃO 
Nº 180/2007 - 1 ª CÂMARA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 56/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DA DESPESA. 
CONDENAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO 
PROVISÓRIO NO ÂMBITO DO TRIÍ3UNAL DE CONTAS DO 
ESTADO . · • DE . RONDÔNIA. ACOMPANHAMENTO . PELO 
MINISTÉRIO .PÚBLICO DE CONTAS·,~·. A . TEOR . DA ·LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 154/1996. 

·visfos, ·relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Inexigibilidade de Licitação - quitação de débito em nome do Senhor Valdecir da 
Silva Maciel, referente ao acórdão nº 180/2007 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

. ;· .. ,-· 

I ~ Dar quitação de débito ao· Senhor Valdecir da Silva 
Maciel, em decorrência do reColhiinehto dà multa consigriadá no iteni II~ do ·Acórdão 
nº 180/2007-1 ª Câmara, nos · termos do· artigo 26~ ·caput, da Lei Compl mentar 
nº 154/96; ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 5135/98 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Arquivar, temporariamente, o feito na forma 
regimental, eis que compete tão somente ao Ministério Público de Contas 
acompanhar a execução do título executivo aqui constituído, até o trâmite final da 

ação executória; 

III - Dar ciência do teor deste acórdão aos interessados; 

.1v~.Public_ar o acó_~dão" l1a forwa. da.lei. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Refafor};.:~o~ Auditor FRANCISCO. JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente ·da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

{JJ_l_:r;sões, 31 de agosto de 2011. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente·da.2ª Câm · 

WILBERC SÉRGIO UBIRATÃ M'. DE MOURA 
· Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 5135/98 
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Lais Elena dos Santos Melo • Gad. R" 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1719/10 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
EVILÁSIO SILVA SENA JÚNIOR 
PRESIDENTE DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

. ACÓRDÃO Nº 57/2011~-2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SUBSISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE RELATIVA À REMESSA INTEMPESTIVA 
DE BALANCETE MENSAL A ESTE TRIBUNAL, EM 
DESCUMPRIMENTO AO ART. 7º, ·· I, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N. · 13/TCER/2004. FALHA FORMAL. 
IMPROPRIEDADE NÃO RELEVANTE. JULGAMENTO 
REGULAR. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de. Contas, exercício . de 2009; do Fundo de Modernização e 
Reaparelhamento da Políc_ia Militar,·como tudo d~s autos const.a. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por IBNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 -·Julgar regulares as contas do Fundo de Modernização 
e Reaparelhamento da Polícia Militar, exercício de 2009, de responsabilidade de 
Evilásio Silva Sena Junior - Presidente do Fundo de Modernização e 
Reaparelhamento da Polícia Militar, e Adilberto Saraiva Maciel - Coord nador 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1719/1 O 
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TCE-RO 

Tribunal de contas ·do Estado. de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

. S~cretaria da.2ª Câmara 

Executivo do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar, nos 
termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

. ··. . 

II ~ Conceder quitação plena aos agentes identificados no 
item supra, nos termos do artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Determinar aos atuais gestores do Fundo de 
Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar, que adotem as medidas 
necessárias para a remessa tempestiva dos balancetes mensais a esta Corte, sob pena 
da multa prevista no artigo 55, da Lei Complementar nº 154/96; 

. ~ . . .. •' 

.. :,.···, :··: ·. 

":IV~. Dar ciência deste acórdão aos interessados; 

V - Arquiv~r os autos, após as providências de estilo. 

Participaram da. Sessão . o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o ··Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

rk~~:~aiies, 31 de agosto de 2011. 
PAULO CURI NETO 

o sdheiro Presidente da 2ª 

· ·- . 

Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1719/1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0847/06 
RONDÔNIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A 

ASSUNTO: QUITAÇÃO DE DÉBITO IMPUTADO AO SENHOR 
MOACIR CAETANO DE SANT'ANA POR MEIO DO 

RELATOR: 
· · ACÓRDÃO Nº 85/2010 - 2ª CÂMARA 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 58/2011 -2ª CÂMARA 

Vistós, relatados e discutid()s os presentes autos, que tratam 
da quitação de débito imput(ldo ao :se·nhorMo(:,lcfr.Caetanp de Sant'ana, por meio do 
Acórdão nº 85/2010 - 2ª Câmàra~ como tudo .~9~ a\ítos consta .• ·. 

- AcoRDX1\f os· s'enhbres Conselh~irÓs da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UN_~NIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar Quitação do Débito, aplicado por meio do item II, 
do Acórdão nº 85/2010 - 2ª CM , ao Senhor MOACIR CAETANO DE 
SANT' ANA, CPF nº 549.882.928-00, na forma do artigo 26 da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II -.Dar conhecimento deste acórdão ao interessado; 

. . . .HI : .• ' 1)etermillar Que· à :secretaria· Geral das Sessões desta 
Corte cumpra· os itens V e Vld'o ·Acórdãó nº: 85/2016- 2ª:Câmara;. 

··. ~ . 

IV,_. E:ncaminhar. os autos à Divisão d . xpediente para 
cumprimento do item VI do Acórdão nº 85/201 O, após as m inistrativas de 
competência da Secretaria Geral das Sessões desta Corte ( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº Oà47/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª<.Câmara:PAULQ. CURI. NETO; o Procurador do 
Ministério .Público junto··· ao .Tribunal-::_de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ 
MARCHIORI DE MOURA.· . 

. : ~~ ' .... 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0847/06 

SÉRGIO UBIR_4TÃ M. DE MOURA 
·. Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

.. ':., 
.. '·. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1653/10 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS CONVERTIDA EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL POR MEIO DA 
DECISÃO Nº 226/2010 - 2ªCM 
KLEBER CALISTO DE SOUZA 
PREFEITO 
JOSÉ CARLOS V ALENDORFF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

.· ~· ·• 

ACÓRDÃO Nº 59/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SERVIDORAS 
PÚBLICAS. MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS. DIFERENÇAS 
VENCIMENTAIS. OCUPANTES DOS CARGOS DE 
SERVENTES DESIGNADAS PARA AS FUNÇÕES DE 
PROFESSORAS. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS 
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. INOCORRENCIA DE DANO 
AO ERÁRIO. ATUAÇÃO DOS GESTORES PARA REMEDIAR 
A IRREGULARIDADE. JULGAMENTO REGULAR. 

. .: Resto~ incontroversa a ocorrênCia do desvio de função, motivo pelo 
·qual· deve ser reconhecido ·o direito das servidoras públicas às 
diferenÇas remuneratórias, ·sob pena de locupletarnento indevido da 
administração em homenagem à jurisprudência reiterada dos 
Tribunais Superiores. 

Vistos, relatados e discutidos os resentes autos, que tratam 
da Fiscalização de atos, convertida em Tomada d o · s Espe i 1, por meio da 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSONº 1653/10 
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TCE-RO · 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões. 
· . Secretaria da 2ª Câmara 

Decisão nº 226/2010 - 2ª CM, realizada no Município de.Cerejeiras, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regular a Tomada de Contas Especial, nos 
termos do artigo 16, I, da Lei Complementar nº 154/96, em relação aos Senhores 
Kleber Calisto de Souza e José Carlos Valendorff, concedendo-lhes quitação, na 
forma do artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

·· II - . ·Determinar ao atual Gestor . do Município de 
Cerejeiras, nos termos do artigo~l6,. §,.·1°; da·Lei,Complementar nº 154/96, a adoção 
de providências com vis~as a: 

a) promover a realização de concurso público para 
provimento dos cargos de. professores, tendo em vista ser essa via correta para 
ingresso no serviço público;. 

. . ,: ·.. .. . 

b) prevenir que servidores realizem atividades em desvio de 
função. 

III - Encaminhar aos Senhores Kleber Calisto de Souza e 
José Carlos Valendorff cópias do Acórdão, informando-lhes que o Voto condutor 
deste acórdão, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www:tce.ro.gov.br); 

· IV· .: · Arquivar os aufos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Auditor ·FRANCISCO. JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheir, residente 
da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE S ZA,· o P o urador do 

. / 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1653/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secre.taíia .Geral das Sess(>es· 
Secretaria da 2ª Câmara . 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI 

DE MOURA. 

n n f t Conselheiro Presid ~ 
V ALDIVINO C 

~!{",)~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator .. · : · 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1653/10 

SÉRGIO UBIRATA M. DE MOURA 
-,,Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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Liis Elena dos Santos Melo - Gad. nu 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
...... 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1313/10 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR EUGÊNIO SERRA TH 

. PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 60/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: CÂMARA DE VEREADORES. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS. 
REGULAR PAGAMENTO DE SUBSÍDIO AO VEREADOR -
PRESIDENTE. CONTAS REGULARES. 

Vistos, relatados e diScuti.dos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas; exe,rcício de 2009, da Çâma:ra Municipql de ~irnenteiras do 
oe·ste, como tudo dos auto·s consta. . . . . . . . . . . . . . . · ... 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estadq de. Ro11.dônia,. ein consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar regular com ressalva a prestação de contas da 
Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste, relativa ao exercício de 2009, de 
responsabilidade dos Senhores Eugênio Serrath- Vereador Presidente, e Ademir 
Serafine, Técnico em Contabilidade com fulcro no artigo 16, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o. artigo 24, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, em razão da irregularidade formal a seguir; 

. . . . Ol);De.scurnprimento:ao artigo 53:clá Constítuição Estadual, 
combinado com o· artigo' 5° ·da Instrução Normativa nº O 19/TCE-R0-2006, elo 
encaminhamento intempestivo do balancete do mês de setembro e dezembro/20 9i ( 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNC!A- PROCESSO Nº 1313/10 ~ 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
· ··. Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

II - Dar quitação, nos termos do artigo 24, parágrafo único 
do Regimento Interno . desta Corte, Eugênio Serrath - Vereador Presidente e 
Senhor Ademir Serafine, Técnico em Contabilidade; 

-III - Determinar· ao atual Presidente da Casa de Leis do 
Município de Pimenteiras do Oeste que observe as impropriedades e recomendações 
evidenciadas na conclusão dd Relatório. Técnico,· de 1n.odo a.evitar sua reincidência; 

IV - Advertir ao atual Presidente da Câmai;a Municipal de 
Pimenteiras doQeste que a reincidência nas irregularidades constatadas nestas contas 
poderão conduzir. á.reprovaÇãó":de' êóntas:futuras,· sem ·prejuízo de imposição de 
multa, por força dos artigós 16, § 1 º, e 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da _Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA;. o Çons_~lpeiro . WILBER . CARLOS . DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor .FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro P.resÍdente .da'. 2"ª. _Câmara PÀlJ.LO '.CURI NET_ü;. o Procurador do 
Ministério Públicojuhto ao·tdbuhal'de.Cóntas; SÉRGiO UBlRÁTÂ:MARCHIORI 
DE MOURA. 

WILBERC~ 

,~~;~11riessões, 14 de setembro de 2011. 

PAULO CURI NETO 
onselheiro Presidente da 2ª C 

SÉRGIO UBIRAT~ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

,.'· .. ·, ,., .· 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1 13/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESOPNSÁ VEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1693/10 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CQNTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
EDILAINA SIQUEIRA PEREIRA 
SUPERINTENDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 61/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. IMPROPRIEDADES EM 
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS. REVELIA DA 
RESPONSÁVEL. FALHAS NÃO SANADAS. JULGAMENTO 
PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA. 

. . . Vistos, relatados· e discutidos os presentes mJtos, que tratam 
da Prestação de Contas,· exercício de 2009, ·do Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 - Julgar irregular a prestação de contas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campo Novo de Rondônia, relativa 
ao exercício de 2009, de responsabilidade da Senhora Edilaina Siqueira Pereira -
Superintendente, com fulcro no artigo 16, II, em razão das irregularidades formais a 
seguir; 

· O 1) Descumpri ento ao artigo 53 da Constituição Estadual, 
. . . . .· \ ·.. . . . . . . . . . ' 

combi~ado ~om o artigo 5º, da.Instrução ~\º~ativa riº 019/2006/TC~/RO, por deixar 
de enviar, via SIGAP, os Balancetes de verelfo a dezembro de 2009; < 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1693/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

02) Descumprimento ao disposto na alínea "a" do inciso 
III, do artigo· 15 da Instrução Normativa ·n° O 13/TCE/R0-04, por enviar o Relatório 
Circunstanciado sobre as ativid&çies desenvolvidas no período, em desacordo com as 
normas estabelecidas por este Tribunal, posto. que não incluiu exame~ comparativo em 
relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações 
planejadas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual, e das ações efetivamente realizadas; 

03) Descumprindo a Alínea "c" do inciso III, do artigo 15 
da Instrução Normativa nº O 13/TCE/R0-04, por deixou de enviar a Prova de 
publicação dos balanços em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação no 
Município; 

04) Descumprimento ao Inciso II, do artigo 15, da 
Instrução nº O 13/2004 do TCE, por remeter o Relatório do Controle Interno, fls. 
240/248, de forma anual, quando este deveria ser apresentado quadrimestralmente; 

. ' 

.. 05) Descumprimento ªºs ·artigos 85, 102,_ 103 e ,104 da Lei 
Federal nº 4j20/64, bem como· ao § i º.do artigo 2º daPortaria ilhterministerial 
STN/SOF nº 338, de 26 de abril de 2006, pela elaboração incórreta do Balanço 
Orçamentário - Anexo 12 (fl. 53), do Balanço Financeiro - Anexo 13 (fl. 54) e da 
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 (fl. 56), vez ,que as receitas 
provenientes de Contribuições Patronais, no valor de R$ 153 .166,90 (cento e 
cinquenta e três mil, cento e sessenta e seis reais e noventa centavos), foram 
classificadas como sendo "Receitas Extra-Orçamentárias", entretanto, tais receitas 
deveriam ser classificadas como "Receitas Intra-Orçamentárias Correntes, ou seja, 
originam-se de outros Órgãos pertencentes ao mesmo orçamento~ deveriam ser 
constituídas substituindo-se o 1 º nível da categoria econômica 1 pelo dígito 7, já 
mencionado no item V do Relatório; 

06) Déscumprimerito aos artigos 85, 92, 1 ao IV, e 101, 
todos, da Lei Federal nº 4.320/f)4, pela elaboração incorreta do Demonstrativo da 
Dívida Flutuant~ (fl'. 58); em .. face'·das seguintes.ocorrêncías: ... ~ -: . . 

a) por registrar indev.·damente a movimentação das contas 
do Ativo Financeiro - Realizável, por se tr ar de créditos e valores realizáveis ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1693/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

independentemente de autorização . orçamentária, tais valores deveriam ser 
evidenciados somente no· Demonstrativo das .. Contas Componentes do Ativo 
Financeiro - Reali.zável ·(Anexo •. TC~22); já_ ·mençionado no· subitem VI.5.2 do 
Relatório; 

b) por registrar valores indevidos como sendo 
"Contrapartida de Despesa a Pagar". De acordo com o Parágrafo único do artigo 92 
da Lei nº 4.320/64: "O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor 
distinguindo-se as despesas processadas das não processadas", já mencionado no 
subitem VI.5.2 do Relatório; 

07 - Descumprimento ao artigo 8° da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004 - Diário Oficial da União de 21/6/2004 - alterado pela 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 - DOU DE 
4/12/2008, combinado com os artigos 09 e 10 da Lei Municipal nº 49, de 29 de 
dezembro de· 1994, que foi reativadápor méio ·da Lei Municipal nº 212, de 17 de 
abril de ,2001, pela .não abertura· de conta corrente específica para. movimentação dos 
recursos que · devem ·ser de.stinádos a · cobrir . os benefícios a. sérem · concedidos 
futuramente; 

II - Multar à Senhora Edilaina Siqueira Pereira, na 
qualidade de Superintendente do Instituto de Previdência de Campo Novo de 
Rondônia, em R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 
54, combinado com o artigo 55, 111, da Lei Complementar nº 154/96, em razão das 
falhas subsistentes discriminadas no item acima, julgados à revelia, conforme o 
artigo 19, § 5° do Regimento Interno desta Corte, determinando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação deste acórdão, para que recolha este valor ao 
Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, na forma do artigo 
3º, III da Lei Complementar nº 194/97. Decorrido o prazo ora fixado, sem o devido 
recolhimento, a. multa será atualizada mon~tariamente, nos termos do artigo 56 da 
Lei Complementar Estadual nº· 154/1996; · · 

. : . III _..:;Autorizar.~, cobranç'a judicial da· multa 'contida no 
item anterior se decorrido o prazo ora fixado, sem o devido recolhimento, atualizada 
monetariamente, nos termos do artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 154/96( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1693/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
~ .. ,, 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV· - · Determinar ao atual Presidente do Instituto de 
Previdência que observe as impropriedades e recomendações .. evidenciadas na 
conclusão do Relatório Técnico, de modo a evitar sua reinCÍdência e hnposição de 
multa, por força dos artigos 16, § 1 º, e 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

VI - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor FRANCISC_ü JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ~o Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

. COIMBRA 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1693/10 

SÉ GIO UBIRA Ã M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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,~UBLICADO NO DIARIO OFICIAL tLETR0NlCO-TCE/R0 

N° _fii .................. F .... .J~ ...... ' ...... !Q ...... ./ --~L!..._ 
Servidor (a) : .. ~-·····················································

a.ais Elena aos Santos Melo· Cad. n° 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1709/10 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2009 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 62/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. DESCUMPRIMENTO AO ART. 9º, III, DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 154/96. NÃO CONSTATAÇÃO DE 
OUTRAS IRREGULARIDADES QUE COMPROMETAM AS 
CONTAS. JULGAMENTO REGULAR COMO MEDIDA DE 
ECONOMIA PROCESSUAL. QUITAÇÃO PLENA AO 
RESPONSÁVEL. CONSIGNAÇÃO DE RECOMENDAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal de Saúde de Porto 
Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por MAIORIA de 
votos, vencido o Conselheiro PAULO CURI NETO, em: 

1 - Julgar regulares as contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Porto Velho, referente ao exercício de 2009, de responsabilida e de 
Williames Pimentel de Oliveira, com fulcro no artigo 16, I, da Lei Comple ntar 
nº 154/96· 

' 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1709/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Dar quitação plena ao agente supramencionado, nos 
termos do artigo 17 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 23, 
parágrafo único do Regimento Interno desta Corte; 

III - Recomendar ao atual responsável pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Porto Velho que, nas contas futuras, observe o disposto no 
artigo 9º, III, da Lei Complementar nº 154/96,· encaminhando relatório e certificado 
de auditoria emitidos pelo Controle Interno, vez que, por força de entendimento 
assentado nesta Corte de Contas, seu descumprimento ensejará o julgamento 
irregular das contas e aplicação de multa aos responsáveis; 

IV -D'ar 'ciência deste acórdão aóillteressado; 

V - Arquivar os autos, após adotadas as providências de 
estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÊRGIO UBIRATÃ MARCHIORI 
DE MOURA. 

Conselheiro Relator 

.. ' . . -· .. ··. 7 SaladasSessões, 14 de setembro de 2011. 

/~~-,rflk ·. · 
PAULO CURI NETO . . 

onselheiro Presidente da 2ª Câmar 

' 
SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1 09/10 
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TCE-RO 

PUBLJr.'"" W r1~···-- rr .. ,r. r r 
No 6-6~ .r. . . .•.. ff, T!'0~1CO-TCE!RO 

........... ·· · · ... J..3...... LO , .. 
Sen · f · · ~ ................. .J{):t/. .... . 

l.. . /, 

Lais L.~. 1 ..- ~- :J _ . · · ......................... . 
-•11 • ..,~ ... ttlo. (.;.id. n• 397···-

JribUnal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 4184/09 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DE RONDÔNIA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 010/09, 
RELATIVO À EXECUÇÃO DOS CONTRATOS NºS 021, 
41 E 167/08/GJ/DER/RO 
UBIRATAN BERNARDINO GOMES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº-63/2011 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da Tomada de Contas Especial ·nº 010/09, instaurada pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem e Transportes de Rondônia, como tudo dos autos cónsta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Julgar regular· com ressalvas .a Tomada de Contas 
Especial nº O 10/2009/DER/RO, de responsabilidade do Senhor Jacques da Silva 
Albagli - Diretor Geral, concedendo-lhe quitação, nos termos do artigo Í 6, II, e 
artigó 18 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 24, parágrafo 
único do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Determinar ao atual Diretor do Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia que adote providências 
visando ao cumprimento do disposto no artigo 9º da Le· plementar nº 154/96, 
combinado com o inciso III do artigo 15 do Regi o Interno desta Cort e artigy 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4184/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

4º, XIV e XV, da Instrução Normativa .nº . 021/TCE-R0-2007, referente à 
manifestação do Controle Interno nos processos de Tomadas de Contas Especiais; 

III' - Dar . conhedmento ao ·. C~nselho de Controle de 
Atividades Financeiras sobre a mensagem de inexistência das Apólices de Seguro 
nºs O 1-074501963 52, O 1-074501954 79 e O 1-07450190202, no sítio eletrônico da 
empresa J. Malucelli Seguradora. S.A., anexando-se cópias das mencionadas 
apólices (fls.21, 40 e 119), da mensagem eletrônica de consulta da apólice indicando 
documento inexistente (fls.25, 56 e 120) e da Ocorrência Policial nº (fls.131); 

IV - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

V - · Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias; 

. . . . Partidparain d.a Sessão·. o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA,(Relator); 6 Conselhêiro·wILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Auditor FRANCISCO . JÚNIOR FERREIRA . DA . SILVA; o 
Conselheiro Presidente d:a :2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procur~dor do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ 
MARCHIORI DE MOURA. 

\ ~ ri. ((ª ~wssões, 31 de agosto de 2011. 

J~NETO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 4184/09 

SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 
Pro~lirador·do.M.P. junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO m.A mi rfJr.J A l, tLE'fRÕN1CO .. fCE/R0 
Nº-~~ -·-· ~ .. ~---·-----· ·· .... .Q.~.,,, .. .J ,,.i/IP.~,7.!,lJ 
Serlidof '(u): ..• ~ ...... ,.._,,_,,,,.m,,,,,,.,,, 

Lais Elena c:tos s.,naag Mono, Ca<j~ rtt1 3$·1 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1237 II O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 1/2010 
MARCOS ROBERTO DE MEDEIROS MARTINS 
PREFEITO 
MÁRCIO DA COSTA MURATA 

· SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 64/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL-DE' PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DEST~ADO À CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. 
DE,SCÚMPRIMENTO DE DECISÃO . COLEGIADA E 
MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DE MULTA. 

' : .,, ·· .. : 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 1/201 O, deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS. COIMBRA_, por UNANIMIDADE 
de votos, em: ' .· . ·.' ., - · . · · ·,: .. · .. · · · · · · · · -. · · · · 

· I ~ Multar ,nos termos do artigo 5 5, IV · . ~ · 'vú ·· dan Lei 
nº 154/96, combinado com o artigo 103, IV e VII dó Regimento Interno desta 1orte, 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1237/10 . 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

individualmente, o Senho:r Marcos· Roberto de· Medeiros Martins, CPF nº 
428.222.952-87, Prefeito M\lnicipál, e o Sen~Or Márcio da· Costa Murata, CPF nº 
470. 751.552-53, Secretário· de . Municipal . de. Educaç.ão, Cultura .e Esporte do 
Município de Campo Novo de Rondônia, no válor de 'R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
pelo descumprimento das determinações contidas na Decisão nº 322/2010-2ª 
Câmara e na Decisão Monocrátka nº 81/2011/GCWCSC; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal de Campo Novo de 
Rondônia que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da notificação, comprove o 
cumprimento do item II da Decisão nº 322/2010-2ª Câmara e do item 1 da 
Decisão Monocrática nº 81/2011/GCWCSC, ou seja, a deflagração de Concurso 
Público nos termos ali contidos, sob pena de imputação de multa. 

Hl ~·, Determfüar que os agentes acima elencados 
procedam no prazo de 15 (quinze) .dias, ,a contar .. da notificação. desta Decisão, ao 
recolhimento à conta do Funa'ó ·de 'Desénvoivimehto In'stitticional do Tribunal de 
Contas - Banco do Brasil, àg,êricia n~ 27.57~~., corii~ "corr~nt~ nº 8358-5, o valor da 
multa aplicada.· Decmrido o pr~zo.órâ fixado,- serri o ·êieviqo, r~colhifl1~nto, o valor da 
multa será atualizado monetariameiite,.nos ·ierinos. q~-artigo ·s6· da Le{·toinpleinentar 
Estadual nº 154/96, combinado. com o artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 194/97; 

][V - Autoxizar a . cobrança judicial, após o trânsito em 
julgado do Acórdão, sem o ·recólhün.ento ·da multa imposta no item I, nos termos do 
artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, II, do 
Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência · do inteiro teor deste acórdão aos 
interessados; 

. . 

VI - Sobrestar os autos ·na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte~· para o aco1llpanpa~ento. do-.Jeito ._: · . 

·Parli~.ipár~rn da:: Sessão :º :- Cmis'eih;elro·· :,v ALú1vINo 
CRISPIM DE SOUZA; o .. Conselheiro WILBER CARLOS DOS ·, SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1237/10 
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. TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

. Secretaria .da ~ª· C.â.mara. 
. . . ·. . . 

Presid.ente da 2ª.Câmara PAlJLO .. CUR1 NETO;. o·:Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ;~ÉRQIO UBIRATÃ:':MARCHIO,RI .. D~. MQURA. 

·. . ··:·: .. ··. : ":· ' : . - . ' .. ' . '·. '. ·· .. ··.· :·': . . ' " 

. . 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2011. 

rlj} 
ULO CURI NETO 

\ 

...... ,·' .. 

, """ """' 
S.··COIMBRA · SERGIO UBIRATA M. DE MOURA 

Conselheiro Relator . · .... _·.' ·. 
····Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 

:·· · .. •,, ' . ;--.. : .. :.:·· 
. ': ' .; ' . . '.· ' ~ . :,, 

,· ,., ... · 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1237/10 
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"PUBLICADO NO f.IA~r~ rrrr lL ELFTrômcr-TCE!RO 

Nº ... 9 .. ?! ____ , ......... !' ... J$. ....... ' ... U .......... .I Ji)l I 
Senidor (.:): ___ --~ ...... ················· 

Lais Ell111a dos S;rnlos -~~~-,-~-~·C·~·d:·~-~··:-ú:á···-

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1556/08 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CACOAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2007 
AUSTIA DE SOUZA AZEVEDO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 763.470.529-20 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

-ACÓRDÃO Nº 65/201l~2ª CÂMARA 

Vistos, relatado~ ·e discutidos os presentes a~tos, que tratam 
da Prestação de Contas, exerckio de 2007, da Fundação Cultural de Cacoal, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Julgar Regular a Prestação de Contas da Fundação 
Cultural de Cacoal, exercício de 2007, de responsabilidade da Senhora AUSTIA DE 
SOUZA AZEVEDO - Presidente, :dalldo~lhe qui:tàção, com fundamento no artigo 

. . 
16, 1, da Lei Complementar nº: 154/96, cOmbinado com o parágrafo \!nico do artigo 
23, do Regimento Interno desta Corte; 

~ 

II - Arquivar os autos, após as medidas administrativas 
necessárias a serem adotadas pela Secretarja Geràl das Sessões desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara ULO CURI NETO; o 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1556/08 
( 



u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
ú 
o 
o 
o 
o 
u 
ú 
o 
o 
ü(~) 
u 
(J 

u 
o 
u 
o 
o 
ü 
o 
ü 
ü 
ü 
() .. 
,-· () u-
0 
ú 
u 
(j 

o 
o 
ü 
u 
o 
() 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS.; . 

1~a da~Sessões, 19 de outubro de 2011. 

ll~uLO cJ0 NETO 
C selheiro Presidente da 2ª Câmara 

·· Procurad 

: ' ' ' :, . -~·. ~ . ·: . ; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi;NCIA - PROCESSO Nº 1556/08 
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PUBUCADO NG r lA'T rFF'l ~ L HFTrôNICC-TCE/RO 

N° g~ .......... f' . --~-·-······' .JJ. ........ / .~H ..... . 
Se;·~-;~~-~·r··( .... ): ~ ............................................. ,. 

Lais E.;~11a uos ~011.os :.\e:o · Cad. n° 387 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
.. 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0025/94 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONVÊNIO Nº 132/93/PGE - QUITAÇÃO DE DÉBITO 
IMPUTADO AO SENHOR ADINALDO DE ANDRADE 
POR MEIO DO ACÓRDÃO Nº 270/98 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 66/2011-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Convênio nº 132/96/PGE - quitação de débito imputado ao Senhor Adinaldo de 
Andrade, por meio do Acórdão nº 270/98, como tudo dos autos consfa. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,· em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Dar Quitação da multa aplicada através do item III, do 
Acórdão nº 270/1998, com a conseqüente baixa de responsabilidade ao Senhor 
ADINALDO DE ANDRADK, CPF nº 084.953.512-34, na forma do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 35 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

II - Retornar os autos ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para que promova o acompanhamento do parcelamento relativo 
ao item II do Acórdão nº 270/1998; 

III - Dar conhecimento deste acórdão ao interessado. 

Participaram da Sessão ·o Conselheiro VALDIVINO 
· CRISPIM DE SOUZA (llelatór); o Conselheiro . ILBER CARLOS DOS SANTOS ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0025/94 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

COIMBRA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. . a~ ~L/J Sessões, 19 de outubro de 2011. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

Procurado 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N° 0025/94 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

982/97 
CÂM.ARA MUNICIPALDE MACHADINHO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE ÓONTA.S - .EXERCÍCIO DE 1996 -
QUITAÇÃO DE MULTA IMPUTADANO.ACÓRDÃO Nº 
15/99, REFERENTE À SENHORA MARILEIDE SANDES 
SIQUEIRA MONTEIRO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 67/2011 - 2ª CÂMARA 

QUrfÀ.ÇÃo·· DE. MULTA - PROSSEGUIMENTO DA 
:COB!lANÇA QUANTO, A.o~ DEMJ\IS DEVEPORE$. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas - exercício de 1996 - quitação de multa imputada no acórdão 
nº 15/99, referente à Senhora Marileide Sandes Siqueira Monteiro, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 . ~ · Dar . Quitação, com fulcro no artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96; à· .Senhora Marileide ,Sandes_ ·Siqueira: .. Monteiro, na 
qualidade de Vereadora Presiderite da Câmara Municipal de Machadinho do Oeste, 
da multa consignada no item III do Acórdão nº 15/1999; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 982/97 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
l .•.• 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III ~ Remeter ·OS autos· ao Ministério Público de Contas, 
para o acompanhamento do· feito quanto aos. demais· .. devedores i~plicados no 
Acórdão nº 15/99. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

a~ PAULOC~ETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 982/97 
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TCE-RO 

PUBLICADO Nn m!R!O mmL i;mromco-Tc~;o 
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La is Elena dos S1:1nios Me o. . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

· Secretaria da 2ª. Câmara 

PROCESSO N°: 0320/11 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 
01/2011 
V ANDERLEI P ALHARI 
PREFEITO 
JOSÉ REGINALDO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

..... · 

ACÓRDÃO Nº 68/2011 - 2ª CÂMARA 

QUITAÇÃO DE MULTA - PROSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
JUDICIAL QUANTO À SANÇÃO PECUNIÁRIA PENDENTE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº O 1/2011, deflagrado pelo Município 
de Chupinguaia, como tudo dosautos consta .. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Dar Quitação ao Senhor José Reginaldo dos Santos da 
multa consignada no item II do Acórdão nº 37/2011-2ª Câmara, com fulcro no artigo 
26 da Lei Complementar nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0320/11 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
. . ' . . . . 

Secretaria Geral das Sessões 
TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

III _::__ Remeter os autos ao Ministério Público de Contas 
para a adoção das providências voltadas à execução judicial relativamente à multa 
ainda pendente. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do . Ministério Público· junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

· oes, l9·deioütubro de 2011. 

! 
V ALDIV O SPIM DE SOUZA ) iJJ~ ~f onselheir . . r .. ·aente d.a Sessão da 2ª Câma~mJ1 

PAULO CURI NETO ADILSON O '!~ ~ MEDEIROS 
Conselheiro Relator Procurador o . ..j/unto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0320/11 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
•..... 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3415/98 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL 
QUITAÇÃO DE MULTA IMPUTADO AO SENHOR 
SEBASTIÃO MARCELO DE OLIVEIRA POR MEIO DO 
ACÓRDÃO Nº 06/2008 - 1 ªCÂMARA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 69/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO N. 005/98/CSPL/SEAD. 
SECREÍ ARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PRODUÇÃO E 
DE_SENVOVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL .. APLICAÇÃO 
DE .·MULTA. QUITAÇÃO. ACOMPANHAMENTO PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da quitação de multa imputado ao Senhor Sebastião Marcelo de Oliveira, por meio 
do acórdão nº 06/2008 - 1 ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 ~ Dar· Quitação. d~ .multa e baixa de responsabilidade 
ao Senhor Sebastião Marçelo de· ·oliveira,, inscrito no CPF nº ·103.273.552-04, 
referente ao item II do Acórdão · nº 06/2008-1ª Câmara, devendo ser· expedido o 
respectivo Termo de Quitação em seu favor, nos moldes do artigo 26 da Lei 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3415/98 
//7 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
:secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 35 do Regimento Interno desta 
Corte; 

II - Dar ciência ·do inteiro teor deste acórdão ao 
interessado; 

III - ··Retornar os autos· ao Parquet de Contas para 
acompanhamento da transferência da importância recolhida para o Fundo de 
Desenvolvimento Institucional, após o feito; 

. IV - Arquivar os autos, após as providências de praxe. 

· Participaram · da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; 
o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. . . yJ(:s Sessões, 19 de outubro de 2011. 

PAULO CUR~TO 
J J / ~; !f Co~~elheiro Presidente da 2ª Câmara 

WILBER c~s nos S. COIMBRA ,jl/UJL""-JL:!" 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3415/98 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2719/97 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
AGENOR DE CARVALHO 
CONVÊNIO Nº 009/97/PGE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 70/2011 - 2ª CÂMARA 
·~ . . . . :, . . : ._;. . . 

EMENTA: 1. FISCALIZAÇÃO DE ATOS. CONVÊNIO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS JULGADA IRREGULAR, COM 
COMINAÇÃO. DE DÉBITO· E DE MULTA. ACÓRDÃO N. 
30/2001 DA lª CÂMARA. 2. RECURSOS FEDERAIS. 
APLICAÇÃO DO ARTIGO. 71, VI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. COMPETÊNCIA ·nú TRIBUNAL DR CONTAS DA 
UNiÃú .RATIONE ·MÁTERIAE. 3. ANULAÇÃO DOS ATOS 
·DECISÓRIOS .. :· <: l),ESCONSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS 
EXECUTIVOS.·REPRESENTAÇÃO AO;TCU. , • 

'. • • : • : . • ' ·• • • • • \, : • • ~ • .:. •. • :. ' l ~ • • • ., • :· ~ • ' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Convênio nº 009/97 /PGE, ~eJebrado entre a Secretaria de Estado do Trabalho e 
Ação Social e a Associação '.:dos .·Moradores· do· Bairro· Agenor de Carvalho, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

: . . . . . . . 

1 -,Ac9lher a prelimip.ar de incompetência do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondô1ü~,· parn. fisçalizar {)S recursos .aplicados em função do 
Convênio nº 009/97-PGE; posto que :originados.d~ .. transferências oriundas da União, 
razão pela qual incide a competêtf<~ia, dó' TribúriaFde Contas :a.a~ .. União, prevista no 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2719/97 . ~ . . . ' . . ' 
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Tribunal·de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

artigo 71, VI, da Constituição Federal e a disposição constante no artigo 39, 
parágrafo único, da Instrução NOJ1TI(l~iva n.º l 3(TCE-~_0-2004.; 

. . . . .. . . II·~ .An;~Úar ·1n' tót~rho:·Acórdão n°· 030/2011 da 1 ª Câmara, 
proferido em 14/09/2001,'; co~··:[Jri<lah1bnt6.·i{~$ÓrriÜla n~).47 do Supremo Tribunal 
Federal, posto que· eivado de vfCio que o toma· ilegal, . cohsisfente ria violação do 
artigo 71, VI, da Constituição Federal; 

III - Desconstituir, diante da anulação do Acórdão nº 
030/2001 retro, o decorrente título executivó, dando-se ciência à Procuradoria Geral 
do Estado de que restou prejudicada sua cobrança; 

IV - Representar ao Tribunal de Contas da União os 
indícios de irregularidades detectados por esta Corte na oportunidade de instrução 
dos presentes autos, remetendo cópia . integral . para que sejam adotadas as 
providências de sua alçada; 

·V.~ Dar·:'Ciência da Decisão aos interessados, bem como à 
Procuradoria Geral do Est;ado;;·:::)<.:',.: · . · ' " ·. :" .' ·<: ;· . · · 

. ~ : .. : : , .. :. '·, . -; .. 5 .. :: ·: 

-· 

... \ 11 .:~.Arquivar os aut~s. · · .. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALD IVIN O 
CRISPIM DE SQlJ?A;'. ·º· Conselhéiro·.·w.ILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relatôr);o Conse~heirÔ;Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; 
o Procurador do Ministério ·Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Conselheiro Relator 

i · [LJl::ritf es, 19 de outubro de 2011. 

PA_ULO CURI NETO. 
.. Coriselhêiro J>resi:dehte· da :2~ Cânfara 
: .. '.~ ·.· .. 

·.,····· .. ·. ~·Vi . 
À.DILSON M • . I ~E MEDEIROS 
Procurado d~- ·un-{o ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA -:-- PROCESS N°. 2719/97 . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1178/07 (APENSOS NºS 0504/2007, 0179/2007, 52741 
4765/2006, 4365/2006, 4098/2006, 3752/2006, 30191 
2408/2006, 1848/2006, 1094/2006 e 0653/2006.). 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2006 
VALDIRALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

• . .' . 

. ACÓRDÃO Nº 71 /2011 ·- 2~ CÂMARA . . 

EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 2006. 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD. 
JULGAMENTO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE. APLICABILIDADE DE MULTA. 

·vistôs,:relatados e discutidos ospreséntes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício _de 2006; da Secretaria de Estado da 
Administração, como tudo dos autos consta. . . . 

ACORDAM ·os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Julgar Irregular a Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Administração, referente ao ·exercício de 2006, de responsabilidade do 
Secretário de Estado, Senhor Valdir Alves. da Silva, CPF nº 799.240. 778-49, com 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1178/07 
.·.:. 
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TCE-RO 

; . .: . ~ . : :_. :" 
·. '· ·· .. 
·._1.,. . 

Tribunal-de· Contas do.Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

fundamento nos artigos 16, III, "b" da Lei Complementar nº 154/96, em virtude das 
seguintes irregularidades: 

a) _descumprimento do· artigo 53, caput, da Constituição 
Estadual combinado com o artigo 7º, I, da Instrução Normativa nº 013/2004-TCE
RO, por encaminhar o balancete e demais do.cumentos relativos aos meses de abril, 
junho, agosto e novembro de 2006, intempestivamente; 

:_- b) infringência _ao '!rt. 101 4a lei Federal nº 4.320/64 
combinado com o descumprimento ao artigo 7º, III, caput, da Instrução Normativa nº 
13/TCE-R0-2004, por não demonstrar os resultados gerais do exercício de 2006 da 
Secretaria de Estado: .:da AdminiStfação: ·por meio dos Balanços Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial e Vafiações·Patrifu.onfaissegundo os Anexos 12, 13, 14 e 15, 
haja vista a ausência, na prestação de contas encaminhada, desses formulários em sua 
composição, conforme exigido na norma regulamentadora, impossibilitando que essa 
e. Corte de Contas de se manifestar quanto a situação patrimonial e financeira da 
Secretaria de Estado de Administração; 

. ' . 

. II .;. Multar nos tennps_ do artigo 18, parágrafo único, com 
nova redação ciada pelo. artigó 15 da Lei Complementar 11º 194/97, combinado com 
artigo 55, II da Lei. CóiJiple.m'enta( nº 154/96,'_ p ·senhor V ALDIR ALVES DA 
SILVA, em R$5.000,00 (cinco Ínil'reais), pofter.infringido o Princípio da Eficiência 
disposto no artigo 37 caput ~a Cc;m~tituição Federal _e os preceitos insertos no artigo 
7º,'III, da Instrução Normativa hº úl3/2004~TCÊ>RÓ e ar6gà to1 da Lei ·n° 4.320/64, 
por não apresentar na Prestaç:ãó de Contas da Secretaria de Estado da Administração, 
referente ao exercício de 2006, o. relatório qué trata das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria no exerêício C.orresporidenJ~; herri çolllo do comparativo entre os últimos 
três exercícios,_ em termos qüalitadvos ·e quantítativos das ações planejadas na Lei do 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual, e 
das ações efetivamente realizadas; 

III ~ Fixar o prazo de 15( quinze) dias, a contar da 
notificação deste Acórdão, para que o Senhor V ALDIR ALVES DA SILVA, recolha 
a importância consignada. _no _Item II deste: Acórdão, à conta do Fundo de 
Desenvolvimento :Institucional do Tribunal de. Contas do Esta de Rondônia em 
conformidade_ .com o. artigo':Jº,' III da. Lei· Comple ·ta 94/97, autorizando a 
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TCE-RO 

Tribunal de· contas 'llo Esiado ·de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

cobrança judicial, caso o responsável em débito não atenda as determinações 
contidas; 

·IV - Dar C:onhecim~nto.qeste acórdão ao Responsável; 

V ..: Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompai:iham_ento da determinação disposta no item II. e III do 
presente Acórdão. 

Participaram da Sessão . o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Cons~lheiro Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro 'l>residénte' dà·-·2él: __ Câmara PAULO CURI NETO; o 
Procurador do Ministério ·•Público junto ao · Tribunal de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

·.·. LJ;t~~ssões, 9 de novembro de 2011. 

·· t.ULO CURlNETO . · · 

... ~ ~- ! • • ' ·' : ' • ! '· 
• -:· ... 'j · .. 

E MEDEIROS 

.. Procurador r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
~ ..... 

TCE-RO 
·Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº:: - - · . ,1438/04 .. (APENSOS-:Nº. 1308/04, .. 0751/2003, 0944/2003, 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

. ; 1777/2003,·1658/2003,· 2046/2003, 3000/2003, 2224/2003, 
3558/2003, 4033/2003, 4727/2003, 0037/2004, 0514/2004-
TCE-RO). 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2003 
ODAÍSA FERNANDES FERREIRA 
CPF Nº 062.988.182-00 
PRESIDENTE 
PERÍODO DE 02101 A 26/08/2003 
EVANILDERAMOS'.sALDANHA 

. CPFN~ 149A95552~oo-·. 
GERENTE'ADMINÍSTRA TIVO E FINANCEIRO 
'PERÍODO_DE 01/01A26/08/2003 

.. · .. LINEIDE NÍARTINS DECASTRO GAZONE 
CPF N°.039.22s.53á-0'3 ·= -· · ... · · 

PRESIDENTE 
PERÍODO DE 27/08 A 31/12/2003 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 72/2011 - 2ª CÂMARA 

:\ .:··· .... 

·, . . . . ... ~.: ' . . . . . · .. :· . :' . ~.· ·-.. . . •' . -. 

Vistos, ::rélatados e: díscutidôs os presentes aútos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de .2003, ·da Fundação de Assistência Social do 
Estado de Rondônia, corno tudo dos autos consta. 

. ' . . 

·AcdRDAtv.i os·· Serthores Co selheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em co onância com o Voto do Relator, ..... 

,,,,..,,-·· 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DESOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

. I ~ : , J.ulgar' - irre.gulares ."as .. _contas da Fundação de 
Assistência Sociàl dó Estadc(de>R6ritl6nia,·: -d~_ résponsabílidade da Senhora ODAÍSA 
FERNANDES FERREIRA ---Presidente da_._Fundáção-- de Assistência Social do 
Estado de Rondônia, no período de_ 01/1/2003 a 26/8/2003, Senhor ESMERALDO 
BATISTA RIBEIRO - Diretor· Executiv'o da Fundação de Assistência Social do 
Estado de Rondônia, no período de 01/1/2003 a 26/8/2003 e da Senhora EVANILDE 
RAMOS SALDANHA - Gerente Administrativo e Financeiro da Fundação de 
Assistência Social do Estado de Rondônia, no período de 01/1/2003 a 26/8/2003, pela 
prática de atos de gestão ilegal, com fulcro na alínea "b" do inciso III do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 154/1996; 

_ II - Declarar insanáveis as irregularidades cometidas pelos 
gestores acima citados, para os finsda Lei Complementar nº 64/1990, atinentes a: 

a. . -ipd~viqas _- cqntJ;atações diretas com dispensa a 
licitação, estando c_aract~tizàdà, á; ~IliérgêriÓiá--;fiçfa ~~ -fràgme.ri.t'.aÇão .d4-.d~spesa;-

.• ' . . .• :· •. ' l, ··.' ... ·.~, : -r::·· : . .· .. : .·~·~ •. ·., ~ · ... ·. ... ·: •'\°• .':'.": • • -: • •·• ••• ~ 
···· .. ' ·.. . .. ··. _. .... · .· '·. . .· . . .. 

b. _ r~alização de despésas através. da utilização ilegal e 
abusiva do regime de adiantanwnto _ (suprimento de fundo), em contrariedade ao 
princípio da excepdonalidade-desse in'stitiit_ó(artigo 64 da Lei nº 4.320/64); 

. . ' . . •. ~: : . . ' ' : . . ' . : . . 

III · - Aplicar multa, individualmente, no valor de 
R$3.250,00 (três mil, duzentos e cinqüenta reais)a Senhora ODAÍSA FERNANDES 
FERREIRA - Presidente, CPF nº 062.988.182-00, ao Senhor ESMERALDO 
BATISTA RIBEIRO - Diretor_ Executivo, CPF nº 015.104.522-49 e à Senhora 
EV ANILDE RAMOS SALDANHA ~ Gerente Administrativo e Financeiro da 
Fundação de Assistência Sociàl do Estado'. de_ Rondônia, CPF nº 149.495.552-00, à 
vista da gravidade das irregularidades, com fulcro, nos foeisos I e II do artigo 5 5 da 
Lei Complementar nº 15411996; __ 

. . ~- '~ · .. ' . .\ : . ·' . ; 

·:.:.'.-iv':·L::~·ii~fr·:·o~.-pr~-zÔ.·;_â~-)-'.l:S_-(quirii~)-"ciias'.,--·à;_.contar.d 1encia 
deste acórdão, para que.aSenhqraQDAÍSA FERNANDESFERREIRA - esid 
Senhor ESMERALDO BATISTA RIBEIRO - -Diretor 
EVANILDE RAMOS SALDANHA ·Gerente A 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª.Câmara . · 
. . . . 

F ASER, recolhal11àc~nta· do FúrÚ:lo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de . 
Contas,, a multá aplicada· no' Item III, de. acordo .com o disppsto na Lei Complementar 

Estadual nº 154/1996.,, art~go:·J~~./.~,0m· redaç,ªo:4ªda pel~--J:t.e.J .Çompl~m~ntar_ Estadual 
nº .194/1997, artigo .. 15,; coiríbinàdó .. '. êoin' ·ü. estàb.eleddo· ·na Lei. (:'omplementar 
Estadual nº 194/1997, artigo ·3 º; III, devendo os valores, se pagos após os seus 
vencimentos, serem atuali~ados, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 
Estadual nº 154/96, artigo 56; 

V - Determinar que, caso os responsáveis não recolham o 
valor da multa estipulada no item III, no prazo fixado, seja emitido o respectivo 
Título Executivo e a consequente cobrança judicial, nos termos do artigo 27, II, da 
Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, II, do Regimento Interno 
desta Corte; 

. . . . .· "VI ~. }ulg.ar .. irregulares as çontas da Fundação de 
Assistência Soeial do Estado .cl~ Rondônia, dÇ·.ré~pon.sabilidade da Senhora LINEIDE 
MARTINS DE CASTR.Q GA:~ONI .. ~ ··Presiçleh_t~-;da .. Fundáçã.o ,de .,Assistência Social 
do· Estado de Roridôriia:,. CJ1:F/_fi0··:::()3.9.2:ts:~.s3.8i()3·;· no<~'periodc>.:\dé~.'27/8/2003 a 
31/12/2003, pefa prátkà de ·afo:s:de.gestãô'ilegal.é'Úegítimos, bem como, por dano ao 
erário, com fulcro nas alínea~ "b''·· e. "e": ·ao inciso III do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 154/1 ~96; .. · 

VII · - Decla~ar insanáveis as irregularidades cometidas 
pelos gestores acima citados, para os fins da Lei Complementar nº 64/1990, atinentes 
a: 

a. indevidas contratações diretas com dispensa a 
licitação, estando caracterizada a emergência fleta e fragmentação da despesa; 

. . b. rea~ização .. dé despesas através de utilização ilegal e 
abusiva do regime .. , de: adiant:arn~~ntó (suprimentô d~ fundo), em contrariedade ao 
princ.ípio da e*:cepcion~hdade d~ssé Ínstítúto :.{ àrjigo .. :64 da·.Lei'_n ·0 4.320/64 ); 

·. ·. . · .·. ::.:·-·· .... ·,::·.'..-.é. ••.:"--:-:::'/gr~yé~t.··-;'·.fãihà.s.>/Q.peraci_9,iiqi$' .. :. ·-r1~i-:·: __ :~xecução dos 
programas relativos. .à distribuição'·; de céstas.·b.ásicas·; prótéses~, órt'' ·~s~ cadeiràs de 
rodas e serviços de urnas funerárias, em afronta ao princ' 10 d ·to no 
caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1.988; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1438/04 
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Tribunal de, Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO · '· · ... Secretariê;l da 2ª Câmara · . 
. : . : . . : ~~ . 

· ·. · ·. · ·. · •·· .·•· •. (<I. • .. · . : dôaçãô ·de '. .~<ld~ifás · de' ródas a agentes políticos, 
caracterizando ato dé gestãq ileiíiiírio;• ei:hâfrorlfá âo prin~ípio da ffiot<llidade e da 
impessoalidade, inscritos no::~·dpu'i do artigo' 37 da'COnstífuiçãn Federal' de 1988; . 

' e. ' ' doaçã() . de cesta básica'. a servidora da própria 
Fundação de Assistêncía Social do Estado de Rqndônia, caracterizand'0 ato de gestão 
ilegítimo, em afronta ao princípio da moralidade e da impessoalidade, inscritos no 
caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1.988; 

f.. dano ao erário decorrente da não C<?mprovação da 
liquidação de pagamento de débitos trabalhistas da ENARO, no valor de R$9.473,77; 

g. dano ao erário decorrente da não comprovação do 
efetivo deslocamento, na concessão de diárias, no valor total de R$5.280,00; e 

h. · ·. ,dano ao- etário ·decorrente do pagamento a maior de 
urnas funerárias infantis ao preço .. de'lirl1asadu!tá~,_.no valor de R$400,00; 

,. . . . . . 

. . ... > VIH.-:: ~:.lmpu.tar ·à ·:$.e&.hora ~i.neide. Martins de Castro 
Gazoni,. o · débitq de ~$*5;lsj;'1?'•ilf uill~t(itiú; ~êpJo C. dil{iüepJa: e trê~ reais e 
setenta e set~ centavà~j~:.erriJàzãÔ:,.dasjf.regid~ncl&d,es áhnô'sâ:s:, cêmsigriàd.as no·item 
V, "f', "g" e "h", deste ac()rdão, com fulcro. #ó qu.'e estabelece os artigos 54 da Lei 
Complementar nº 15411996, recolhendo aos cofres públicos a mencionada 
importância, devidamen~e.atuali~ada,af~~a.·qata do éfetivo pagamento; 

. . . . . ... ; . :. '.· . : ·•. ,:: . 

IX - Aplicar multa no valor de R$3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais) à Senhora Lineide Martins de Castro Gazoni, pelas 
irregularidades não danosas descritas no item VII alíneas "a" "b" "c" "d" e "e" 

'· ' ' ' ' embasado no que estabelece o artigo 55, II e III, da Lei Complementar nº 154/1996; 

' X - .1\J>Iicar mhit~)lO vafor de R$11.750,00 (onze mil, 
setecentos e cinquenta· reais): à·. Senhora L1neide> ·Martins de Castro. Gazoni, pelas 
irregularidades. danosas descritas ):1.ç1 ~t~,m. __ VII~. a~inea,~ ''f', · ''g" e "h" desta decisão, 
com_ fulcro no qüe esta,b.el;ec~··ç>:..:ârtigo'._54.ci(I;ef;Coiriplerrie1W'lr .IJ.~, 15411996; 

, .·· . . '• :: ...... ·--~·.>. :-.:'.·<~··:~:~ ... ·:· : .. ·.+:-= ::·._..:·: .. · ~ .... :·::~.:.:: .. :·.·: .. <;:;·:. ) . .:.:;~:.;<·~·;···~.·."·~:. :·. ;_.\_: .. : . :»;·: .. ·· <.·: .: .. < .... ·:-:-:."~'.::.:.:.:·.·:.·. ·. : .. ·::: ... 
· ..... · .. · ... :: .. ;.·· :-•· ~ ·. ·.· . . . . > ·: . ; : ·. . --

· XI;-·Fiiar ô: pt;àz{) ;detS.(quin~e)dias,·a tontar da ciência 
deste acórdão, para que a Sehhora'LINEIDE MARTlNS DE CASTRO GAZON -
Presidente, recolha à conta do. Fundo: de Desenvolvimento Institucional do Tri · nal 
de Contas, a inultaaplicadà:r1oS itêris·Ix:·e·:X~ de acordo com o disposto a 
Complementar Estadual nº 154/1996, artigo 18, co .daçã ada pela Lei 
Complementar Estadual nº 194/1997, artigo 15, com nado m o estabelecido na 
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Tribunal de Contas do Estàdo de Rondônia 
·.· Secret~ria9eral. ci.as ,Ses~õe~. 

Secretaria da: 2a. Câm .. ara .· .:. 
:::· '.:;·: . ..,: .. ·:· ..... \,:·.:: ........ ~ .. ··: .· .·:· ,·-.-;·:~.~·,.: ·.-:- .":-~' ... '" .. :. ·· ... ::.~·-~: 

~· . . '. ;• .. ·:. < ... .' :- ,\'• ·. t • • : ·,' ':·,' 

TCE-RO 
... •. 

Lei Complementar Estadu.af-n~<k9.4/1997,:-art,igq._'3°~ III, •dey'endo o .. valor. pago após o 
vencimento ser atualizado, pos termos esfabele~ido:s na L~i Complementar Estadual 
nº 154/96, artigo 56; 

: ':XIÍ: ·_ Det~~nli~ar: que, caso a ·responsável não recolha o 

valor do débito consignado no item VIII, bem como a multa estipulada nos itens IX e 
X, no prazo fixado, seja emitido o respectivo Título Executivo e a consequente 
cobrança judicial, nos termos do artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 36, 11, do Regimento Interno desta Corte; 

XIII - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação deste acórdão, para:qüe :a serihôrá'.LINEIDE.MARTINS DE CASTRO 
GAZONI - Presidente, recolha-.~H)s.:·cofres]5~blicosi .. o_valor no item VIII; 

.. ·, .. · .·•:··· 

.·.· •. ·. : XIV,-,.· D~t~rfuinilr à' atual AdUifoi~tr~Çã() da·. Secretaria de 
Estado ·da Assistê~clá s6Ó.iaCàôbservâ~cia.ad·\~eguinte: .. , '· ·. . . . . " . :· . . .· 

a. . 'na .. execução · .. , de programas assistenciais, adote 

procedimentos adequados - que penhitam o controle dos benefícios concedidos, em 
observância aos ·prindpio~ · da legalidade, impessoalidade, da moralidade, da 
eficiência e do planejamento- que co'nternplem as seguintes medidas, entre outras: 

- planejamento eficaz das medidas assistenciais, para a 
execução de políticas públicas dirigidas e controladas, mediante a formação de banco 
de dados específico, mediante a catalogação das demandas sociais, geograficamente 
delineadas, assim como os resultados obtidos após a .execução dos programas; 

.· . . . •. . .. .~ re#riZa.Ção, Çe cag~~fi:{) pré\/io, com suficiente identificação 
do assistido, de . seu : domicíli'O'.~e'. .de ''suá sfrüâçâc) ''so.Cio-·econômica, na concessão de 
benefícios de duração c:on.tirt.had'à; 9trprevisiyeisY --· .. .. .· · · . · · · 

. ;-, ' . .· . ,' . · ...... , >. : ·.. .·. . : :.:' . ··.:.• . . .• . . ' ~· : ::_ \ ·· .. ' ·. 

' . 

~·· errt cascis nos quais . rrtotivadamente não for possível 
realização de cadastro prévio,.· de .. coill.provada urgência' e. excepcional inter ss 
público, seja exig!.9<.i . qos' ''assiStigo~·' 4.~~la~ação ·. de pobreza om sufi ien 
identificação do assistidó, de' seü dónÍicílió' ê de. sua situaç"" · 
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TCE-RO 

.· . . : ·. ·. ' . . . 

. . •Tribuna1:·de .. co·n·tas· do· ·Estallo.de·Rondônia 
. , ··;Secretaria Geral das ·sessões 

.. ·. s:ecr~ta':ria.da-2~câ.mará.·· · 

- realização . de inspeções prévias e posteriores para 
conferência da sitm1çã.o sócio-e~op9mica do~ c:issistidos e verificação da demanda 
específica; ··· ·· · ·. · · 

- evite-se, terminantemente, a doação de materiais para 
agentes políticos e servidores públicos; 

b. relativamente à concessão de suprimento de fundo: 
- obedeça"."se ao princípio da excepcionalidade (art. 65 da 

Lei nº 4.320/64), reservando o regime de adiantamento a despesas que não possam 
ser processada~ pelo re~ime no~a~;. · -

,,;·::''" 
.:~ :~ ' . :.::~ ~· ·.:·;,,:·,:::.>.:-> .. . . ·:.,.._: .. 

. · · · ... , <:~.i-·,:, , ,;r:éxiJ~~se· -< · cttié<:, ·>.fodas as despesas 
contemporaneamente, justifiêaCiàs:e motlvâd~s-~p~ló ·agente' :suprido; 

seJam, 

ç. . · telativamente. à· concessão· de diárias, determine-se 
que a comprovação: _do· :efetivá ,·deslocamento. seja realizada, também, mediante 
documentação extraída -do focal de destino . (tais quais, notas fiscais de hospedagem, 
de alimentação, de despesas realizadas no local, bilhetes de passagens, protocolos de 
entrega de documentos em órgãos públicos, atas de reuniões, etc.); 

d. quando do pagamento de despesas, nunca se utilize o 
depósito em dinheiro, devendo _ser feito uso 4e ordem bancária ou cheque nominal; e 

e. · .observar,·. c·órretamente, · a compatibilidade das 
despesas com o programa;-con.stante qa .dpt~ção.-orçarn.,entária de origem dos recursos, 
sob pena de de.scaracterizar .. 'â' fidelidaciê ' :da-",.-êxecuÇâo · orçamentária e dos 
demonstrativos contábeis.. :; :· ' r .. - '". .. '·' "·.: :'.:_ ' ' " : . 

. . 

XV ~- ~nça·01~nh~r cópia. integral dos autos e do Processo 
nº 1.308/04 ao Ministériq Público do Estado, para as providências de alçada. /) 

XVI - Sobrestar os autos n ecr ria Geral das~ 
desta Corte, para o acompanhamento do cumprime de acórdão. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 143~/04 · 
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. TrilÍunâf de Í:Ontas 110 EStado llb Rondônia 
.. S·ec'retarià ·Geral d as ··59·ssões 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara. 

· · ·· , · :partidpárarri'· ·'.a·l .se'ssão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSONº 1438/04 

Sessões, 23 de novembro de 2011. 
.... ' ~ 

. -·-. •, .. 

E MEDEIROS 
... j · nto ao TCE-RO 
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PURUCAD~) Níl r1A 1T' í'.'"'T '· l, n,crrô~HCO-TCr.1no 
N" 1rlJ r. /g lJ,, 1 1n{I 

se;z~~~~~.@·~º·'·'U·,•_•M.,;.;•;~;·-~-~~-~-·: 
Tribunal de contas do Estado .de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Gera·1 das Sessões 
. Secretaria da 2ª Câmara . . . . . . -

.• ; . • •·. , ·· .. ;._ .. ',,·'.:.· ! 

1768/06 (APENSOS:. NºS 953/05, 2036/05, 2507/05, 
2842/05, 3412/05, 4155/05, 4227 /05, 5020/05, 5778/05, 
6256/05, 094/06 e 787 /06/TCE-RO) 
·FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2005 
IRACI BERTOLETTI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF Nº 139.161.902-10 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

.. : .. ·.~. ... 

ACÓRDÃO Nº 73/20Ü ~ 2ª CÂMARA . 

EM:[NT A:. PresWçãq de . Contas Anuais. Fundo Municipal de Saúde 
ele .Pritiiaverâ ··d~· Rondônia:· Exercício de 2005. Falhas Formais. 
EquÜíbrio Fiscal. Regularidade com Ressalvas. Determinações. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2005,. do· Fundo Municipal de Saúde de 
Primavera de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

·.·.ACORDAM os: Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado.·· de:. Rondônia, :em c:onsonânci~ com o Voto do Relator, 
Conselheiro VALDlVINO CRISPIN1 DE·SOUZÀ;:por.UNANIMIDADE de votos, 

. . ... ' . : . .. ···: . . . . 

em: 

I_ ~ .Julgar .. R~gu~ar Com Ressalvas a Prestação d 
Contas 'do FUNDO MUNICIPAL-:·nE SAÚDE DE .PRIMAVERA 
RONDÔNIA, exercício· de·· 2005, de responsabilidade da Senhora I 
BERTOLETTI, CPF nº 139.161.902-10, na qualida de S retária Municiíl 1 
Saúde, dando-lhe quitação, com fundamento no a go , 1, da Lei Comple tar 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1768/06. 

·· ... 
. . 
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Tribunal de contas d11"Estado d:e Rondônia 
·· · ·. · :,S,~c.re_t~riâ,:G.eraLd~·s·~e~$Õ~:~ · · 

·. Sec·r·etafi·éi da 2ª ·câmara.· ... · .. ; · TCE-RO 

nº 154/96, combinado com o artigo 24, parágrafo Ónico do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, em razão das:·seguintes: i11fringêncfas: 

. .·. . ~) .,._ ,., Descumpri~~~t·o ··ao. artigo 53 da Constituição. 

Estadual combinado com o inciso I do artigo 14 da Instrução Normativa nº 
O l 3/TCER-04, pelo encaminhamento intempestivo dos balancetes dos meses de 
março, abril, maio, junho, setembro e dezembro de 2005; 

b) Descumprimento aos artigos nºs 85, 89 e 103 da Lei 
Federal nº 4.320/64 combinado GOm a Portaria 339/STN/2001, por elaborar 
erroneamente o Balanço Financeiro; 

. , . ~) .. P~scumprin:ientp ·_.ao~ artigos 85, 89, 92, 104 
combin..ado corrt: o:j~àrtí-gô .--105'rcta>Léi; f eder~K'.n µ.:.·4 .. :3:2 ô/64:,~.·pbr: elaborar erroneamente 
o Balanço Patrimonial; :: :; :./ ·:(_·: .. · · · · ·: .. · ·_:.. . .-.:,,.· .. 

d) ':besCuniprürieritb' aós artigos nºs 85 e 104 da Lei 
Federal nº 4.320/64 combinado c.om. a Portaria nº 339/STN/2001, pela elaboração 
errônea da Demonstraçã.o das V ªriaçôes Patrimoniais; . 

. .. ' . . • : . . • . . . . - .' ·; - . . ' .. : , . ; . . . . . . -= . : . . . : : ' •. . .. . . ~ 

II -· Determinar, com fundamento no artigo 18 da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, com a redação dada pelo artigo 15 da Lei 
Complementar nº 194/97, que o atual gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
Primavera de Rondônia, que adote medidas visando evitar a remessa intempestiva 
dos Balancetes Mensais . em cumprimento ao artigo. 53 caput da Constituição 
Estadual combinado com o;artigo -14, I da Instrução Normativa nº 13/TCE-R0-
2004; 

. .·.· .. · -~· . : :· : ·•. in .. -. Deiermihat .'aü. ·. atuál ·,gestor. do. Fundo Municipal de 
Saúde de Prirn~v~~h·"'~~-<Rorjp~hi:a.::.·qt}~(óljse~~(,áf P.féscriçõés··dos. artigos '85, 103, 
104 e 105 da Lei' Federal n~· 4320/64 e.a, Portada nº ·339/STN/2001,. principalmente 
no que concerne à nova metodofogia dos registros contábeis, indispensável para o 
devido cumprimento do inciso IV. do artigo _74 da Constituição Federal Brasileira 
sob pena das cominações..imposta~i:pela Le~·.complementar nº 154, artigo 55, VII; 

IV - D.ar ciência à interessada; 

V - Arquivar os autos, após c 
de estilo pela Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1768/06 
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TCE-RO 

' .• ·1.• .• 

. Tribunal fle:ico;n·1a·s .. ·do ·Estado··lle liondonia .· · · 
Secretaria Geral das Sessoes 

Secret~ria da 2ª Câmara 

'· _,>;: ... ···Partí6ipár~m ·. da· ··sêssão ·o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o_ Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

. ~ .. :, -: : :·: : 
. .... :':·.·. ~ . . . .. ' ·. : . 

. ., ~ ·-.. . . . . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSONº 1768/06 
. . .: "1 ~ ._· '. :: . \ ' :. ' . . 

... 

. . . : ·:~·: .... . ·'. . .. ~ . . ,•· . . . 

sõ s.,23 de novembro de 2011. 
., 

. 

, :ADILSON 
1~ t DE MEDEIROS 

Procurado J. . ju to ao TCE-RO 



ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
(_j 
(j 

ü 
o 
ü 
o 
o 
o 
u 
G 
o 
u 
u 
u 
u 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

· Tribunal de Contas do Estad·IJ de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria. Geral das Sessões 
Secretaria ·da 2ª Câmara 

3373/1 o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA 
EXAME DA LEGALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO· EDITAL Nº 
003/201 O/SEMEC/PMCNRO 
MÁRCIO DA COSTA MURATA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COJMBRA 

ACÓRDÃO Nº 74/2011 ·~ 2ª CÂMARA 

EMENTA: EDITAL. PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. PRINCÍPIO DA 
ECONOMICIDADE. RECOMENDAÇÕES. APLICAÇÃO DE 
MULTA. AUTORIZAÇÃO DE COBRANÇA JUDICIAL. 
SOBRESTAMENTO DOS AUTOS NA SECRETARIA GERAL 
DAS SESSÕES PARA ACOMPANHAMENTO DO FEITO. . . . . . . ··. . . : . 

· .Vistos, .relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade .. do Processo . · Seletivo Simplificado - Edital nº 
003/2010/SEMEC/PMCNRO, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo 
de Rondônia, como tudo dos . .atlto.s .con~ta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

1 ·,.... .·. Considerar legal·· o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2010 · deflagrado pela Prefeitura 'Municip Campo Novo 
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TCE-RO 

.. ·.·. 

Tribunal de.Ç,Qnt~s d~ ~stado de Rondônia 
Secretaria Geral d_as Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Rondônia para a contratação de 04 (quatro) professores, por estar em consonância 
com o artigo 37, IX, da Constituição Federal; 

II - Recomendar ao P.refeito de Campo Novo de Rondônia 
que nos processos seletivos sünplificados vindoµros, a administração faça constar a 
possibilidade de inscrições via. pOstal e_ eletrônica ·e contenha no edital a expressa 
menção aos prazos contratuais dos servidores temporârios; 

"·'· ·. · .. , Ill '·'.""""" Multar em ·R$ .. 1.250,00 (um mil, duzentos e 
cinqüenta reais), individualmente, os Senhores , Marcos Roberto de Medeiros 
Martins e Márcio da Costa Murata, nos termos do artigo 55, IV da Lei 
Complementar Estaâuar'rt?. 154:/9i5 por·:deixar de adotar as seguintes providências: 

a):·.' ·informar no. edital regulador o prazo de validade do 
certame; 

b) disponibilizar aos candidatos outras formas de 
inscrição para participação no certame, em especi_al, viabilizando o recebimento de 
inscrições pela internet ou pe~o.s. correios,_. ~em' necessidade de deslocamento até a 
sede do Município, sem prejuízo de outras formas de -recebimento de inscrições que a 
administração municipal entender pértinentes; · · · , · · 

- . . . . ,, . . ~ . . . . : . i . . ; - ~ " . . : : 

~ .. :. c) adequar o edital . regulàdor quanto aos critérios de 
desempate, em especial .ao Au~· pertine ao,' ~f.Úgó 27, ·parágrafo único· da Lei nº 
10.741/03 (estatuto do idoso)~· ·· ' .. · . 

. ,:,d): __ .'.':reip.essa -_.a·9 . TCE/RO · da copia do processo 
administrativo correspondente à ·coritra_taÇão ·dª empresa que promoveu o processo 
seletivo simplificado. 

IV - Determinar o recolhimento da multa ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, Banco do Brasil, agência nº 
2757-x, conta corrente nº 8358-5; · 

. · . V ---· ~eterrltin~r ao. Prefeito Municipal de. Campo Novo de 
Rondônia que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da not~· fie ão, comprove o 
comprimento do item III acima mencionado; . , 

t ' . • • 

SGS/2' CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3373110 w 
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TCE-RO 

~-- •, . . : 1: 

. . . 

Tribunal ·de .contas ·do Estado. de Rondônia 
Secretaria Gera·I das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

. VI - Autorizar a cobrança judicial, após o trânsito em 
julgado sem o recolhimento .. da multa, nos.· moldes do artigo 27, III da Lei 
Complementar nº 154/96; 

· · ·VII - nar ciênda deste-aêórdão aos ·interessados; 

VIII....: Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

... · . ~ary.iciparam.·da Sessão o Çonselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS' COIMBRA. ~:Rehúor)~:'o Cbriselhefro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

lféÍÍovembro de 2011. 

· si>irvinEsbuzA 
· o Presid.ente da 2ª Câmara 

WILBE s:pos ... cqiMi3RA: •. 
· · · · ·Procurado 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3373/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: .,, .. 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secret~ria da 2ª Câ:mara 

. 1525/10. . ..,_ . 

. . ·CÂMARA· MUNICIPAL. D:E. CAND.EIAS DO JAMARI 
. PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR BENJAMIN PEREIRA SOARES JÚNIOR 

. PRESIDENTE 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

· ACÓRDÃO Nº 75/2011~2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO · · DE CONTAS. REMESSA 
·INTEMPESTIVA DE . 1 i. '(ONZE) BALANCETES MENSAIS. 
FA(HAs: .. PORMAIS. ·QUE. NÃO IMPED1RAMA ANÁLISE DO 
FEITO.: ~ULGAMENTQREGULAR COM RESSALVAS. . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, da Câmara Municipal de Candeias do 
J amari, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Ronclônia, ~m consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARL.OS DOS SANTOS. COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

I - J1JJgar_·regul~res com;; ressalvas, .as contas da Câmar 
Municipal de Candeias.'. do'..Jàmarí;:".:exercício ·de· <2009-;:' ·de·~ responsabilidade e 
Benjamim Pereira Soar.es 'Júnior-~ Véreador<Presíderite,' nos: terrilos 'do· artigo 6, 
II, da Lei Complementar nº 154/96; em razão do descum · ento- ao artigo 
Constituição Estadual, ante a remessa intempestiva balan es referent 
meses de janeiro, fevereiro, março, -abril, maio, · nho, · 
outubro e dezembro; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1525/1 O 
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Tribunal de CoJ1tas. do Estado de Rondônia 
TCE-RO _ 

Secretaria Geral das Sessões 
. s~~r..~laria_da·2~:~â~ara. 

::'.:-:· .. ' :., 

II ._-::·Co-iiceder· quitação ao agente identificàdo no item 
supra, nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

_ . · ... IIr' ~ ·neterriílnar,- com fulcro no artigo 24, parágrafo 
único do Regimento Interno, ao atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Candeias do Jamari que adote providências necessárias a evitar a reincidência na 
irregularidade que obstou o julgamento regular das presentes contas, sob pena de 
multa prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96 

IV - Dar ciência deste acórdão ao interessado; 

~V ~· Ar·quivar os aufos, ·após as providências de estilo. 
·.: ·. '· (. 

Partieiparam· da Sessão::o. eonselh~iro WILBER: CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA:(Relator); o.Conse1heiro..Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador · do · Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA.DE MEDEIRQS. 

v 

WILBER C L côtM:J3R_A· :. 
Conselheiro Relator ··... · ··" 

:- .. •' .:. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0 1525/1 O -
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3377/09 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
AUDITORIA - PERÍODO DE JANEIRO A AGOSTO DE 
2009 
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 76/2011 -2ª CÂMARA 
'. '• . 

EMENTA: AUDITORIA. MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
MÉDICI. IRREGULARIDADES REMANESCENTES. NÃO 
OBSERVÂNCIA DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO. NÃO 
ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO. 
OMISSÃO NA COBRANÇA DOS TÍTULOS EXECUTIVOS 
EMITIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS. FALTA DE 
AFERIÇÃO E CONTROLE DO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 
DOS· VEÍCULOS. OMISSÃO DOS>RESPONSÁVEIS EM ELIDIR 
AS= FALHAS APONTADAS. COMINAÇÃO DE MULTAS. 
DETERMINAÇÃO DE MEDIDAS :CORRETIVAS. 

Vistos, relatados e. discutidos os presentes autos, que tratam 
da auditoria realiZada · no Mun'icípio de Presidente Médici, período de janeiro a 
agosto de 2009, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

l - COMINAR, individualmente, ao Senhor JOSÉ 
RIBEIRO DA SILVA,. Prefeito do Município de Presidente Médici~ CPF nº 
044.976.058-84, com fulcro no. :artigo 55, II, da Lei Co !ementar nº 154, de 1996, 
as seguintes penalidades: . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCES$0 Nº 3377/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

a) multa de R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais), 
pela não adequação da remuneração dos professores municipais aos mínimos 
previstos na Lei nº 11. 738/2008; 

b) multa de R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais), 
pela omissão em compro_var que me.çlidas foram. implementadas para a realização do 
plano decenal de educação; 

II - COMINAR, individualmente, ao Senhor ADEMIR 
MANOEL DE SOUZA, Advogado Geral do Município, CPF nº 023.566.988-17, 
com fulcro no artigo 55, II,· da Lei_ Complementar nº 154, de 1996, a seguinte 
penalidade: · · · · .. · · 

a) multa de R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais), 
por não ter promovido medidas visando à cobrança dos títulos executivos expedidos 
por esta Corte; 

III - COMINAR, individualmente, ao Senhor JACKSON 
DE SOUSA SANTOS, Secretário Municipal de Educação, CPF nº 631.567.922-68, 
com fulcro no artigo 55, II, da Lei Complementar nº ·· 154, de 1996, a seguinte 
penalidade: , ; '.. ·. · · · · · . · · · 

~) m~lt'1. de R$ 1.250,00 (1,llil e ~uzentos e cinquentq reais), 
pela inação em comprovar que medidas· foram· implementadas· para. a realização do 
plano decenal de educação; . · 

. Iv··~-_COMINAR, índividüalmerite, ao Senhor ILSON DE 
SOUZA, Coordenador de Controle de_ Veículos, CPF nº 103.129.272-15, com fulcro 
no artigo 55, II, da Lei Complementar nº 154, de 1996, a seguinte penalidade: 

a) multa de R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais), 
pela falta de controle no consumo de combustível; 

. . . '. V 7 FIXAR o prazo de · 15 "(quinze) dias, a contar da 
notificação deste·. Acórdão, ·para que os agêntesO-.comprovem o recolhimento das 
multas aplicadas ao Fundo de Desenvolvimento. Insf cional do Tribunal de 
Contas, no Banco do Brasil, ,agência n? 2757.~X,_co .. n.º.83~~-5;. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3377/09 
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TCE-RO 

"". ' .. 

·Tribunal de,Çontas do ·Estado de,Rond,~nia-: < -
Secretaria Gerai das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

VI - · Verificado o não recolhimento das multas, 
ENCAMINHAR os autos à Procuradoria-Geral do Ministério Público de 
Contas, para que requeira à Procuradoria-Geral do Estado a cobrança judicial da 
dívida dos valores das multas, remetendo-lhe a documentação e instruções 
necessárias, na forma do artigo 23, III, "b", e do artigo 80, III, da Lei Complementar 
nº 154/1996 e do artigo 31, III, "a", "b" e ''c", do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

·vil--<DETERMINAR,-em caráter instrutivo e preventivo, 
. : . ' 

que: . ".' 

a) =o<éh'efê do P_o_der Executivo, proceda a ·adequação da 
remuneração dos professores municipais aos· mínimos previstos na Lei Federal nº 
11. 738/2008; 

b) o Advogado .Geral do Município e o_ Chefe do Poder 
Executivo, promovam o efetivo controle e execução dos títulos executivos emitidos 
por esta Corte de Contas, em respeito ao insculpido no inciso II do artigo 27 e inciso 
III do artigo 80 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 4º da 
Instrução Normativa nº 20/TCE-RO e § 2º do artigo 39 da Lei Federal nº 4.320/64; 

c) o Secretário Municipal de . Educação e o Chefe do 
Poder Executivo, elaborem o_ ~lano Decena.1 de Educação Municipal, observando o 
disposto no artigo 2 º da Lei 'Fêdêral hº _ 1().17i/20_01, -corri binado ·com os artigos 212, 
§ 3 º, e 214, ambos,· da Constituição F edei;ál;. · - · · ·· · 

. . . :.:: .... ;:·:· .. ; .. ;°" >·;~~·: ·<.'· . ~~:··:;::·1: .. ;. ·: ·\ :.-: ~· ...... 1 '· < 

. . d) o ._:_Çhefe elo ·co~t~oléintetno~ crie mecanismos que 
possibilitem o exercício de uin. Controle Interno efetivo e eficiente, não só em relação 
ao fornecimento de combustíveis e lubrificantes, mas atendendo toda a 
Administração Munfoipal, cabendo r~s~aHar que, nos termos do Acórdão nº 87 /2007 
- PLENO, a ausência de Controle com o ga-sto de combustível, a partir de fevereiro 
de 2011, será passível de glosa; 

e) o Chefe do Poder Executivo, transforme por meio de lei 
o ca~go em comissão, co.m atribui-ções de_ nu-tricion_ista em cargo efe!ivo a ser provido ( 
mediante concurso publico de provas ou de provas e títu _ , _ _ _ 

. - . 
. . ' . . 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA"": P~OCESSÓ Nº .3377/09 -
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Tribunal de c·ontas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
.. · S.eç:reta~·ia da _2ª Câ~ara 

VIII - CIENTIFICAR deste acórdão os seguintes 
jurisdicionados: (a) Senhor JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal; 
(b) Senhor ADEMIR MANOEL DE SOUZA, _Advogado· Geral do Município; (c) 
Senhor JACKSON DE SOUZA SANTOS, ··secretário Municipal de Educação; (d) 
Senhor ILSON DE SOUZA SANTOS, ·secretário Municipal de Educação; (e) 
Senhora MARIA DE FÁTIMA PAIÃO DUTRA, Secretária Municipal de Saúde; (f) 
Senhora MARTA SOUZA ,COSTA BRITO,._Controladora Geral do Município, 
informando-lhes- que n VotO' e ·o Parecer · Mini_sterial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no síti!J-deste Trib.un~l (~:ww.tce.ro.gov~br); .. · -"· . 

·• IX -'\~L l>ETERMINA.R-/à- Secretàfi·a Geral de Controle 
Externo desta Corte que adote ·as medidas· ·necessárias ao acompanhamento das 
determinações contidas no·itéin "VIII'~·deste acórdão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (RELATOR); o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA;_ o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, APIL.SON MOREIRA DE MEDEIROS. 

.' · .. . : 

·sPIM.bii:souzA ·· 

_r _ .. aente_ da Sessão da 2ª Câmara 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA...:. P~OCES$0 Nº 33iÚ_og 
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Lais Elena dos Sct1H09 Melo· Cad. no 387 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N~: 
INTERESSADA:'. 
ASSUNTO: .·- ·. , . 

RESPONSÁVEL:· .·· 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

' .\·. . . . .. . ' 

.. 3429/0~.{A~ENSO NºJ.923/07) _· .... 
.: . CÂMARAMUNICÜ?AfrDE ARIQUEMES .. 
-:.-:. PRPSTJ.\ÇÃQ pE;_ .. ÇQN'fA$-J~:x~RÇíc10_ DE2007 

.VEREAúóR.:.ADAIR·MOtJLAZ: . '· · ·. :·. '~', . . 
: ~ . . . . . . ·., ~ '• . . 

PRESIDENTE · 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 77/2011 -2ª CÂMARA 

PRESTAÇÃO DE·. CONTAS. CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARIQUEMES. ·Irr.egularidades graves. Vereador Presidente. Subsídio 
acima do limite legal. Dano. Indenização por sessão extraordinária. 

. . Pagai;ne:q.to -lícito. Jurisprudência do TCE-RO à época. Recolhimentos 
· · ...• das _cOntribuiÇões. pn~vjdeJicÍárias· -~ do .imposto sobre a renda. 

··. 'rno~_qrrêncfo.: ·. Reméss~--:·..irit~qipestiva. · __ qa.:,· Prestàçãq. de• Contas. 
. ' . ,Rej#c:icl~nG,i~;:· CÇ)NTAS. :1RREQULAR;ES,'.º'·.rytut TAS E DÉBITOS 
· · .. COMíNAúOS.· ..... :. -· ..... ·. 

Vist'os, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2007, da Câmara Municipal de Ariquemes, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, · 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

. . . . l ~' J~ilga.r .. Oirregq·Í~:r ·a.-.Pre.:stação _de Contas da Câmara 
Municipal ·de Ariquemes, _e.?.'~r,G.íqio de20·01~::ae·r~~sponsqbi~idade do~ Senhor Adair 
Moufaz, Vereador Presidenfo~.:GP.F ·nº:-24l;.tl:l8 .. 729-:72~ :·nós, Jermos :do· artigo· 16, 
nt "b" e "e", d~ Lei Coiriplémentat'·tio i54/96,errirazãá'(item 01) do pagamento do 
subsídio do Vereador Presidenté superior ao limite delimitado pela norma legal, o 
que causou um prejuízo ao erário municipal rio importe de R$ 26.400,00; (item 02) 
da falta de regularidade nos recolhimentos das co · ições previdenciárias e do 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3429/08 '~~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Gerai das Sessões 

Secretaria da 2ª Câm~ra-
·::·.... · ... · .... , .. 

imposto' sobre a rendâ;-··e (itefu ~o4) -dá'+€Índdêrida na'_ remessa intempestiva da 
pr~stação de cortfas; .·; .... ,_> · _ . ., · .; · ·." :::. · ,: : : i~ .. ~ · · :· ·. :.> : · · 

II - Imputar débito, no valor de R$ 26.400,00 {vinte e seis 
mil e quatrocentos· reais), ·ao ·Senhor ·Adair Moulaz, cuja quantia deverá ser 
devolvida aos cofres- do Município· de Ariquemes, devidamente corrigida com os 
acréscimos legais, com supedâneo no artigo 19, caput, da Lei Complementar nº 
154/96, em razão dos pagamentos do subsídio do Vereador Presidente acima do 
limite delimitado pela Constituição Federal, segundo entendimento pacífico desta 
Corte de Contas; 

III - Aplicar· ao Senhor. Adair Moulaz, com supedâneo no 
artigo 54, da Lei Complementar nº 154/96, · multa• de 10% do dano impingido ao 
erário, correspondente ao valot ·de · R$. ·2.640~00 · (dois mil, seiscentos e quarenta 
reais), em decorr~ncia. da jqegµfaridade: pitaô.a .. no item II, cujo valor deverá ser 
recolhido ao f lindo d~.'..Oes:~rl'vo.lvimento ·-_JnsfiiúÇiürial , do·. Tnbuúal: de . Çontas, no 
Banco d.o Brasil, ~gência· nº .27.$7-.x,· cortta ~01;réri~é nº 83'5.8~5;· ·, ...... · .. 

. . IV .~ Aplicar multa ao. Senhor Adair Moulaz, com fulcro 
no artigo 55, II, da ~ei Complementai: nºI54/96, dáseguinte forma: a) no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). pela refocidênda em não promover os recolhimentos 
de contribuições previdenciárias e do imposto sobre a renda; e b) no valor de R$ 
1.250,00 (um mil, duzentos e quinhentos reais) pela reincidência na remessa 
intempestiva da prestação de contas, cujos valores deverão ser recolhidos ao Fundo 
de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, no Banco do Brasil, 
agência nº 2757-X, conta corrent_e nº 8358-5; . 

. V -:F.i~ar Q prazode lS(quinze) dias para o recolhimento 
das multas e· débito' fixà~os~~: ·cqn.t:ado'.'· da ·rtótHi~aÇ_ão. ··ao responsável,' com fulcro no 
artigo 31; III, ''a", doR~giment6Üntepiô desut-:·ço~.e;.. . : . 

.. ·. '. .._.. _,:·. . ' ... _'>:.' ·, :,_ ...... :· ·. ' · .. _ . ~--:: .. '·: ., .. : .. ·:.. . ... : . ; .. 

. ;· vr.:: .. ::·Autor'iz~r, acaso· ·não ocÔmdo ·o recolhimento ·das 
multas e débitos mencionados nos itens H, III e IV, a emi_ssão do respectivo Título 
Executivo e a consequente c9br~nça·judicü~l,· em conformidade com o artigo 27, II, 
da Lei Complement~r ~º l ~4/96, · cómbinado com o artigo 36, II, do Regimento 
Interno desta Corte, sendo .que nos débitos· in'Cidir- o· monetária e juros de 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N03429/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
lã. ..... Secretaria: Geral das Sessões · 

· ·. ·· Secretaria da 2ª,-ê~âma.rà · · · 
.• : • :':" .. -.: ·• :·;:: -~ .; .::·: ':· ·.. :··. .\ :.. > ·--~ ~ . ._: /·~-~ ··.· ~ _; .:. : ·, 

TCE•RO 

mora (artigo t 9,.. (ia .-Lei:: Çqwpf~me~t~r ri~ '154/96'')~· n~~: niuifâs;: apehas .. C?rreção 
monetária (artigo 56, da Lef Complerilerttar nO" ·154/96); ·. · · · : ' · · · 

. . .. ·. VII: -~· .. F.i~ar, : par~· .fins· de adimplemento do débito 
cominado, quê o 'teimo inicial ·p·ara ~(incidência da correção monetária e dos juros 
moratórios deve ser ·a data de 1 º de janeiro de 2008, tendo em vista o último 
pagamento indevido ocorrido em dezembro de 2007; 

VIII - Determinar ao atual Gestor da Câmara de 
Ariquemes a adoção de providências com vistas a: 

. a) Prevenir a remessa· a destempo da Prestação de Contas a 
esta Corte, juntamente coni"'bs-:ané~os· con:tá,bêis '.·que. evidenciam a movimentação 
fisico-financeiro d~ bens -e váJor~s~> .. · · · · :_· · ... :·· -

';;_, ·. 

· '.. -. b ).:Ó~imp'i()va~j)t'.rante:~.esÚ: Çort~.:n~. Pte:~tação- de"'Contas de 

2011 a realização do repasse faltante das contribuições previdenciárias e do Imposto 
sobre a Renda;· 

:c))\.bster-se de realizar despesa co.m o pagamento de verba 
indenizatória por sessão· extraordinária aos Membros da Câmara Municipal, em 
decorrência da sua inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal 
Federal na ADI 4584 MC/GO (fl. 21 do voto); 

· IX - · ·Dar· ciência ·deste Acórdão aos interessados, 
informando-lhes que o Voto. e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tri\Jün41(www.·tÇe.l'o.goy.br); · · 

. . ··.·.~ :'·' . ,..... ·:~.:-~ ·· .. ·· .... ,, ·:·":~·~- ........ :···:.:. ·:· .. . 

•• o A. o 

. · · · ; : ·x '~, ·soJfrestar '·ôs· ·~~tos ·na Seçretaria Geral das Sessões 

desta Corte para oac~mpanliarn~ntn·do çuniprimenfo.int~gral deste acórd~o; . . 
:· . . ~·. ~ . ; -~. ;: - ·.. : '··. ; . . . . . . ·" . : . . . . . . . ·. . .· . . : . ' . . . . .. 
. . . ' . 

XI ~ Arquivar os· ·âutos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. · 

Participaram· da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro PAULO C (RELATOR); o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselh ro Pr . ente da Sessão da 2ª 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3429/08 
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Tribunal de contas. do Estado ·de Rondônia 
'····· 

TCE-RO 
Secretaria Geral das· S·essões 

. Secr~taria da 2à' Câma~a . .. . --~. ~.···~ :::>" ... , ·, .. · .... ' : . >"' :' . ·~--:. :~·:· J 

. . . . . . 

Câmara VALDIVINO .CRISPIM DE s·OUZA;·.o· Procurador do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3429/08 

... '• .·,., .· .. ·: 

.: .. AEJJLSON.· .. 
. Procurado d 

•.• i', ·•· 

. e novembro de 2011. 

DE MEDEIROS 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
····' 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1347/11 
.FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL D.E CEREJEIRAS 

: :.PR~STAÇÃ.O DgÇQNTAS·- EXERCÍCIO DE 2010 
EV ANE LUCIANO DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 78/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Fundo Municipal de Trabalho e 
Assistência Social. Exercício de 201 O. Aprovação com Ressalva. 
Equilíbrio Econômico-Financeiro. Intempestividade de remessa de 
balancyt~. Determinação de .medidas corretivas. 

.· Vistôs,.rêiaiâdOse.:·ctiscütídos os presentes' autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício. de 2010,. do Fundo Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Cerejeiras;.como.tudo dos autos consta. 

ACORDAM' :os· Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

1 - Julgar regulares com ressalva, em razão da remessa a 
destempo do balancete do mês de setembro de 201 O, as contas do Fundo Municipal 
de Trabalho e Assistência ·.Social de · Cerejeiras, do exercício de 201 O, de 
responsabilidade da Senhora EVANE LUCIANO DA SILVA, Secretária Municipal 
de Trabalho e Assistêncià Social; rios· termos. do artigo 16; II, da Lei Complementar 
nº 154/96, concedendo-lhe· quitação, ná. forma do artigo 24, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta:Cot1e.; < ·. .. . 

. '. 

II ~··. ·neterminár áo atual Gestor 
Trabalho e Assistência Social de Cerejeiras qué: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1347/11 
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TCE-RO 

· .. ,•\; ... ···: . .:·· 
. ·':·;·· ..... 

; • ' • ' .. . .l ·. ~. ·, • 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1 - adote providencias para prevenir a remessa a destempo 
de balancetes a esta Corte, soh pena de julgamento irregular das contas futuras, nos 
termos do artigo 16, III, § 1 º,, ~a L.ei Compl~!Tierita,r nº 154(96; 

2 . - . aclote,. 'juntam~nte ·.com o .contador, as medidas 
necessárias objetivando a·esçtitu~ação do livro. Piário; · · . 

. '• . . . . . . . . . . . . . ... _ ~ . ·. ·• _: ·, ·• . . . . . . . . . . 

3 - impl~.mente medidas rigorosas no controle de 
combustíveis, de lubrificantes e de. peças e uso de veículos, nos termos do Acórdão 
nº 87/2010-Pleno (Processo nº 3862/06), que está disponível no sítio do Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br);. · . . · . 

III - · Encaminhar ào Fundo Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Cerejeiras cópia do Acórdão, informando-lhe que o Voto e o 
Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

IV - .Arqu~var os aufos, depois de adotadas as medidas 
devidas .. 

. ..• . . ' ·. 

- ·. . . " . :: Parliéipà_rám da. Sessão :b Conselhéiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; ·o.Çonselhejro.PAULÓ CURI.NETO (RELATOR); o 
Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o ·conselheiro Presidente da Sessão da ·2ª 
Câmara V ALDIVINO ·cRISP,_11\.1 DE SÓUZA; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal d~ Contas, :ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

30 de novembro de 2011. 

esidente da Sessão da 2ª Câmara 

PAULO CURI NETÓ 
Conselheiro Relator 

i' -~ ... : : 

. ~ .. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNÓA ~ PRQCESSO Nº: 1347/11· , , :, .. 

~ .. . .. 

Procurador 
. E MEDEIROS 

to .ao TCE-RO 
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PlJBLICADO N~ f!1,~~~ rr"'r.(r ['Lrr ô 
No /06 r . . ' r .. R NICO· TCE/ílO . ............ · · ...... ~.?..... l,L WI I 
Seni~or (. i: /;jj\ ................ ./ ................ . 

Lats Elena dos ~ .. ,.,09 •• ,~ 1 ~ .. ~-ç-~·~;:·~-~ .. 38'7 .... . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

.1315/10 
FUNDO ,MUNICIPA_L DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
DE SERINGUEIRAS. 
PRESTAÇÃO .DE CONTAS - 'EXERCÍCIO DE 2009 
JOSÉ FERREIRA GONZALEZ . 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 79/2011 - 2ª CÂMARA 

.EMEN~A:· Prestação .. d~ Çqntas. F~ndo Municipal de Trabalho e 
Ação .. · Social de· Seringueiras-.· Exercício· de 2009. Aprovação com 
·:Ressalvâ. Déficit de Execução Orçamentária acobertado pelo saldo 
Jinah_G.eiro :~··.··,ao.. exercfoiO". ·.· ·,anteh6it · Equilíbri<Y_ .··Financeiro. 
Intempestividade de remessa. de balancetes. Determinação de 
medidas corretivas ... 

.. \, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas,. exercício de 2009, do Fundo Municipal de Trabalho e Ação 
Social de Seringueiras, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM· os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NÊTO;porUNAN~MIDADE·de votos, em: 

'. • : ••• 1 • ; • • • • • • ' • • ' : •• • •••• • :· ~7·.. - ·' • : .. 

l-,.-Jiiigar i:egulai:e~.:Çpni ~~s~ªly~~: eip ràz~o--da-remessa a 
destempo dos balancetes dos;Jn.e'ses de.janeiro e m.arço~de2.ü°09,· as contas do Fundo 
Municipal de Trabalho e Ação ·Social de Seringueiras, do exercício de 2009, de 
responsabilidade do Senhor JOSÉ FERREIRA GONZALEZ, Secretário Municipal 
de Trabalho e Ação Social,)IOS termos do arti , da Lei Complementar nº ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1315/10 
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TCE-RO 

:'. .. :: . ~. ·. . ' . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

154/96, concedendo-lhe quitação, na forma do artigo 24, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Corte; 

··'II :.;.-n_l"eterminar ao atual Gestor .do Fundo Municipal de 
Trabalho e Ação Social de Seringueiras que:·· : · 

; ' . ~ . . . ;1:-. 

1 - adote providencias para prevenir a remessa a destempo 
de balancetes a esta Corte, sob pena de julgamento irregular das contas futuras, nos 
termos do artigo 16, III, § 1 º, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Encaminhar ao Fundo Municipal de Trabalho e Ação 
. . 

Social de Seringueiras cópia do Acórdão,· informando-lhe que o Voto e o Parecer 
Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

IV -. Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. 

. .· . ·. Parü.çi~a~aII1: dX_se·ssâo.d Conselheiro ·witBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; o·:consélhe'iro PAULO CURI NETO (RELATOR); o 
Auditor DAVI DANTAS DA'.·stLVA;. ·.o· Conseiheiro ... Presidente dà Sessão. da 2ª 
Câmara V ALDIVINO CRISPIM ·DE.·. SOUZA;·· o· Procurador do Ministério. Público 
junto ao Tribunal de Contas, ADILSON M01lEIRA DE MEDEIROS. 

DE.MEDEIROS 
.. '• . . 

Conselheiro Relator .. · · · Ú-{ao TCE~Ro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1315/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
.... 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria. da 2ª Câmara . .. ; F ··.-·· .: . . . . . . . 

1580/rO .· 
- FUNDO-MUNICIPAL: DE- SAÚPE-_ DE ESPIGÃO DO 

OESTE: -
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2009 
WOLNILENZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 80/2011 -2ª CÂMARA 

EMENTA: Prestaçã_o -de .. Ç"ontas. Fundo Municipal de Saúde do 
·Mu~idpto de Espigão do Oeste - E;xercício de 2009. Equilíbrio 
;-Econõnifco:::Finai1ceíro·: .:da· -Gestão:.-·:-Áusêi:icia-': de· · Iiripropriedade. 
Parec"êt pela Aprovação das Contas. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercício de 2009, do Fundo Municipal de Saúde de Espigão 
do. Oeste, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM _os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado. de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NETO, por UNANHvffDADE de votos, em: 

-1 ~- -J9.Jgar~-- ·reg~,lares ~~:· .có.ntas .. do Fundo Municipal de 
Saúde de Espigão do Oe~te,.«do.':"exetdçicl::.ôe i.OO~);:.:de :resP.órisa:1Jilidade:-:da. Senhora 
WOLNI LENZ, Secretária· Municipal de Saúde, :nos termos do artigo· 16, 1, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II -. Conceder. -quitação· à Senhora- WOLNI LENZ, 

Regimento Interno desta Corte; 
Secretária Municipal de Saúde, na . forma do arti 23, parágrafo único, do ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1580/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado. de Rondônia 
Secretaria· Geral· das Sessões 

· Secretaria da 2~; Câmara .. · · : .... . ·.< ~ .:.. :~ ~····j .. : .. . •• ·~ .. :·_ •• < ·. ,· ... _. ·". . ... ··. ': .. ·, . 

. . . . . . . . . . . . 

HÍ - .:ÊIÍcaniilihar' :ao:FÜnd~· Municipal. d~. S~úde de. 
Espigão do Oeste cópia do· Acórdão, informando-lhe que o Voto e o Parecer 
Ministerial, em seu inteiro teor, ,e~tão .. disponíveis . no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro. gov .br ); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro PAULO.CURI NETO (RELATOR); o 
Auditor DAVI DANTAS DA, SILVA; ·o Cortselheiro .. Presidente da Sessão da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM.'DE''SOUZÁ; .. ·o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas;:AI5IpSON:M.ÓR:J?.~RA.DE MEJ?E:IROS. 

·:.' ,. . 

. ····' .. •,; .. 

Conselheir 

/ 

fJ1-
PAULO CURlNETO E MEDEIROS 
Conselheiro R~lator 

... · .. · .... ·· .. ·:'' 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1580/1 O 
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· Tribunal ·de contas do Estad:o ile Rondôni·a 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1535/11 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
MÉDICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2010 
MARIA DE FÁTIMA PAIÃO DUTRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

. . : . 

· ACÓRDÃONº 8112011 ~:2ª: CÂMA'rt~ 
' . . 

·,·.· .~: "· .'.·\.' ·.· .·. 

EMENTA: PrestaÇãO. de. Contas. Fundo Municipal de Saúde de 
Presidente fyt:édici. Exercício de 2010. Aprovação com Ressalva. 
Déficit de Execução Orçamentária acobertado pelo saldo financeiro 
do exercício anterior. Equilíbrio Financeiro. Intempestividade de 
remessa de documentos. Determinação de medidas corretivas. 

. ' 

Vistüs, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Prestação de Contas, exercíCio de . 201 O, 'do Fundo Municipal de Saúde de 
Presidente Médici, como tudo _dos autos consta. 

. ' . . . . 

. . . ACORDAM os Senhores ·Conselheiros da 2ª· Câmara do 
Tribunal de Contas do Estaclo_:.4e:;R.d~dô~i~, .e·in·~~nsbnânciâ.>'corfl o Voto .do Relator, 
Conselheiro PAULO CURI NÊTO; por UNANUy1IDADE de ~otos, em: 

. 1 - J~lgar r_e_g~láres ·CQIIl ressalvas, em razão da remessa a 
destempo dos balancetes de janeiro, inaio, junho e setembro e dos relatórios da saúde 
dos meses de janeiro, fevereiro e setembro de 201 O, e ainda, da confecção do 
relatório circunstanciado sem o comparativo das atividades desenvolvidas nos 
últimos três exercícios, as contas do Fundo Municipal de Saúde de Presidente 
Médici, do exercício de 201 O, de responsabilidade da Senhora MARIA DE 
FÁTIMA P AIÃO DUTRA, Secretária Municipal _de u e, nos termos do artigo 16, 
11, da Lei Complementar nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA._ PROCESSONº 153.5/h., .·' .... ~ .. . 

. . . ' . . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . . . 

Secretaria-Geral ·das s·essões 
TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde de Presidente Médici a adoção de providências para prevenir a remessa a 
destempo de balancetes e dos relatórios da saúde a esta Corte, bem como enviar o 
relatório circunstanciado contendo o comparativo das atividades desenvolvidas nos 
últimos três exercícios, sob pena de julgamento· irregular das contas futuras, nos 
termos do artigo 16, III, § 1 º, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Conceder quitação à Senhora MARIA DE 
FÁTIMA PAIÃO DUTRA, .Secretária Munjeipal de SalÍde; .n..a forma ·ao art. 24, 
parágrafo único, do Regimento-Interno;· 

IV· .;.;.· · Encamirihaf · :ao Fundo . Municipal de Saúde de 
Presidente Médici cópia do:··.Acórdão·, jnformando-lhe que o Voto e o Parecer 
Ministerial, em .seu inteirá· /teor;' ·estão:· disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro. gov. br ); 

V - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
devidas. 

. . . 

Participaram da. Sessão. o Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; 6 ·conselheiro PAULO CURI NETO (RELATOR); o 
Auditor DA VI DANTAS. DA SILVA; o Conselheiro· Pre~idente da Sessão da 2ª 
Câmara V ALÓI.VINQ .ÇIU~PfM '::DE. sbljzA.; ,·6· Ptóc~rádor dó Ministério Público 
junto ao Tribtimil'de:tontks~ ArilLsó'N_'MôREIRÀ DE ·MEbEíROS.: '· · · 

. . .· .··· .... ·:,.. .. . . 

) ... 

. / I Jonselheiro 

""\}JJ •.. · 
PAULO.CURI NETO. 
Conselheiro Relator. 

.. ' : '·· .. · 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO .Nº '1535/11 . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1706/99 
CASA CIVIL DO GOVERNO DE RONDÔ~HA 
QUI!AÇÃO DE MULTA 
JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

ACÓRDÃO Nº 82/2011 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONDENAÇÃO. 
QUITAÇÃO DE MULTA. ACOMPANHAMENTO PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, A TEOR DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.J 5411996. , .. · . , · 

Vis.to~, ,~~latados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da quitação de multa concedida ao Senhor José de Almeida Júnior, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS_ SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: 

' ..... 

l -~Par .quitação d~ ·in.ulta ao Senhor José de Almeida 
Júnior, em decorrência· do-· recolhimento.: dá: ·multa consignada no item IV, do 
Acórdão nº 119/2010-1 ª CÂMARA,~; rios termos ·,_·.ao.:· .:artigo ::_-26, ·caput, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Após, retomem os autos ao Ministério Público de 
Contas, para prosseguimentà. dó ·feitq quànto ao Senhor Márcio Calixto da Cruz; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1706/99 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria.Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara · 
··... . . . . '.' ~· ,"· . , ·;. -~ .. : -~ ~. . .. 

IV - Publicar o acórdão na forma da lei. 
. . 

: · PartiCiparam : dá Sessão · o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

. ;~11ifisões, 30 de novembro de 2011. 

. . . . ... LULo CURI NETO . 
· · · e riseih'.~if~·"·P~e~id.ehte d~: 2~ Cã~àrâ ,. ... · 

' 
ADILSON MO. 

Conselheiro Relator Procurador 

•• r. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1706/99 

MEDEIROS 
ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do_ Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2632/08., 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
QUITAÇÃO DE MULTA 
V ALDIR ALVES DA SILVA 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

EMENTA: DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO .DE. EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
.CONCURSO. APLICAÇÃO DE MULTA. QUITAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da quitação de multa concedida a Valdir Alves da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS.DOS SANTOS COIMBRA, por UNANIMIDADE 
de votos, em: -

·.·· . . : .. ,: . ... 
... : 

' ·.:;:. ·:~ 
~ . ·.. . . . . 

· I - Dar. Quitação da ·multa e baixa de responsabilidade 
ao Senhor Valdir Alves da Silva, inscrito nó CPF nº 799 .240. 778-49, referente ao 
item II do Acórdão nº 22/201_1 ~2ª _Câmara, devendo ser expedido o respectivo Termo 
de Quitação em seu favor, no_s'·moldes- do artigcf 26 da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 3 5 dô Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar ciência do inteiro teor deste acórdão ao 
interessado; 

( 
. . 

sGst2ª CÃMARA!RéFERÊNCIA- PROCESSO Nº 25j21oa 
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TCE-RO 

./') 

Tribunal de Contas diJ.EStalÍo de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

-Secr~tariá da 2ª ·câmara 
' ' . ~· .. 

III ...:. Após, retomem os autos ao Parquet de Contas para o 
prosseguimento do feito quanto aos demais devedores. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator); o Auditor DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao _ Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

':· .. ' rD~Wf ões, 30,de.novembro de 201 L 

· .. ··. Uluu)cUR1 NETO 
. lheiro Pres~d~n~e ·da 2ª Câmara -

-
Ir-

1 

E MEDEIROS . COIMBRA 
Conselheiro Relator 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO.NO 26.32/08 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria das Sessões 

Tce-Ro Secretaria 2ª CÂMARA 
Av. Presidente Outra, 4229 - Pedrinhas 

CEP.: 78.903-900 Porto Velho - RO 
Tel.: (0"69)3211 ·9029/9030/9031/9032 - Fax.: (0'*69)3211-9033 

E-Mail: tccro@tce.ro.gov.br 

O ACÓRDÃO Nº 84/2011 FICOU VAGO, EM RAZÃO DO 
VOTO DO PROCESSO SER TRANSFORMADO EM 
DECISÃO. 
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Tribun·a1. de :ContaS'·do Estado· dê: Rondônia 
· · · · , sectetaria :G~ral: dàs· sessõe~ · · · · 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: · 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria da 2ª Câmara 
/ 

2029/1.1 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/CPLMS/2009 - REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
AUGUSTO TUNES PLAÇA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

... :.·.••'; 

ACÓRDÃ°O Nº 85/201l~2ª CÂMARA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2011. REGISTRO DE PREÇOS: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
MUNICÍPIO . DE PIMENTA . BUENO. AUSÊNCIA DE . 
ESTIMATIVA DE CONSUMO BASEADA EM ADEQUADAS 
TÉCNICAS DE QUANTIFICAÇÃO. ESSENCIALIDADE DO 
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. RAZOABILIDADE. 
ATENDIMENTO ÚO INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE 
SEM PRONlJ.NCIA D_E_NUUI)ADE. MULTA. DETERMINA~ÃO. 

... J.>vistôs>têfatâao·s.:e·a{s:êúddos o~:::preséntes autos, que tratam· 
da - análise da legalidáde--: do ·Edital : 'ele.·· Licitação - · Pregão ·Presencial nº 
48/CPLMS/2009 - registro de preço para eventual· aquisição de gêneros alimentícios, 
deflagrado pelo Município de Pimenta Bueno, como tudo dos autos consta. 

, . . . . ... 

ACORDAM: os·· Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, 
em: 

1 - Considerar ilegal sem pro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2029/11 

. . ~ . . . 

: . ~· . . ....... :· 
' . ·, ,: ··~. .:·.:_~· _ _J_ . ' . . ~ - . ~. 

. . . 



D 
C) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
u 

ºº o 
ü 
ü 
o 
ü 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
º[\ 
r·-1 l ; 
0'-J 

u 
(j 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
r.) 

o 
u 
o 
o 
o 
ü 
o 
o· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
· Secretaria Geral das Sessões 

. S~cret,aria da 2ª Câmara 
·"' .. · ..... 

. . 

de Pregão Presencial nº 48/2-01· 1; deflagrado pelO ·Município de Pimenta "Bueno, com 
o objetivo de formar registro de preços visando futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (carnes, pão,. polpas de frutas, leite, derivados, dentre outros), 
por não estar em. conformidade com .o artigo 15., § 7º, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
em virtude da ausência de estimativa de consumo baseada em técnicas adequadas.de 
quantificação, com supedâneo no Princípio da Razoabilidade, objetivando o 
atendimento do interesse público, em virtude da essencialidade e urgência na 
aquisição dos produtos objeto do edital; 

II - Multar o Senhor Augusto Tunes Plaça - Prefeito 
Municipal de Pimenta Bueno, em R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), 
por não apresentar. estimativa ·:~de·- c"onsUrri(),< basêácfa ···em· técnicas adequadas de 
quantificação, no"s termo:s dâ·:·àrtigo:.:1~·; §· 7º; II; ·da Lei Federal nº 8.666/93, com 
fulcro no artigo 55, II, da-.Lef'Côfuplêfuêrttar··ri0.1$4/96; 

. . ~ ' .. _.· .~ .... , . . .: ' . . . ~-:. . ... ... . ; . 

\ . : . •. ~ ·:.. : ... " 

·'III ·- Fixar :o prazo· de· 1s(q1linze) dfas, a contar do 
conhecimento deste acórdão,· para qué o Sehhor Augusto Tunes Plaça recolha ao 
Fundo de Desenvolvim_ento . Institucion~I ·'do· Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia,. o valor" cbii"stantt{do . item Il,'. d~vidamente atualizado na forma do artigo 
56 da Lei Complementar nº 154/96, autorizando desde já, após o decurso do prazo 
sem o efetivo recolhimento da multa, a cobrança judicial, com fulcro no artigo 27, 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, II, do Regimento 
Interno desta Corte; 

IV - Determinar _ao Se11hor Augusto Tunes Plaça que, em 
certames vindouros, proceda à ·reaffzação·ae· estimativa de consumo, baseada em 
técnicas adequadas de quántifiéâ.Ção, ll.os.te.iihôs.dó.ariigó 15, § 7º, II da Lei Federal 
nº _8.666/93, . sob·_' pena/ ~de inti:~i_r_'·.ein.<'n9,\!a~:.S~n-ÇÕes,. "conforme previsão da Lei 
Complementar nó 154/96/artigo 55~:1(e \r1t; · ... : ·. ··': : 

V - · Determinar ao _Controle Externo desta Corte que 
inclua, no programa cJ.e Auditoria Ordinária nq Município de Pimenta Bueno, 
inspeção visando à~ análi_~e d~{aqtiisiçõé~ <:feçqrtentes da _Ata de Registro de Preços 
nº 026/2011, com fundâfuentó no artigd-70, V e artigo 71 ·ambos do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

VI - Dar ciência do ao 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N° 2029/11 
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Tribunal de Contas do Estado ··díl'Rondônia 
.... " .. . -"·.secretari'a·.Geral:.clas ·sessões 

· · · . sec~etàriá ·da 2ª Câ~ara. · 
. . . .· ' . 

interessado, anexando cópias de~te acórdão á Prestação de Contas do Município de 
Pimenta Bueno, exercícfo 2011; .· 

··:_·-. ' ' ' . : .... 

.Vii'~ Sobrestar "ºs autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para que seja dado cumprimento aos termos do presente acórdão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMRA; o Conselheiro Presidente da 2ª Câmara PAULO CURI NETO; o Auditor 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Procurador do . . Ministério Público junto ao 
Tribunal de Cohtas/AJ)ILSÓt.·tMOREIRA~JRHME:bEIRós'~: 

... 
""'. ·-

. ·. • /ZJJ~~üJ~õ~s, 7 de dezembro de 2011. 

· tAULO CURI NETO . . 

DE MEDEIROS 

. . ' ·_.: ~- . . · ... ) ...... _ ." .·:. . ... .... . 

\ ;1 • : 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1718/06 
.. · : .. ·PREFEltURA·MtJNICIPAL DE ARIQUEMES 

. ;. , .EDÍTAf DF>PROCESSÚ SELETIVO. SIMPLIFICADO Nº 
. \ 001/2006 . . 

. CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO 
JOSÉ FRANCISCO PINHEIRO 

· SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO Nº 86/2611- 2ª CÂMARA 

. : . .. ~ ; .:~ .. : .. 
. . . ·: :- : .; 

::PROcEs.so<. · ·.,s'.ELÊTrvo' , ·'~sIMí>LrFicAD.O: · ·· PREFEITURA 

. ·Ml:JNICIP AL DE ARIQUEMES. Contratações temporárias. Cargos 
de necessidade permanente. Oferisa ao artigo 37, II e IX, da CF/88. 
Atribuições do cargo ou emprego. Local de exercício. Data para 
homolqgação . das _inscrições ... Conteúdos programáticos das provas. 
Inexistência. ·::G.rave. :infração à norma legal configurada. EDITAL 
ILEGAL SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. MULTA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Edital de Processo .. ~eletivo Siwplificaqo nº 001/2006, deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Ariqueme.s, como tudo· dos autos consta . 

· · -· ACORDAM os 'Senhores· .. Conselheiros da 2ª Câmara do 
• • ; :. '·.. ' .'' •••••• 1 • ' 

Tribunal de Contas do Estadp,_._qe Rondônia,:.ém_cOiisonância. com.o·Voto.do .Relator, 
Conselheiro PAULO CURLNETb: porÓNANH\1JDADÊ.de votôs, 'em: ·: 

• • • • . ~ ; • '. .. . ·... • • ' • : i' ' • . • ' • • : . • • • . ; • 

, . 

1 ~ .Co~siderar ilegal, sem promincia de nulidade, o 
Edital de Processo Seletivo .Simplificado pº 001/200 , pr movido pelo Município de 
Ariquemes, em virtude de prever -contrataçõe enciais para cargos de cuja 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1718/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado. de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
' . ~- . . ~ ' . . .. .· . 

necessidade se . mostra .. per.map~11t~, , dêsvi~Üdci~:$e .· .da .. übrigàtória realização . do 
conc~r:so públic·(), .. com'.. :.ofell .. s~r.:aô-· disp9stc>>no. :-'.àrt.igo. J7, u· ·e "í:X, .. d·fl Constituição 
Federal, e em razão de ·não· haver previsão• rio edital elas · atribuições do cargo ou 
emprego e respectivo local de exercíc~o, como. tamb.ém por não haver menção à data 
para homologação das inscrições· e às . matérias com os respectivos conteúdos 
programáticos, sobre os quais versarão as; provas, em desacordo com o artigo 21 da 
Instrução Normativa nº O 13/TCE-R0-2004; 

II - Multar o Senhor José Francisco Pinheiro, Secretário 
Municipal de Educação, CPF nº 342.145.851-00, em R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), em razão do encaminhament_o intempestivo do Edital de Teste 
Seletivo; por realizar ·contratações temporárias por excepcional interesse público, 
com infração ao artigo 37, Il·e ~X,. da Con~tituição Federal, haja vista que os cargos 
oferecidos no presente Ptoc·esso ·. Seletivó ·"simplificado foram contratados para 
atendimento de neçess.iqad~ :perfüà.nente, ·' ·soõ_refüdo iião .·. prevista na· legislação 
municipal, caract~ri~:a.r14o'.:oiµi~s~,q IJ,~ fe.âl#asã9'.:4.ô. n~ce~_sári9 :co,ncur~9 públi_co;. 

. . . . . . . . : . . . ~ ~. . ' . . . . : : . . . . : . . .. · ' ' : . ·. :- . .· '• . ':, •. ' . . .. . ... : /' .. . . . . ·. . . ;· . . . . ' . 

III - Fixar o p.razo _~e 15 (quinze) dias para o 
recolhimento da multa fixada, contado ga .notificação do responsável, com fulcro no 
artigo 31, UI, "a.", qo Regim_~nto I11tepio: dest~ .. Çorte; 

IV - Advertir que o valor da multa, após o vencimento, 
deve ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme 
estabelece o artigo 56 da Lei Complementar nº 154/TCE-R0-96; 

V - Advertir: que. a. multa deverá ser recolhida ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunalde Contas - Banco do Brasil, agência nº 
2757-X, conta corrente nº .8358::-:5;· ... , . 

.•• 1 · .. .• . • ·;Vl -~<Aufo.dz.ar~ .. :.::ac~so., 1ião ocorrido:::·o' .. recolhimento da 
multa cominacta, 'a emissão dore'speêfrvo títul6 "Exécuti~o e.· a consequente 'cobrança 
judicial, em conformidade com o artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 36, II, doRegirilento.ltitemo desta Corte; 

( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1718/06 
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Tribunal de Contas: do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

·Secretaria Geral das Sessões 
... S_ecr~tariada 2ª. c·âmarà.-. · 

·. . . ;., . . ··~ 
: · .. ::. ·. '~ . . . . : . : .. ·, . . :: ... 

· · ·.:~::viJ· .. <.~ · .Dar·· ciênçia · ''·<le~te. · Acórdã~ ·:ao_·· :interessado, 
informando-lhe que 6 Voto· e o P'1recer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal(www.·tce.·ro.gov.br); 

. ·vni - Sob~estar -~s autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do cumprimento integral deste acórdão; 

IX - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas 
pertinentes. 

. . Participaram .. _da .·· Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Con~elheir<r:WILBER.CARLÓS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro Preside,nte .. da:_:: $~:~~.ª-9.: :d~ :2ª>·. Çâir)(:lra V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Auditor DAVI.: P.AWTA:S .. DA. · S_IL Vf\:;. o..,_ P,r.oc~rc;~qor • dq ·Ministério 
Público junto ao Tribunal:de'.Çon'tas:~.Á:ÓIL.SQN MÓREIM··nE··M:EpEIROS. 

Conselheiro 

1~l1J ....... . 
PAULOCURI:NETO '· 
Conselheiro Relator. · :! 

. . . ::. ·:.. ~ ~ . : : . . 

: () . 

: .. >= - · · . : -Piócuraâor· 
··· .. :: ·.··., 

. ··1 ., ;: 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1718/06 

',r .' • '• 

····:,··1·_,, ( : ..... ·:· ... _.;,:, 

de dezembro de 2011. 

E MEDEIROS 
-j•unt<?; ·a<? .. TCE-RO 

·. '·. ·- . : .... -~ 


